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Presidente da CEI recebeu
doação da Igreja Messiânica

Quarenta máquinas de costura foram doadas à Campanha de Er-
radicação de Invasões pela Igreja Messiânica Internacional. Desse
total, cinco máquinas são elétricas e quarenta e nove comuns. A doa-
ção foi feita a dona Edwaltriz Pithon Farias, presidente da CEI, pelo
sr. Naouyki Kawai, ministro daquela Igreja, em cerimónia que con-
tou com a presença do Governador Elmo Farias. Na mesma opor-
tunidade, o representante da Igreja Messiânica entregou ao Gover-
nador um cartão de prata, como homenagem a Brasília pelos seus
quinze anos de Capital Federal. Falando ao Chefe do Executivo do
DF, o sr. Kawai agradeceu também a acolhida que a líder espiritual
messiânica, Kioshu-Sawa, recebeu em Brasília durante sua visita a
esta cidade.

DF perde competente

e destacado servidor

Nivaldo Carvalho Simões, em
recente foto, de 25 de abril últi-
mo, por ocasião do transcurso do
dia do Contabilista.

Com a celebração' , ontem, de
missa de sétimo dia, mandadat
oficiar pela Secretaria de Finan-
ças, o Governo do Distrito
Federal prestou uma última
homenage'm ao funcionário
Nivaldo Carvalha Simões, fa-
lecido dia 6 do corrente, na Casa
de Saúde Santa Lúcia, vítima de
enfarte cardíaco.

Ao ato de fé cristã realizado no
Santuário Nossa Senhora de
Fátima, compareceram auto-
ridades, colegas e amigos de
Nivaldo Carvalho Simões que,
aprovado em concurso público,
desde 1.963, ocupava d cargo de
Contador dos quadros do GDF,
exercendo, sempre, funções de
relevo, tanto na administração
direta como na indireta. Até o

aao passado, foi Auditor Chefe da
antiga Auditoria da SE F, agora
transformada em Departamento.

Atualmente, requisitado pelo
Governo Federal, exercia impor-
tantes atividades de Assessor dda
Secretaria do Planejamento —
IPEA.

Táxis
notificados

O Departamento de Conces-
sões e Peimissões da Secretaria
de Serviços Públicos do DF no-
tificou, dia cinco último, por in-
frações dwersas, os seguintes
táxis quecircu Iam em Brasília: TX
N°s. 0293 — 0321 — 0498 —
0667— 090.3— 1256— 1318 —
1322 — 1 836 — 2083 — 2346 —
2642 — 2765 — 2852 — 2996 e
3382.

Ceará tem
novo Assessor
de Imprensa

O jornalista Francisco
Mozenito Soares Pedrosa é o novo
Assessor de Imprensa do Gover-
no do Ceará, designado por ato do
Governador Adauto Bezerra que
assim compõe o quadro de seus
auxiliares mais imediatos.

Nome conceituado nos meios
de comunicação de Fortaleza,
Soares Pedrosa, por certo, levará
decisiva colaboração ao Exe-
cutivo cearense, muito podendo
contribuir para uma fixação
positiva da imagem do novo
governo estadual.

Exposição
de Rubem
Valentim

A exposição de ob-
jetos, pinturas, re-
levos, serigrafias e
tapeçarias de Rubem
Valentim continua
sendo vista por mi-
lhares de pessoas,
agora no Salão de
Exposições do S et or
de Difusão Cultural,
bem atrás da Torre
de Televisão, onde
permanecerá aberta
até o fim do mês
depois do sucesso
alcançado na primei-
ra fase, quando apre-
sentada na Sala da
W/3 Sul.

A mostra, que dá
uma visão panorâ-
mica do expressivo
trabalho de Rubem
Valentim, vem re-
cebendo, especial-
mente, a visita de es-
tudantes de vários
níveis das redes ofi-
cial e particular do
ensino da Capital do
País, os quais ouvem
do autor ampla ex-
planação sobre a sua
obra artística.

A exposição tem o
patrocínio da Funda-
ção Cultural do Dis-
trito Federal.

Oferta

para Barraca

em Brasília
Oito quadros foram doados

à Barraca de Brasília para a Fes-
ta dos Estados, pela pintora
Annunciata Sesslrer. A doação
foi feita através da Primeira
Dama da Cidade, Edwaltriz
Pithon Farias.

Brasileira radicada em Paris
há dezessete anos, Annunciata
Sesslrer, sempre se dedicou à ar-
te e pintura, tendo iniciado seus
trabalhos há cinco anos.

Grande parte de sua obra -
trezentos quadros em preto e
branco e cinquenta a óleo — está
exposta no Museu de Artes Plás-
ticas de Goiânia. A renda pro-
veniente da venda desses Tra-
balhos é revertida em favor das
crianças pobres daquela cidade.

Toda a produção da pintora es-
te ano — cinquenta e um quadros
— será exposta em Montreal, no
Canadá, em setembro, próximo
e provavelmente em Paris, no
mês de novembro. Annunciata já
expôs no Departamento de Cul-
tura do Rio de Janeiro.

Mais uma

mostra no DF
A Exposição de Serigrafias de

Dionísio Del Santo será inau-
gurada hoje, às 19 horas, na Sala
de Exposições da Avenida W-3
Sul, Quadra 508, loja 73.

Para essa mostra, que é pro-
movida pela Fundação Cultural
do Distrito Federal, não há con-
vites especiais.

Dionísio Del Santo é conside-
rado pela crítica especializada
como um dos mais importan
tes artistas brasileiros ligados
àquela técnica de reprodução.

A exposição poderá ser visi-
tada das 10 às 22 horas, diaria-
mente, até o dia 25 do corrente

mês.

CURSO

Simultaneamente com a mos-
,tra, o artista ministrará um cur-
so sobre serigrafia, limitado a
vinte e cinco vagas-

Para inscrições os interessados

deverão se dirigir à Avenida W-3
Sul, Quadra 508, Loja 72.
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Assegurada assistência
médica total em Itaipu

Com a recente assinatura dos
atos relativos à prestação de as-
sistência médica aos que tra-
balham na construção da Usina
Hidrelétrica da Itaipu, mais de 20
mil pessoas serão beneficiadas
também, independentemente de
vinculação com o INPS ou com o
Instituto de Previsãrt Social do
Paraguai.

Os documentos, firmados pelos
Presidentes do INPS e do Institu
to paraguaio.obedecem a dis-

posições dos protocolos adicio-
nais ao Tratado de Itaipu, de res-
ponsabilidade dos Governos do
Paraguai e do Brasil, segundo as
quais as instituições de previdên-
cia de ambos os países devem
adotar todas medidas necessá-
rias, na região das obras de cons-
trução da Usina Hidrelétrica de
Itaipu, para a prestação de ser-
viços médicos aos trabalhadores
ligados ao empreendimento
binacional e aos seus dependen-
tes.

Assim, será instalado na região
moderno Posto de Assistência
Médica, pré-moldado, à seme-
lhança dos existentes nos mais,
modernos países do mundo. Essa
unidade terá 200 funcionários,
sendo 46 médicos. Paralelamen-
te, serão mantidos serviços
médico-cirúrgico, odontológicos
e farmacêuticos, além do pa-

gamento de benefícios, a exem-
plo do auxílio-doença e auxilio-
na ta lidade.

A fim de elaborar os documen-
tos necessários e proceder a es-
tudos relativos à construção de
moderno hospital em Itaipu, uma
comissão mista paraguaio--
brasileira vem trabalhando in-
tensamente, bem assim definindo
os programas a serem implan-
tados na área de assistência
médico-hospitalar e na de be-
nefícios em geral.

As despesas advindas do aten-
dimento aos segurados e depen-
dentes paraguaios, serão reem-
bolsadas ao final de cada exercí-
cio financeiro, enquanto que os
preços dos serviços médicos, de
ambulatório, hospitalar e cirúr-
gico serão fixados, de comum
acordo, pelos Institutos dos dois

Uma das primeiras preocu-
pações do Ministério da Previ-
dência e Assistência Social - — a
proteção social aos trabalha-
dores da Hidrelétrica de Itaipu —
vem sendo motivo de várias
medidas que objetivam a
equacionar os problemas de
previdência naquela região.

Com a instalação, agora em-
preendida, de modernos. Postos
de Assistência Médica, o Governo
põe em prática mais uma medida
de significativo alcance social •

Educação Integrada3

entrega certificados
Em solenidade realizada na

sede da Associação do Eifsino
Supletivo do Distrito Federal —
- Avenida L-2 Sul, Quadra 615,

Bioco C - noventa e cinco
professores receberam os cer-
tificados de participação no Cur-
so de Educação Integrada pro-
movido pela entidade. O curso foi
ministrado pelas equipes téc-
nicas da própria AES e pelo
Departamento de Ensino Com-
plementar da Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito

Federal.
A AES, presidida pelo profes-

sor Pé. Jonas Vettoraci, contou
com a colaboração dos seguintes
órgãos: Departamento de Ensino
Supletivo, do Ministério da
Educação e. Cultura; Departa-
mento de Ensino Complementar,
da Diretoria Geral de Pedagogia
da SEC; do Mobral do DF e do
Mobral Central.

O curso foi promovido de acor-
do com o Programa de Aper-
feiçoamento de Professores.

Iniciada a ampliação
da Estação Rodoviária

A ampliação da Estação Rodo-
viária, que tem como um dos prin-
cipais objetivos retirar da plataforma
superior os improvisados estacio-
namentos de ônibus urbanos - já foi
iniciada com o remonjamento das
redes de águas pluviais e energia
elétrica. O convénio assinado entre a
Novacap e a Secretaria de Serviços
Públicos com esse objetivo - na or
dem de quatro milhões e cem mil
cruzeiros - prevê o aumento da
plataforma inferior em toda a área
destinada a pedestres.

Nessa plataforma - onde será feita
nuase a totalidade das obras de
r sforma, o Governo do DF através da

Novacap, construirá um viaduto em
cima do Eixo Rodoviário Norte-Sul,
permitindo a passagem dos ônibus
por dentro da rodoviária. A alo Les-
te-Oeste da Rodoviária será ligada
por uma via para pedestres, dando-
lhes maior segurança.

Outras reformas serão feitas, tan-
to na parte inferior como na supe-
rior. Entre elas, a ré recuperação do
sanitários e restaurantes, que serão
rigorosamente fiscalizados pela
Secretaria de Saúde. Na plataforma
inferior serão construídas áreas des-
tinadas a jardins e colocação de jar-
dineiras.

Consumo de energia
cresce em Brasília

A Companhia de Eletricidade
de Brasília - CEB vem alcançan-
do expressivos índices de expan-
são no seu mercado consumidor
de energia elétrica, cuja pro-
dução, composta pela geração
das usinas próprias da empresa e
pela energia* comprada, atingiu,
em meados de 1971, um milhão de
quilo watts — hora por dia.

Atualmente, transcorrido
pouco menos de 4 anos, produz
cerca de dois milhões de quilo-
watts - hora diários, dado bastan-

te significativo, tendo em vista
que esse, impressionante cres-
cimento .representa uma taxa
cumulativa média de 20% ao ano,
incluindo-se entre as maiores do
setor de energia elétriea brasi-
leiro.

A previsão da energia re-
querida pela Capital da Repú-
blica e por algumas cidades
próximas, do Estado de Goiás,
deverá atingir, no corrente ano,

mais de 750 milhões de quilo-
watts-hofa.

Terá pista dupla a
Avenida das Nações

Encontram-se em fase de com-
plementação os estudos do
projeto que trata da duplicação
da pista da Avenida das Nações
do trecho compreendido entre as
duas pontes, cujas obras deverão
ser iniciadas ainda no decorrer
deste ano.

No projeto está também pre-
vista a construção de balões, que

proporcionarão maior segurança
aos veículos, na passagem da
Avenida das Nações para o Setor
de Embaixadas.

Nesse mesmo estudo, técnicos

da Secretaria de Viação e Obras
analisam a possibilidade de uma
ligação direta entre a Avenida
das Nações e a L-2 Sul.

DETUR e EMBRATUR
cadastram hotéis do DF
O Departamento de Turismo do

Distrito Federal está fazendo o
cadastramento de hotéis e si-
milares da Capital Federal, em
continuidade à implantação do
programa Rede de Informações
Turísticas promovido pela
Empresa Brasileira de Turismo.
O cadastramento abrange es-
tabelecimentos que hajam ini-

ciado ou tenham encerrado suas
atividades em 1974.

Para as eventuais correções e-
atualização de dados, a
Embratur encaminhou ao Detur
os mapas respectivos, que estão
sendo preenchidos pelos respon-
sáveis por todos os estabeleci-
mentos que hospedem turistas.

Folclore Guatemalteco
tem exposição dia 15

A inauguração da mostra
"Visão de Arte Folclórica da
Guatemala", marcada para às
20:30 horas do próximo dia 15,
será assinalada por um coquetel
oferecido pela Fundação Cultural
do Distrito Federal e a em-
baixadora Francisca Fernandez
Hall Zuniga, chefe da represen-

tação diplomática da Guatemala
junto ao governo brasileiro.

A promoção, que se constitui
em uma homenagem ao décimo -
quinto, aniversário de Brasília,
terá como palco o Salão de
Exposições do Touring Club do
Brasil.

FCDF e Aliança Francesa

mostram curta-metragens
Hoje ás 21 horas, no auditório da

Aliança Francesa, serão exibidos os
curta-metragens brasileiros pre-
miados no l Festival Nacional de Cur-
ta-Metragem RJ/74 patrocinado pela
Embaixada francesa.

Os filmes programados são os
seguintes:" Itinerário de Niemeyer",
de Wladimir Carvalho (1° prémio);
"Fauna urbana", de Sebastião de
França; "A Gaiola de ouro", de Silvio
Back; "G.T.O.", da equipe da ci-
nemateca do Museu de Arte Moder-
na do Rio de Janeiro; "Ballet de lis-
sajous", de Aluizio Arcela Jr. e J. M.
Parrot; "Freira", de Manfredo Cal-
das; "Etreet Inerte", de B. Marechal.

Essa mostra, em promoção da Fun-

dação Cuhural-do Distrito Federal e
da Aliança Francesa, é franqueada
ao público.

NA ESCOLA-PARQUE

Para exibição no auditório da Es-
cola-Parque a Fundação Cultural e o
Embaixada da França programaram
para hoje, à"s 21 horas, a produção
cinematográfica de Jean Èustache,
'Mês Petites Amoureuses".

No dia 15, nos mesmos local e
horário, será exibido "Thomas", de
Jean Francois Dion.

Em ambas as sessões, a entrada
sera franca.

GDF - SECRETARIA Dl ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

EXPEDIENTE

"DISTRITO FEDERAL"

Oi*« Ofkbl <<• G...rr.« d. Di.lnt. M4<nl

Diretor
António Castelo Branco

Redaçáo e Administração

SBS - ED. BRASILIA -

12' ANDAR -FONE: 24-1303

OfICINAS 00 "CMRIIO IRAZUIINK"
SETOR M INDÚSTRIAS tRÀHCAS

- RAMAL».

Destaques
Uma verdadeira beleza a

recepção realizada na última
sexta-feira, no Palácio do
Itamaraty, oferecida pelo
Ministro das Relações
Exteriores e a senhora
António Francisco Azeredo da
Silveira, e o Ministro-Chefe do
Estado-Máior das Forças
Armadas e a senhora General
António Jorge Corrêa, para
comemorar o 30°. aniversário
da Vitória Aliada na Segunda
Guerra. O Presidente Ernesto
Geisel, juntamente • com sua
esposa e a filha do casal, e o
,Vice-Presidente, General
Adalberto Pereira dos Santos,
liderando ás muito ilustres
presenças àquela maravi-
lhosa festa, figuras das mais
•expressivas da República e do
Círculo Diplomático Estran-
geiro, radicadas presente-
mente no Distrito Federal.

oo°oo
Ontem, 12 de maio, quem

esteve de aniversário foi o
Almirante Fernando Carvalho
Chagas, Subchefe do Estado-
Máior da Armada.

ooo°ooo
A Líder da Barraca da

Integração na "XV Festa dos
Estados", Dona Themis
Therexinha de Lima Reis,
senhora Ministro Maurício
Rangel Reis, reuniu sua
equipe de trabalho naquela
festa-beneficente, cuja renda
é revertida para as obras as-
sistenciais da Casa do Can-
dango, no fim da semana
recêm-finda.

ooo"ooo
O Vice-Presidente da

República, General Adalberto
Pereira dos Santos encontra-
se no Rio Grande do Sul, em
visita oficial de oito dias.

ooo°ooo
Dona Edwaltriz de Amorim

Pithon Farias, senhora
Governador Elmo Serejo
Farias, muito feliz e sensi-
bilizada com o donativo que
acaba de receber para a Cam-
panha de Erradicação de
Invasões - CEI - da parte do
"Nitiren Shoshu": quarenta
máquinas de costura.

ooo°ooo
A Barraca do Estado do Rio

Gr.ande do Sul na "XV Festa
dos Estados", que tem em sua
liderança a senhora Ilza
Lázaro, fará realizar a sua
promoção do corrente ano,
amanhã, no Clube Naval de
Brasilia: um jantar, que con-
tará com a presença do
Presidente Geisel, de sua es-
nosa e filha.
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DECRETOS
DECRETO N° 2891 DE 08 DE
MAIO DE 1975
Aprova a planta do Setor que
menciona.
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

atribuições que lhe confere o item
II, do artigo 20, da Lei n° 3751, de
13 de abril de 1960 combinado
com o artigo 32, do Decreto "N"
n° 417, de 02 de junho de 1965, e
tendo em vista o que consta do
processo n° 080051/73

DECRETA:

Art. 1°- Fica aprovada a Planta
SCE-PR-44/1, do Setor de Clubes
Esportivos Sul, que retifica a de
n° PR-14/1, já registrada em
Cartório, no que se refere ao lote

4/1 B e complementa quanto ao
lote 4/1 C.

Art. 2°- Este Decreto entrará em
vigor na data .de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.

Distrito Federal, 08 de maio de
1975
87°'. da República e 16°. de Bra-
sília.
ELMO SEREJO FARIAS
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO

OECFtKTO N>. 2892

Aprova o Regimento do Gabinete do Governa

dor e da outras providencias.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe confere o inciso II, do artigo 20, da Lei n9 3.751.

de 13 de abril de I960, combinado com o artigo 35, da Lei n9

4. 545, de 10 de dezembro dê 1984, e tendo em vista o disposto

no artigo 59, do Decreto n? 1. 321, de 03 de abril de 1970,

D E C R E T A :

Art* 19 - Fica aprovado o Regimento do Gabinete do Governador

do Distrito Federal que a este acompanha. 4

Art. 29 - Ficam mantidas, no Gabinete do Governador, as Fun

coes em Comissão relacionadas no Anexo I. e as Funções Militares, relaciona^

das no Anexo V, deste Decreto.

Parágrafo único - Em casos excepcionai», a critério do Governa

dor. a designação.par a as funções militares, relacionadas no Anexo V. poderá

ser feita um posta abaixo do previsto como requisito indispensável para provi

mento.

Art. 39 - As Funções em Comissão do Gabinete do Governador,

relacionadas no Anexo II, do presente Decreto, ficam, também, mantidas

com as denominações ali indicadas.

Art. 49 - Os Cargos em Comissão de Chefe da Assessoria Espe_

ciai. Código DAS 101.2, Chefe da Assessoria Jurídica, Código DAS 101. 2 e

Chefe da Asaessoria de Comunicação Social, Código DAS 101.2, ficam mantj_

dos com as denominações alteradas e reclassificados na forma do Anexo III.

Art. 59 - A Coordenação do Sistema de Pessoal da Secretaria

de Administração apostilara os decretos que designaram os atuais ocupantes

dos Cargos e Funções em Comissão.

Art. 69 - Alem das Funções em Comissão de que tratam os ar

tigos 29 e 39, ficam criadas, no Gabinete do Governador, as constantes do

Anexo IV deste Decreto.

Art. 79 - A distribuição dos Cargos e Funções em Comissão pé

Ias unidades orgânicas do Gabinete do Governador e a constante do Anexo VI.

Art. 89 - O Chefe do Gabinete Civil, o Consultor Jurídico e o

Chefe do Gabinete Militar gozam das mesmas prerrogativas conferidas aos

Secretários de Estado do Distrito Federal.

Parágrafo único - O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe do Gabine_

te Militar e o Consultor Jurídico terão os mesmos vencimentos e vantagens

dos Secretários de Estado do Distrito Federal, nos termos do Decreto-Lei n?

1.361, de 22 de novembro de 1974.

Art. 99 - As despesas decorrente» da aplicação deste Decreto

correrão a conta das dotações orçamentarias do Gabinete do Governador do

Distrito Federal.

Ari. 10 - Ficam, o Chefe do Gabinete Civil, o Consultor Juridi

co e o Chefe do Gabinete Militar, responsáveis pelo acompanhamento e con

trole da implantação do que dispõe este Decreto.

Art. 11 - O presente Decreto integra o Livro II, da Consolida^

çao das Normas de Organização Administrativa do Distrito Federal, nos ter_

mós do artigo 39, do Decreto "9 1. 891, de 21 de dezembro de 1971.

Art. 12 - Este Decreto entrara em vigor 10 (dez) dias apôs a

data de sua publicação revogados os Decretos n9s 1. 4dO, de 28 de setem-

bro de 1970, 1.572, de 22 de dezembro de 1970, 1.618, de 25 de feverei

ro de 1971, 1.619, de 26 de fevereiro de 1971, 1. 844, de 10 de novembro

de 1971, 2.092, de 01 de novembro de 1972, 2. 105, de 23 de novembro de

1972, 2. 120, de 05 de dezembro de 1972, 2. 258, de 21 de maio de 1973,

2, 539, de 11 de fevereiro de 1974, 2.642, de 06 de junho de 1974, e para

grafo único, do artigo 19, do Decreto n? 2. 070, de 09 de outubro de 1972 e

demais disposições em contrário.

Distrito Federal, 09 de maio de 1975

87? da República e 16? de Brasilia

DECRETO N9 2892 DE 09 DE maio DE 1975

ANEXO I

FUNÇÕES EM COMISSÃO MANTIDAS NO GABINETE DO GOVERNADOR

QUANTIDADE

1

1

1.

2

1
2

2

1

2

1

1.

1

1

1

1

1

19

1

2

1

2

3

1

D E N O M I N A Ç Ã O
•>

Chefe do Serviço de Relações Publicas

Chefe do Serviço de Imprensa

Chefe do Serviço de Divulgação

Oficial de Gabinete

Assistente Técnico do Cerimonial

Assistente de Relações Publicas

Assistente • de Divulgação

Assistente de Imprensa

Assistente Administrativo

Assistente de Documentação Cinematográfica

Auxiliar de Imprensa

Chefe da Seção do Pessoal

Chefe da Seção de Documentação

Chefe da Portaria

Mordomo

Chefe da Garagem

Secretário-Datilógrafo

Encarregado do Laboratório Fotográfico

Encarregado de Copa

Auxiliar de Conservação e Manutenção

Encarregado de Recepção

Auxiliar do Encarregado de Copa

Encarregado de Cozinha

SÍMBOLO

FC-3

FC-3

FC-3

FC-4
FC-5 '
FC-6

FC-6

FC-6

FC-7

FC-7

FC-8

FC-9

FC-9

FC-9

FC-9

FC-9

FC-10

FC-11

FC-12

* FC-12

FC-14

PC -14

FC-14

REQUISITO PARA PROVIMENTO

Interprete

-
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DECRETO N9 2692 DE 09 DE maio DE 11975

ANEXO II

FUNÇÕES EM COMISSÃO MANTIDAS NO GABINETE DO GOVERNADOR COM NOVA DENOMINAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR

lantidade

1

1

4

1

1

1

Denominação

Chefe do Serviço de Documentação
Fotográfica

Diretor da Divisão de Administração

Assistente Especial

Chefe da Seçao do Material

Chefe da Seção Financeira

Encarregado do Arquivo Fotográfico

Símbolo

FC-4

FC-5

FC-5

FC-9

FC-9

FC-11

SITUAÇÃO NOVA

Quantidade

1

1

4

1

1

1

Denominação

Chefe do Serviço de Documentação
Foto-cinematografica

Diretor de Administração Geral

Assistente

Chefe da Seção de Material e Patri
monio

Chefe da Seção de Orçamento e Fi-
nanças

Encarregado do Arquivo Foto -cine
matografico

Simbolo

FC-4

FC-5

FC-5

FC-9

FC-9

FC-11

Req. p /provimento

DECRETO N9 2892 DE09 DE maío DE 1975

ANEXO III

CARGOS EM COMISSÃO MANTIDOS NO GABINETE DO GOVERNADOR COM NOVA DENOMINAÇÃO

E CLASSIFICAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR

Juantidadc

1

1

1

Denominação

Chefe da Assessoria Especial

Chefe da Assessoria de Comunicação Social

Chefe da Assessoria Jurídica

Simbolo

DAS-101. 2

DAS-101. 2

DAS-101. 2

SITUAÇÃO NOVA

Quantidade

1

1

1

Denominação

Assessor Especial

Coordenador do Sistema de
Comunicação Social

Assessor Juridico

^

Símbolo

DAS-102.2

DAS -10 1.2

DAS-102.2

Req. p/provimento

DECRETO N? 2"'92 DE °9 DE maio DE 1975

ANEXO IV

FUNÇÕES EM COMISSÃO CRIADAS NO GABINETE DO GOVERNADOR

QUANTIDADE

1

3

1

1

DENOMINAÇÃO

Assessor Juridico

Assistente

Chefe da Seçao de Comunicação Administrativa

Secretário Datilógrafo •

SÍMBOLO

FC-3

FC-5

FC-9

FC-10

REQUISITO PARA PROVIMENTO
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ANEXO V

FUNÇÕES MILITARES DO GABINETE DO GOVERNADOR

DE 1975

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO REQUISITO PARA PROVIMENTO

l

l

l

l

l

l

3

3

l

Chefe do Gabinete Militar

Subchefe do Gabinete Militar

Chefe do Serviço de Segurança

Chefe do Serviço de Telecomunicações

Chefe do Serviço de Transporte

Oficial Adjunto de Informações

Assessor Militar

Assessor Militar

Ajudante de Ordens

Coronel PM

Tenente-Coronel PM ou CB

Major PM

Major PM ou CB

Major PM ou CB

Capitão PM

Capitas PM

Capitão CB

Capitão PM

DECRETO N9 2892 DE 09 DE maio

ANEXO VI

DE 1975

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES MILITARES DO GABINETE DO GOVERNADOR

ÓRGÃO

Gabinete do Governador

Gabinete rio Governador

Gabinete Civil

Gabinete Civil

Gabinete 'Civil

Gabinete Civil

Gabinete Civil

Gabinete Civil

Subchefia do Gabinete Civil

Subchefia do* Gabinete Civil

Divisão de Administração Geral

Divisão de Administração Geral

Divisão de Administração Geral

Divisão de Administração Geral

Divisão <l<v Administração Geral

DENOMINAÇÃO DO CARGO OU FUNÇÃO EM COMISSÃO

Secretário Particular

Secretário -Datilógraf o

Chefe do Gabinete Civil

Assessor Especial

Assessor Especial

Assistente

Oficial de Gabinete

Secretário -Datilógraf o

Subchefe do Gabinete Civil

Secretário -Datilógraf o

Diretor da Divisão de Administração Geral

Chef e -de Portaria

Mordomo

Secretário -Eatilógrafo

Encarregado de Recepção

QUANTIDADE

1

1

1

1

6

1

2

4

1

1

1

1

1 x

3

2

SÍMBOLO/ CÓDIGO

DAS -102. 2

FC-10

-

DAS-102.2

DAS-102.1

FC-5

FC-4

FC-10

DAS-101.2

FC-10

FC-5

FC-9

FC-9

FC-10

FC-14

Divisão de Administração Geral

Divisão de Administração Geral

Divisão de Administração Geral

Divisão de Administração Geral

Seção do Pessoal

Seção do Material

Seção Financeira

Seção de Documentação

Seção de Comunicação Administrativa

Coordenação de Comunicação Social

Coordenação de Comunicação Social

Encarregado de Copa

Auxiliar de Encarregado de Copa

Encarregado de Cozinha

Auxiliar de Conservação e Manutenção

Chefe da Seção do Pessoal

Chefe da Seção do Material e Património

Chefe da Seção de Or çam,entqw e finanças. '
Chefe da Seção de Documentação

Chefe da Seção de Comunicação Administrativa

Coordenador de Comunicação Social

Assistente

2

3

l

l

l

l

l
l

l

l

3

FC-12

FC-14

FC-14

FC-12

FC-9

FC-9

FC-9

FC-9

FC-9

DAS-101.:

FC-5
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Ó R G Ã O DENOMINAÇÃO DO CARGO OU FUNÇÃO EM COMISSÃO
1 " '

Coordenação de Comunicação Social

Coordenação de Comunicação Social

Serviço de Relações Publicas

Serviço de Relações Publicas

Serviço de Relações Publicas

Serviço de Imprensa

Serviço de Imprensa

Serviço r!e Imprensa

Serviço r! e Imprensa

Serviço de Divulgação

Serviço cie Divulgação

Serviço r! e Documentação Foto-cinema_
tografieo

Serv. Doc'im. Foto -cinematográfico

Serv. Do a.! m. Foto -cinematográfico

Serv. Doçura. Foto-cinematografico

4

Cerimonial

Cerimonial

Cerimonial

Consultoria. Juridica

Consultoria Juridica

Consultori-. Juridica

Consultoria Juridica

Consultoria Juridica

Consultoria Juridica

Consultcrt? Juridica

Gabinete Militar

Gabinete Militar

! Subchefia '.Io Gabinete Militar

' Subchefia do Gabinete Militar

Serviço fle Segurança

Serviço "de Segurança

Serviço do Telecomunicações

Serviço de Transporte

Serviço de Transporte

Gabinete Militar

Gabinete Militar

Gabinete Militar

Gabinete Militar

Assistente Administrativo

Secretario-Datilografo

Chefe do Serviço de Relações Publicas

Assistente de Relações Publicas

Secretario-Datilografo

Chefe do Serviço de Imprensa

Assistente de Imprensa

Auxiliar de Imprensa

Secretario-Datilografo

Chefe do Serviço de Divulgação

Assistente de Divulgação

Chefe do Serviço de Documentação Foto -cinematográfica

Assistente de Documentação Cinematográfica

Encarregado do Laboratório Fotográfico

Encarregado do Arquivo Foto-Cinematografico

Chefe do Cerimonial

Assistente Técnico do Cerimonial

Secretario-Datilografo

Consultor Jurídico

Assessor Jurídico
*

Assessor Jurídico

Assessor Jurídico

Assistente

Assistente Administrativo

Secretario-Datilografo

Chefe do Gabinete Militar

Secretario-Datilografo

Subchefe do Gabinete Militar

Secretario-Datilografo

Chefe do Serviço de Segurança

Oficial Adjunto de Informações

Chefe do Serviço de Telecomunicações

Chefe do Serviço de Transporte

Chefe da Garagem

Assessor Militar

Assessor Militar

Ajudante de Ordens

Secretario-Datilografo

QUANTIDADE

1

1

1

2

1

1

1

1

1

1

2

1

1

1

1

1

1

2

1

1

2

1

3

1

2

1

1

1

1

1

1

1

1

1

3

3

1

2

94

SÍMBOLO/CÓDIGO

FC-7

FC-10

FC-3

FC-6

FC-10

FC-3

FC-6

FC-8

FC-10

FC-3

FC-6

FC-4

FC-7

FC-11

FC-11

DAS-101.2

FC-5

FC-10

-

DAS-102.2

DAS-102.1

FC-3

FC-5

FC-7

FC-10

M

FC-10

_

FC-10

-

-

-

_

FC-9

-

-

-

FC-10
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REGIMENTO DO GABINETE DO GOVERNADOR

TÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 - O Gabinete do Governador (GAG), órgão de Administra^

ça"o Superior diretamente subordinado ao Governador do Distrito Federal , e

responsável pelo apoio politico, social e técnico ao Governador, com as se-

guintes competências básicas:

I - auxiliar o Governador em sua representação politica e so-

cial;

E - assistir o Governador na adoçao de decisões técnicas ou ad_

ministrativas;

Hl - acompanhar as obras e providências do Governo do Distrito

Federal e manter o Governador informado sobre seu anda_

« mento;

IV - executar atividades de relações públicas e de divulgação e

coordenar sua execução pelos órgãos da administração dire_

ta e indireta;

V - promover as relações governamentais com órgãos públicos

federais, estaduais e municipais, com autoridades civis e

militares, com entidades políticas, religiosas, classistas ,

sociais e com o publico em geral;

VI - executar os serviços de segurança pessoal do Governador e

de vigilância e guarda do Palácio do Buriti e da residência £

ficial.

Art. 2? - Para a execução de suas atividades especificas e o

cumprimento das atividades setoriais de administração geral, o Gabinete do

Governador tem a seguinte estrutura administrativa:
«

GABINETE CIVIL

Subchefia do Gabinete Civil

Divisão de Administração Geral

Seção de Pessoal

Seção de Material e Património

Seção de Orçamento e Finanças

Seção de Documentação

Seção de Comunicação Administrativa

Coordenação do Sistema de Comunicação Social

Serviço de Relações Publicas

' Serviço de Divulgação

Serviço de Imprensa

Serviço de Documentação Foto-cinematográfica

CONSULTORIA JURÍDICA

GABINETE MILITAR

Subchefia do Gabinete Militar ^

Serviço de Segurança

Serviço de Transportes

Serviço de Telecomunicações

t

OONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRITO FEDERAL

Parágrafo único - Para fins do exercício da supervisão e con -

trole de que tratam os SS l? e 29, do artigo 39 da Lei n? 4. 545, de 10 de de

zembro de 1964, subordinam-se ao Gabinete do Governador:

I - Departamento de Turismo;

n - Departamento de Educação Fisica, Esportes e Recreação;

U! - Administração das Unidades Desportivas do Distrito Fede_

ral.

TITULO II

DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS DO GABINETE CIVIL

CAPÍTULO I

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS E GENÉRICAS

Art. 39 - Ao Gabinete Civil, órgão de direção superior, direta

mente subordinado ao Governador, compete:

I - supervisionar o exercício das competencies especificas e

genéricas da Coordenação do Sistema de Comunicação So_

ciai e do Cerimonial;

II - dirigir e controlar o exercício das competências genéricas

da Subchefia do Gabinete Civil;

ni - dirigir o exercício das competências genéricas da Divisão

de Administração Geral;

IV - supervisionar o exercício das competências das Seções de

Pessoal, de Material e Património, de Orçamento e Finan

ças.cle Documentação e de Comunicação Administrativa;

V - encaminhar ao Governador a adoçao de medidas adminis-

trativas relativas às atividades de seus órgãos;

VI - ditar ou transmitir, em seu âmbito, a politica administra

tiva de execução de atividades de administração geral;

VII - aprovar a programação administrativa anual ou plurianual

do Gabinete Civil.

Are. 49 - À Cooruerayao do biótema. U u Couvunicsiçau .Social, or_

gao central do Sisterru. de Comunicação Social e de apoio especializado ao Ga^

binete do Governador, diretamente subordinada ao Gabinete Civil, compete

especificamente:

I - exercer a orientação normativa, controle técnico e fiscaH

zação especifica da execução de atividades setoriais de co

municaçãu social;

II - prestar assessoramento direto, nas técnicas de comunica

cão social, à Chefia do Gabinete Civil;

III - dirigir e controlar o exercício das atividades especificas

dos Serviços de Relações Publicas, de Imprensa e de Divul

gaçao;

IV - elaborar os programas de comunicação social a serem de_

senvolvidos pelos órgãos da administração direta e indire_

ta do Governo do Distrito Federal;

V - supervisionar e controlar a execução do plano de comunica

çao social do Governo, aprovado pelo Governador;

VI - coordenar a edição das publicações oficiais dos órgãos da

administração direta e indireta do Governo do Distrito Fe_

deral, excluídas as publicações de carater técnico;

VII - autorizar a expedição de notas oficiais e esclarecimentos

públicos relacionados com a atividade administrativa do

Governo;

VHI - promover pesquisas de opinião pública, com o objetivo de

colher os elementos necessários a fixação das diretrizes

de comunicação social do Governo.

Art. 5? - Ao Serviço de Relações Publicas, órgão diretivo-ex£

cutivo de relações públicas, diretamente subordinado à Coordenação do Sist£

ma de Comunicação Social, compete especificamente:

I - prestar esclarecimentos ao publico em geral, obedecidas

as diretrizes que vierem a ser fixadas pela Coordenação do

Sistema de Comunicação Social;

II - acompanhar o programa oficial de solenidade do Governo,

elaborado pelos órgãos competentes do Gabinete, assesso -

rando o Governador em suas visitas publicas;

III - manter atualizado o cadastro de autoridades e de institui

coes, necessário ao cumprimento de seus encargos;

IV - executar aã atividades promocionais do Governo que vierem

a ser elaboradas pela Coordenação do Sistema de Comunica,

cão Social;

V - manter contatos com os órgãos da administração federal.en

tídades publicas em geral e instituições privadas com sede

em Brasilia, com o objetivo de dar cumprimento ao plano

de comunicação social do Governo do Distrito Federal.

Art. 69 - Ao Serviço de Divulgação, órgão diretívo-executivo,di_

retamente subordinado a Coordenação do Sistema de Comunicação Social.com

pete especificamente:

I - coordenar a elaboração do material de divulgação publicitíí

ria e promocíonal que lhe for solicitado por órgão do Gover

no, através da Coordenação do Sistema de Comunicação Só

ciai;

II - organizar e manter permanentemente atualizados os dados

relativos as atividades administrativas do Governo, a serem

utilizados pelos programas de divulgação:

III - executar outras atividades relativas a divulgação de interes

se do Gabinete do Governador.

Art. 79 - Ao Serviço de Imprensa, órgão dire t ivo-executivo de

divulgação de noticias, diretamente subordinado a Coordenação do Sistema

de Comunicação Social, compete especificamente:

I - elaborar o noticiário destinado a Imprensa;

II - manter com os órgãos de imprensa os contatos necessários

ao cumprimento do plano de comunicação social do Governo;

III - organizar e manter em dia as coleções de publicações so-

bre o Distrito Federal;

IV - organizar as entrevistas e conferencias de imprensa cons-

tantes dos programas de comunicação social do Governo;

V - prestar esclarecimentos aos órgãos de divulgação sobre os

assuntos referentes â administração do Distrito Federal;

VI - cooperar no sentido de facilitar o acesso dos representa»

tes dos órgãos de divulgação as autoridades integrantes da

administração.

Art. 89 - Ao Serviço de Documentação Foto-cinematográfica

órgão diretivo-executivo, diretamente subordinado a Coordenação do Siste

ma de Comunicação Social, compete especificamente:

I - planejar e organizar a documentação foto-cinematográfica

de fatos de interesse da administração do Distrito Federal;

II - organizar e manter coleçao de fotografias sobre fatos, o-

bras e personalidades de interesse do Distrito Federal;

IU - coordenar e controlar a execução das tarefas de revelação

e copia de fotografias e a realização de reportagens foto

gráficas, relacionadas com o Distrito Federal ;

IV - manter serviços de documentação fotográfica e cinemato

gráfica necessários a execução das atividades de comunica

çao social do Governo;

V - fornecer aos órgãos da Administração Direta e entidades

da Administração Indireta, copias do acervo documental fo

tográfico e cinematográfico, do Gabinete do Governador;

VI - controlar a execução contratada de serviços cinematográfi

cos de interesse do Gabinete do Governador;

VII - prep;irar cronograma e roteiros para a execução de servi

cos cinematográficos de interesse do Gabinete do Governa

dor;

VIII - expedir e controlar a observância de ordem de serviço p£

rã a execução de serviços cinematográficos contratados pé

Io Gabinete;

IX - executar outras atividades relativas a documentação fotp_

gráfica e cinematográfica de interesse do Distrito Federal.

Art. 99 - Ao Cerimonial, órgão de direçan superior, diretamèii

te subordinado ao Gabinete Civil, compete especificamente:

I - organizar, em colaboração com o Ministério das Relações

Exteriores, a recepção de autoridades ou personalidades es_

trangeiras, em visita ao Governo do Distrito Federal;

II - organizar, em colaboração com o Ministério das Relações

Exteriores, as visitas do Governador ao exterior;

III - colaborar na organização das visitas do Governador a ou-

tras unidades federativas;

IV - colaborar na recepção de autoridades ou personalidades bra_

sileiras em visita ao Distrito Federal;

V - colaborar na organização de recepções ou sclenidades pró

movidas ou de que participe o Governo do Distrito Federal;

VI - expedir convites para recepções e solenidade s oficiai?;

VII - propor normas e opinar em questões de precedência;

VIII - preparar a correspondência de cortesia oficial do Governa

dor.

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO SETORIAL DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 10 - À Subchefia do Gabinete Civil, órgão de apoio adminis_

trativo, diretamente subordinada ao Gabinete Civil, compreende genérica men

te:

l - controlar o exercício das competências genéricas da Divi-

são de Administração Geral;

II - dirigir o exercício das competências especificas e genéri-

cas das SeçÕes de Pessoal, de Material e Património, de

Documentação, de Comunicação Administrativa e de Orça

mento e Finanças;

III - colaborar com o Gabinete Civil no cumprimento de suas

competências;

IV - coordenar e executar as atividades de programação e execu

cão orçamentaria do Gabinete do Governador.

Art. 11 - À Divisão de Administração Geral, órgão diretivo, co_

ordenador da execução setorial de atividades de administração geral, direta

mente subordinada à Subchefia do Gabinete Civil, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das competency

as especificas e genéricas das Seções de Pessoal, de Mate_

rial e Património, de Documentação, de Comunicação Admi

nistrativa e de Orçamento e Finanças;

n - manter documentos e material bibliográfico de utilização

sistemática e permanente das unidades orgânicas que lhe

são subordinadas:

III - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do sistema

de comunicações;

IV - receber, registrar, distribuir e controlar os processos e

documentos em tramitação no Gabinete do Governador;

V - preparar e datilografar expedientes e atos oficiais;

VI - executar atividades delegadas de protocolo e arquivo;

VII - informar sobre andamento e despachos exarados em proces_

soa;

VIII - guardar documentos e processos de interesse temporário '

do Gabinete;
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IX - executar, segundo orientação dos órgãos centrais doa sist£

mas, o controle das atividades de comunicações do Departs.

mento de Turismo, Departamento de Educação Física, Es_

portes e Recreação e da Administração das Unidades Dês

portivas.

Art. 12 - A Seção de Pessoal, órgão executivo, diretamente su

bordinada a Divisão de Administração Geral, e vinculada para fins de orienta

çao normativa e controle técnico a Coordenação do Sistema de Pessoal, com

pete a execução setorial das seguintes atividades de Administrarão Geral:

I - manter registro individual da vida funcional e financeira do

pessoal lotado no Gabinete do Governador;

n - registrar e controlar a lotação dos funcionários;

III - controlar o cumprimento do horário de trabalho e apurar

frequência do pessoal do Gabinete;

IV - registrar pagamento de pessoal e os regimes especiais de

trabalho;

V - expedir declarações funcionais e preencher propostas para

empréstimos em consignação;

VI - instruir pedidos de remoção e controlar os afastamentos de

servidores;

VII - conceder, cancelar ou restabelecer salario-familia;

VIII - conceder licença para tratamento de saúde do funcionário ,

ou de pessoa da familia, licença a gestante e justificar fal

tas por motivos de gala ou nojo;

IX - conceder licença, sem vencimentos, para prestar serviço

militar;

X - relevar faltas de funcionários, na forma da legislação vi-

gente;

XI - expedir guias para exames médicos;

XII - apurar acidentes em serviço;

XIII - registrar gozo de ferias do pessoal do Gabinete e controlar

sua acumulação; *

'XIV - elaborar e controlar a escala de ferias do pessoal ria Divi

são de Administração Geral;

XV - encaminhar ao órgão central do sistema de pessoal os da-

dos funcionais por ele exigidos;

XVI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do sistema

de pessoal.

Art . 13 - Â Sucão de Material B Patrir.ionio, órgão executivo,

diretamente subordinada a-Divisão de Administração Geral, e vinculada para

fins de orientação normativa e controle técnico às Coordenações dos Sistemas

de Material e de Administração Patrimonial, e a Divisão de Administração de

Próprios, compete a execução das seguintes atividades de Administração G£

ral:

I - elaborar a previsão da necessidade de material;

H - emitir pedidos de aquisição de material e acompanhar, o an

damento dos processos de aquisição de interesse do Gabine-

te do Governador;

III - promover o suprimento e o remanejamento dos estoques de

material;

IV - emitir requisição, atestar o recebimento e registrar a movi

mentaçao de estoques de material;

V - inventariar material estocado;

VI - identificar material ocioso, absoleto ou inservivel;

•VII - fiscalizar e controlar o consumo de material;

- Vin - registrar ou fornecer dados para o registro de bens patrimo

niais;

IX - inventariar bens moveis e imóveis;

*
X - registrar a transferencia de bens moveis e imóveis;

*
XT - controlar a guarda e utilização adequada de bens moveis;

XII - adotar providencias visando a conservação e a recuperação '

de bens patrimoniais;

XIII - executar, segundo orientação dos órgãos centrais dos siste_

mas, o controle das atividades de administração patrimonial,

de material e de administração de próprios do Departamen -

to de Turismo, do Departamento de Educação Pisica, Espor_

tes e Recreação e da Administração das Unidades Desporti

vás;

XIV ~ controlar as portas de acesso as dependências do Palácio do

Buriti;

XV - fiscalizar, sob a orientação do Serviço de Segurança, a en^

trada e o trânsito de pessoas no Palácio do Buriti;

XVI - elaborar a previsão de material necessário para o Gabinete

e residência oficial do Governador;

XVII - receber e encaminhar as pessoas que se dirigirem ao GaM

nete;

XVÍU - receber e distribuir a correspondência endereçada ao Gabi^

nete;

XIX - efetuar a limpeza das dependências, moveis e utensílios do

Palácio do Buriti e da residência oficial do Governador;

XX - realizar, no Palácio e na residência oficial, pequenos con_

sertos e reparos e substituir peças e elementos de ilumina

cão.

Art. 14 - A Seçao de Documentação, órgão executivo, diretamen

te subordinada à Divisão de Administração Geral, e vinculada para fins de

orientação normativa e controle técnico à Coordenação do Sistema de Docu_

mentaçao e Comunicação Administrativa da Secretaria de Administração,com

pete a execução setorial das seguintes atividades de administração geral:

I - promover a aquisição de periódicos, livros e outras publica

coes, bem como a assinatura de órgãos oficiais de divulga-

ção;

II - coletar, classificar, registrar e catalogar atos oficiais, do

cumentos e publicações;

Hl - manter acervo documental e bibliográfico do interesse do

Gabinete;

IV - guardar copi.xs de documentos e correspondência oficial ci<j

ii. cresse especifico do Gabinete;

V - prestar informações sobro atos oficiais de interesse do Ga_

binete;

Ví - extrair copias de documentos c correspondências oficiais

de interesse do Gabinete;

Vil - promover a eliminação ou arquivamento definitivo de doeu

mentos e processos;

VIII - guardar documentos e processos de- interesse temporário do

Gabinete;

IX - reproduzir ou promover a reprodução de documentos de ín

teresse do Gabinete;

X - elaborar montagem e acabamento do material reproduzido;

XI ~ operar os aparelhos eletronicos e mecânicos utilizados na

reprografia;

XII - executar ou promover a execução de serviço de encadernação;

XIII - encaminhar ao órgão central do sistema de documentação e

comunicação administrativa os dados por ele exigidos;

XIV - cumprir as normas baixadas pelo órgão central de sistema

de documentação administrativa.

Art. 15 - A Seçao de Comunicação Administrativa, órgão execu

tivo, diretamente subordinada a Divisão de Administração Geral e vinculada '

para fins de orientação normativa e controle técnico à Coordenação do Sist£

ma de Comunicação Administrativa, compete a execução setorial das segum

tes atividades de administração geral:

l - receber e distribuir documentos e processos e controlar sua

movimentação no Gabinete;

II - informar o andamento dos processos e documentos sob seu

controle;

III - expedir a correspondência oficial do Gabinete;

IV - registrar e encaminhar a publicação despachos, decretos,

portarias e outros documentos de interesse do Gabinete;

V - encaminhar ao órgão central do sistema de documentação e

comunicação administrativa os dados por ele exigidos;

VI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do Sistema

de Documentação e Comunicação Administrativa.

Art. 16 - A Seção de Orçamento e Finanças, órgão executivo,

diretamente subordinada a Divisão de Administração Gorai, e vinculada para

fins de orientação normativa e controle técnico aos órgãos centrais dos siste_

mas de orçamento, despesa e contabilidade, compete a execução setorial das

seguintes atividades de administração geral:

I - preparar a proposta orçamentaria e o orçamento analítico

do Gabinete;

n - providenciar os pedidos de créditos suplementares do GaM

nete;

III - registrar e controlar as dotações orçamentarias e os cre_

ditos adicionais;

IV - movimertar os créditos orçamentarios centralizados noGa_

binete;

V - emitir notas de empenho e promover sua anulação ou retifi^

cação;

VI - registrar as notas de empenho anuladas ou retificadas;

VII - controlar a realização das despesas a conta dos empenhes

globais ou por estimativa;

VIII - instruir processos de liquidação de despesa;

IX - fornecer dados necessários a elaboração de balancetes e ba^

lanços;

X - arquivar as publicações de contratos e convénios de inte-

resse do Gabinete;

XI - controlar o cumprimento das normas sobre prestação de

contas de responsáveis por adiantamentos;

XII - encaminhar aos órgãos centrais dos sistemas de orçamen

to, despesa e contabilidade os dados por eles exigidos;

XIIÍ - cumprir as normas baixadas pelos órgãos centrais dos sis_

temas 'de orçamento, estatística, despesa e contabilidade.

CAPÍTULO III

DA KXHCUCÃO PE OUTUAS ATIVIDADKS GMNKRICAS

Art. 37 - A todos os órgãos do Gabinete do Governador, compe

te genericamente:

I - executar serviços auxiliares necessários ao cumprimento

de atividades próprias;

II - sugerir ou adotar medidas necessárias a melhoria da exe

cução das respectivas atividades;

III - elaborar e propor, a unidade a que estiverem subordinados,

a sua programação administrativa anual ou plurianual;

IV - elaborar os atos relativos as suas respectivas competen-

cias;

V - manter documentos e material bibliográfico de utilização '

sistemática e permanente;

VI - manter e conservar o material permanente necessário aos

seus serviços;

VII - promover o desenvolvimento dos seus recursos humanos.

TITULO HI

DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA

Art. Ifl - O Conselho de Arquitetura e Urbanismo, integrante

da Administração do Distrito Federal, na forma da alínea "b" do artigo 29

da Lei n9 4, 543, de 10 de dezembro de 19S4, órgão de deliberação coletiva ,

terá sua estrutura e competencias definidas em ato próprio.

Art. l!) - O Conselho de Desenvolvimento EconóVníco, integran

te da Administração do Distrito Federal, na forr _i da alínea "c" do artigo '

29 da Lei n? 4. 545, de 10 de dezembro de 1964, órgão de deliberação coleti_

vá, terá sua estrutura e competencias definidas em ato próprio.

DAS ATRIBUIÇÕES DO CHEFE DO GABINETE CIVIL E DOS CARGOS E

FUNÇÕES EM COMISSÃO DO GABINETE CIVIL

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO CHEFE DO GABINETE CIVIL

Art. 20 - Ao Chefe do Gabinete Civil cabe a execução das se

guintes atribuições:

I - controlar e supervisionar as atividades especificas do De

parlamento de Turismo, do Departamento de Educação Fi_

Bica, Esportes e Recreação e da Administração das Um

dades Desportivas;

II - exercer a chefia direta e a coordenação das atividades

dos Assessores Especiais;

III - baixar portarias sobre assuntos de sua competência;

IV - expedir normas e informações sobre o funcionamento do

Gabinete Civil;

V - fixar o horário do expediente do Gabinete Civil, bem co

mo prorroga-lo, antecipa-lo ou suspende-lo;

VI - encaminhar ao Governador os assuntos, processos e cor

respondencias que lhe forem dirigidos;

VH - transmitir aos Secretários e ao Procurador-Geral reco-

mendações e ordens emanadas do Governador;

VIII - despachar com o Governador;

Dí - representar o Governador, quando designado;

X - propor a designação ou dispensa de ocupantes dos cargos

e funções em comissão do Gabinete Civil;

XI - requisitar o pessoal necessário ao funcionamento do Gabi

nete Civil.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE DIREÇAO E A3SESSORAMENTO SUPERIOR

Art. 21 - Ao Subchefe do Gabinete Civil cabe a execução das se_

guintes atribuições:

I - substituir o Chefe do Gabinete Civil em suas ausências e

impedimentos;

II - autorizar despesas, aquisição de material e locaçãode ser

viços de terceiros do Gabinete do Governador;

ID - coordenar a execução orçamentaria e aprovar e dirigir a

elaboração da proposta orçamentaria do Gabinete do Gover

nador;

IV - fiscalizar o funcionamento, horário e disciplina dos funcip_

nários do Gabinete Civil.

Art. 22 - Ao Coordenador da Coordenação do Sistema de Comu

nicaçao Social cabe a execução das seguintes atribuições:

I - exercer a direção geral e a coordenação dos órgãos que

lhe são subordinados;

II - aprovar os planos de trabalho dos órgãos que lhe sãosubor_

dinados;

III - assessorar o Chefe do Gabinete Civil em assuntos decomu_

nicação social;
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IV - sugerir a designação ou dispensa de fundes cm comissão

dos órgãos que lhe são subordinados; *

V - expedir normas c instruções sobre o funcionamento da Co

ordenação do Sistema de Comunicação Social;

Vi - exercer outras atribuições de direção, previstas no artigo

24, deste Regimento.

Art. 23 - Ao Chefe do Cerimonial cabe a execução das se^uin

tes atribuições:

I - exercer a direção e a coordenação dos trabalhos dê asses

soramenlo protocolar;

II - acompanhar e assistir u Governador em solenidadcs;

III - orientar o Governador e outras autoridades do Distrito Fe

deral sobre normas de protocolo e precedência;

IV - exercer outras atribuições de direção, previstas no arti

go 24, deste Regimento.

Art. 24 - A todos os ocupantes de cargos de direção e chefia

cabe a execução das seguintes atribuições:

I - distribuir e controlar os serviços de seus respectivos or

gãos;

U - proferir despachos inter locutórios ou decisórios, de açor

do com as competencias de seus órgãos;

m - orientar os subordinados no cumprimento de suas tarefas;

IV - assinar o expediente e demais atos relativos às atividades

de seus respectivos órgãos;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar as providencias lê

gais ou regulamentares;

VI - zelar pela conservação e adequada utilização do material

permanente e equipamentos;

VII - programar as atividades do órgão sob sua responsabilida

de de acordo com as respectivas competencias réÇímen -

tais;

VIII - adotar ou, quando for o caso, sugerir a adoçao de medi-

das no sentjdo de melhorar a execução dos serviços;

IX - sugerir a designação ou dispensa de funções era comissão

das unidades que lhe são subordinadas.

Art. 25 - Ao Secretario Particular cabe a execução das seguin

tes atribuições:

I - organizar e controlar a pauta de audiências, visitas e com

promissos do Governador, submetendo-os aos Chefes dos

Gabinetes Civil e Militar;

H - registrar e lembrar os compromissos pessoais do Cover

nador ;f

III - receber, encaminhar c responder a correspondência partj_

cular do Governador;

IV - executar outras tarefas determinadas pelo Governador.

Art. 26 - Ao Assessor Especial cabe as seguintes atribuições:

I - prestar assessoramento técnico a Chefiado Gabinete Civil;

II - estudar e informar sobre matéria de natureza tecnico-ad^

ministrativa, por determinação do Governador ou do Che_

fé do Gabinete Civil;

III - acompanhar, junto aos órgãos da administração direta ou

indireta, o andamento de providencias determinadas pelo

Governador;

IV - elaborar, estudar, realizar pesquizas, reunir dados e C£

ther informações que permitam manter o Governador a

par da^>roblematica geral do Governo do Distrito Federal;

V - manter registro sintético, inclusive gráficos, de assuntos

de interesse do Governo do Distrito Federal;

VI - acompanhar e registrar a execução de obras e medidas a-

dotadas pela Administração Direta e Indireta do Complexo

Administrativo do Distrito Federal;

VII - prestar assistência legislativa, acompanhando as matéri_

as de interesse do Governo do Distrito Federal em trami-

tação no Senado Federal e na Camará dos Deputados, suge

rindo providencias e opinando quanto a oportunidade de con_

tatos políticos e legislativos;

VIII - prestar apoio administrativo aos órgãos colegiados vincu

lados diretamente ao Governador;

IX - executar outras tarefas determinadas pela Chefia do C-abi^

nete Civil.

CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES D<\S T-T^VÇÕKS F:\T COMIS.^\O DF Dl R Kr\O !•' C ' ! ! • ' ! ' ' \

Art. 27 - Ao Diretor da Divisão de Administração Geral cabe

desempenhar as seguintes atribuições:

I - coordenar e controlar a execução setorial das atividades

dos órgãos que lhe são cliretarncnte subordinados;

D - despachar com o Subchefe de Gabinete Civil;

III - propor a designação ou dispensa dos ocnpantes de fun-

ções em comissão que lhe são diretamer.te subordinados;

IV - propor a instauração de processos administrativos;

V - proferir despachos em processos de sua competência;

VI - elaborar relatórios de suas atividades.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DAS DEMAIS FUNÇÕES EM COMISSÃO DO GABINETE

CIVIL

buiçoes:
Art. 28 - Ao Assistente cabe o desempenho das seguintes atri

I - auxiliar o chefe imediato nos assuntos relativos às ativi
dades do respectivo órgão;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento das

instruções emanadas do chefe imediato;

III - elaborar minutas de atos do órgão em que estiver lota_
do;

IV - conferir trabalhos datilográficos;

V - executar outras tarefas que lhe forem cometidas.

Art. 29 - Ao Assistente de Relações Publicas cabe a execu-

ção das seguintes atribuições:

I - auxiliar o Chefe do Serviço de Relações Publicas no de

sempenho de suas atribuições;

II - acompanhar autoridades e personalidades em suas visitas

oficiais no Distrito Federal.

Art. 30 - Ao Assistente de Imprensa e ao Assistente de Divul_

gação cabem a execução das seguintes atribuições:

I - auxiliar os respectivos Chefes dos Serviços de Imprensa

e de Divulgação no desempenho de suas atribuições;

II - executar outras tarefas que lhes forem cometidas pelos

Chefes dos Serviços de Imprensa e de Divulgação.

Art. 31 - Ao Assistente do Cerimonial cabe a execução das se_

guintes atribuições:

I - auxiliar o Chefe do Cerimonial no desempenho de suas a-

tribuições;

II - receber, encaminhar e preparar as respostas a corres_

pondencia de cortesia oficial do Governador;

III - controlar a entrega de convites para recepções e solenid^

dês oficiais;

IV - eiíecutar outras tarefas que lhe forem cometidas.

Art. 32 - Ao Assistente Administrativo cabe a execução das

seguintes atribuições:

I - organizar rotinas burocráticas do Gabinete;

II - executar atividades auxiliares de administração geral, que

lhe forem cometidas;

III - executar outras tarefas que lhe forem cometidas.

Art. 33 - Ao Assistente de Documentação Cinematográfica ca

be a execução das seguintes atribuições:

I - planejar, organizar e executar a documentação cinemato_

gráfica do fatos de intercede do Distrito Fecloriil;

II - manter coleçao de filmes sobre fatos, obras e personali-

dades;

III - executar tarefas de revelação de cópias de filmes;

IV - realizar reportagens cinematográficas relacionadas com o

Distrito Federal;

V - executar outras tarefas que lhe forem cometidas.

Art. 34 - Ao Oficial de Gabinete cabe a execução das seguintes

atribuições:

I - auxiliar o Chefe e Subchefe do Gabinete Civil nos seus con

tatos com o publico e autoridades;

II - atender e encaminhar o publico;

III - executar outras tarefas que lhe forem cometidas pelo Go-

vernador e pelo Chefe do Gab lete Civil.

Art. 35 - Aos Secretário,'-Datilógrafos cabem a execução das

seguintes atribuições:

I - redigir minutas de ofícios, memorandos, telegramas c car_

tas;

II - datilo;!rafar todo o expediente;

III - controlar, no âmbito de suas respectivas unidades, a tra_

mitaçao de processos e outros documentos;

IV - arquivar copias de expedientes e outros documentos;

V - anotar e lembrar o.-* compromissos assumidos pelos seus

I - i l i r i ; ; i r - t; orientar os sur viços de portaria, observados os

c--:-iquc;maíí de segurança fixados pelo Serviço de Segurança;
r, •

I I - controlar- as portas do acesso às dependências do Palácio

do Buriti ;

III - rccotjur e distribuir a correspondência endereçada ao Gabi_

• net r;

IV - executar outras tarefas que lhe forem determinadas por

seus superiores.

Art. 37 - Ao Encarregado do Laboratório Fotográfico cabe a

execução das seguintes atribuições:

I - executar ou orientar a execução das tarefas relativas a re_

velaçao e copia de fotografias;

n - executar ou orientar a execução de outras tarefas que lhe

forem cometidas pelo chefe imediato.

Art. 38 - Ao Encarregado do Arquivo Foto-cinematográfico ca_

be a execução das seguintes atribuições:

I - organizar o arquivo foto-cinematográfico do Gabinete do

Governador;

II - manter coleções fotográficas e cinematográficas sobre fa

tos, obras e personalidades de interesse do Distrito Fede

ral, devidamente selecionadas e cadastradas;

III - executar ou orientar outras tarefas que lhe forem cornet^

das pelo chefe imediato.

Art. 39 - Ao Encarregado de Conservação e Manutenção cabe a

execução das seguintes atribuições:

I - fiscalizar e controlar a limpeza das dependências, moveis

e utensílios do Palácio do Buriti;

II - controlar a conservação e manutenção do ma^rial perma

ncnte e dos equipamentos do Palácio;

III - determinar e controlar a execução de pequenos consertos

e reparos e a substituição de peças e elementos de ilumina_

cão rio Palácio;

IV - executar outras tarefas que lhe forem cometidas.

A/ :. 40 - Ao Modormo cabe a execução das seguintes atribuições:

I - dirigir o serviço de mordomia da residência oficial do Gover_

nador;

II controlar e aplicar os adiantamentos destinados as despesas

de mordomia;

III - zelar pela disciplina dos servidores da residência oficial;

IV - receber e distribuir a correspondência endereçada a residen

cia oficial;

V - controlar as tarefas de limpeza e conservação da residência

oficial;

VI - executar outras tarefas que lhe forem cometidas.

Art. 41 - Ao Encarregado da Copa cabe a execução das seguin

tes atribuições:

I - dirigir os serviços de copa do Palácio do Buriti e da resideri

cia oficial;

II - zelar pela disciplina dos garçons e copeiros;

III - aplicar os adiantamentos destinados as despesas da copa do

Palácio do Buriti e da residência oficial;

IV - executar outras tarefas que lhe forem cometidas.

Art. 42 - Ao Encarregado de Recepção cabe a execução das se-

guintes atribuições:

I - receber o encaminhar as pessoas que se dirigirem ao Gabi_

note;

II - auxiliar os Oficiais de Gabinete e o Chefu da Portaria na de_

sempenho de suas atribuições;

III - orientar o publico e autoridades cm suas visitas ao Palácio

do Buriti;

IV - executar outras hiroEas que lhe forem cometidas.

Art. 43 - Ao Ki i car regado da Cozinha cabe dirigir os serviços da

co7,in!ia da residência oficial do Governador.

VI -

V li . ' is q ' i i,- lUcij fore

DO RELACIONAMENTO

Art. 44 - O relacionamento entre o Gabinete Civil e os Órgãos

Relativamente Autónomos a de vinculados, para fins cios S§ l? e 29, do a£

tigo 3?, da Lei n9 4. 54 ã, .Io 10 de dezembro de 10S4, 3crá realizado da S£

guintc forma.

I - quanto a sti| • ãò:



Página 10 BRASILIA, terça-feira, 13 de maio de 1975. DISTRITO FEDERA]

a) - mediante a orientação do Gabinete Civil na elabora_

çao do orçamento do órgão;

b) - mediania a harmonização dos programas de traba-

lho dos órgãos com as diretrizes do Gabinete Civil,

e,

c) - assegurando ao órgão eficiência operacional e auto

nomia administrativa.

II - quanto ao controle:

aí - mediante o encaminhamento dos assuntos de interes

se dos órgãos;

b) - mediante aprovação dos orçamentos eprogramas de

trabalho;

c) - mediante o exame de relatórios e a aprovação de ba

lanços e balancetes;

d) - mediante a fixação de critérios das despesas com '

publicidade e divulgação;

e) - mediante a fixação das despesas de administração

em consonância com os critérios de operacionalida_

de económica e financeira.

TÍTULO VI

DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS DA CONSULTORIA JURÍDICA

Art. 45 - A Consultoria Jurídica, órgão de apoio jurídico, dir£

lamente subordinada ao Governador compete as seguintes atividades especi^

ficas:

I - prestar assessor a mento jurídico direto ao Governador;

II - prestar assessor a mento jurídico ao Conselho de Arquitetu

rã e Urbanismo e ao Conselho de Desenvolvimento Econo

mico;

III - realizar, quando solicitado, estuda» jurídicos sobre as sun

tos submetidos a decisão do Governador;
0

IV - examinar as minutas de atoa normativos a serem baixados

pelo Governador e opinar quanto a sua legalidade, compe-

tência e aspecto formal.

Art. 46 - À Consultoria Jurídica compete genericamente as art

vidades previstas no art. 17, deste Regimento.

TÍTULO VII

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSULTOR JURÍDICO E DOS CARGOS E FUNÇÕES

EM COMISSÃO DA . CONSULTORIA JURÍDICA

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSULTOR JURÍDICO

atribuições:

Art. 47 - Ao Consultor Jurídico cabe a execução das seguintes

I - Assessorar o Governador em assuntos de natureza juridi-

II - supervisionar o exercício das competências especificas e

genéricas da Consultoria Juridica;

III - propor a designação ou dispensa de ocupantes dos cargos

e funções em comissão da Consultoria Juridica;

IV - expedir normas e instruções sobre o funcionamento da Con_

sultoria Jurídica;

V - exercer outras atribuições de direçao, previstas no arti_

go 24, deste Regimento;

VI - despachar com o Governador;

VII - requisitar o pessoal necessário ao funcionamento da Con_

sultoria Juridica.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E FUNÇÕES EM COMISSÃO DA CONSUL-

TORIA JURÍDICA

atribuições:

Ari. 48 - Ao Assessor Jurídico cabe a execução das seguintes

I - assessorar o Consultor Jurídico em assuntos de natureza

juridica;

n - providenciar a complementaçao da instrução doa proces-

sos submetidos ao Consultor Jurídico;

III - realizar levantamentos de legislação c jurisprudência só

bre os assuntos encaminhados à Consultoria Juridica;

IV - executar outras tarefas que lhe forem cometidas pelo Co£

suitor Jurídico.

Art. 49 - Ao Assistente Administrativo cabe a execução das se

guintes atribuições:

I - receber, registrar e controlar os processos e documen-

tos em tramitação na Consultoria Jurídica;

II - manter acervo bibliográfico1 de obru.s jurídicas de con-

sulta permanente da Consultoria;

III - cadastrar pareceres e decisões administrativas ou ju-

diciais de interesse para as atividades da Consultoria;

IV - organizar rotinas burocráticas da Consultoria;

V - executar atividades auxiliares de administração geral

que lhe forem cometidas;

VI - exercer outras atividades que lhe forem cometidas.

TÍTULO VIII

DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS DO GABINETE MILITAR

Art. 50 - Ao Gabinete Militar, órgão de direçao superior,

diretamente subordinado ao Governador, compete as seguintes ativida -

dês genéricas:

I - dirigir e controlar o exercício das atividades gene

ricas da Subchefia do Gabinete Militar;

II - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar o exerci'

cio das atividades especificas e genéricas dos Servi

cos de Segurança, de Telecomunicações e de Transpor-

tes;

III-- encaminhar ao Governador a adoção de medidas admi -

nistrativas relativas às atividades de seus órgãos;

IV - ditar ou transmitir, em seu respectivo âmbito, a polÍK

ca administrativa de execução de atividades de adminis

traçao geral;

V - aprovar a programação administrativa anual ou pluria-

nual do Gabinete Militar.

nistrat

mente:

Art. 51 - À Subchefia do Gabinete Militar, órgão de apoio adnu

.vo, diretamente subordinada ao Gabinete Militar, compete genérica

I - controlar o exercício das competências dos Serviços de Se^

gurança, de Transportes e de Telecomunicações;

II - colaborar com o Gabinete Militar no cumprimento de suas

competências;

m - exercer o controle da disciplina dos servidores militares

lotados no Gabinete do Governador;

IV - manter registra de alterações dos oficiais e praças lota-

dos no Gabinete Militar;

V - divulgar o Boletim do Quartel General assim como ordena,

instruções e recomendações dos Co mandantes-Gerais da

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, relativos ao pés

soai lotado no Gabinete Militar.

Art. 52 - Ao Serviço de Segurança, órgão diretivo-executivode

segurança, diretamente subordinado a Subchefia do Gabinete Militar, compe_

te especificamente:

I - elaborar e executar esquemas de segurança pessoal do Go_

vernador, avaliando sua eficiência;

n - elaborar e executar esquemas de segurança do Palácio do

Buriti, da residência oficial do Governador e das arcas e

logradouros de transito ou permanência do Governador;

III - executar, quando necessário, as atividades c!e segurança

de outras autoridades do Governo do Distrito Federal ou de

visitantes oficiais;

IV - executar, em colaboração com o Governo Fe'k-.-.d. J..T atj.

viLlidcá wo Muytiraiiva uo autoridades federais ou cstrangei

rãs;

V - controla.' a expedição de documentos de identificação fun_

cional-tlos servidori.-. Ou Gabinete do Governador (.• rio cré

der.ciíiis a jornalistas;

VI - fiscalizar e controlar o transito e o estacionamento de veL_

culos no Palácio do Buriti e na residência oficial;

VII - coletar, cadastrar e analisar dados sobre assuntos politt

cos, técnicos ou de ordem publica, relacionados direta-

mente com a segurança das decisões governamentais;

VIU - cadastrar fontes de infori nações;

DX - manter intercâmbio com os órgãos de segurança federais

e estaduais e do Distrito Federal;

X - executar outras atividades que lhe forem cometidas.

Art. 53 - Ao Serviço de Transportes, órgão diretivo-executi

vo, diretamente subordinado à Subchefia do Gabinete Militar, compete espe_

ci fica mente:

I - cumprir as normas baixadas pela Coordenação do Sistema

de Transportes;

II - coordenar e controlar as atividades de transportes do Ga

binete cio Governador;

III - fiscali'.jr f c-r>""-"-lar t. H.-Í .I , . "ú-ulos do Oibinete;

IV - adotar as providencias necessárias no sentido de que afro

ta de veículos seja mantida em boas condições de opera-

ção;

V - distribuir, de acordo com os Gabinetes Civil e Militar, os

veicules do Gabinete do Governador;

VI - executar atividades delegadas de segurança dos veículos '

de uso do Governador;

VII - emitir requisições de combustíveis e lubrificantes para os
veículos do Gabinete;

VIII - executar, segundo orientação do órgão central, o controle

das atividades de transportes do Departamento de Turis

mo, do Departamento de Educação Fi'sica, Esportes e Re_

creação e da Administração das Unidades Desportivas;

IX - exercer outras atividades que lhe forem cometidas.

Art. 54 - Ao Serviço de Telecomunicações, órgão diretivo-exe

cutivo, diretamente subordinado à Subchefia do Gabinete Militar, compete es

pacificamente:

I - controlar, operar e manter os aparelhos e equipamentos

de telecomunicações do Palácio do Buriti e da residência

oficial do Governador;

H - elaborar e executar esquemas de comunicações entre o

Palácio do Buriti, residência oficial, órgãos do Conjunto

Administrativo do Distrito Federal e os locais de perma-

nência ou transito do Governador;

III - sugerir medidas ou instalação de equipamentos necessár^

os a maior eficiência ou segurança das comunicações go-

vernamentais;

IV - executar, com prioridade, a transmissão e recebimento

de mensagens relativas a segurança do Governador;

V - executar outras atividades que lhe forem cometidas.

Art. 55 - A todos os órgãos do Gabinete Militar compete gene_

ricamente:

I - executar serviços auxiliares necessários ao cumprimento

de suas atividades;

n - sugerir ou, quando for o caso, adotar medidas necessari^

as a melhoria de execução de suas respectivas atividades;

III - elaborar e propor, a unidade a que estiver subordinada, a

sua programação administrativa anual ou plurianual;

IV - baixar os atos relativos as suas respectivas competências;

V - executar, segundo orientação do órgão central de orçamen

to, tarefas de programação e execução orçamentaria;

VI - manter documentos e material bibliográfico de sua utiliza

cão sistemática e permanente;

VII - requisitar, manter e conservar o material permanente ne_

ccsaario aos seus serviços;

VIII - requisitar material de consumo.

TÍTULO IX

DAS ATRIBUIÇÕES DO CHEFE DO GABINETE MILITAR E DAS FUNÇÕES

MILITARES

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO CHEFE DO GABINETE MILITAR

Art. 56 - Ao Chefe do Gabinete Militar, cabe a execução das se_

guintes atribuições:

I - exercer a chefia direta e a coordenação das atividades dos

Assessores Militares;

H - baixar portarias sobre assuntos de sua competência;

III - expedir normas e instruções sobre o funcionamento do Gato

nete Militar;

IV - fixar o horário do Gabinete Militar, bem como prorrogá-

lo, antecipa-lo ou suspende-lo;

V - encaminhar ao Governador os assuntos, processos e cor-

respondência que lhe forem dirigidos;

VI - transmitir ao Secretário de Segurança Publica e aos Conum

da n t iv. d;.i Polícia Militar o do Corpo <lf Bombeiros reco-

mendações e ordens emanuJas do Governador;

VII - despachar com o Governador;

V I H - representar o Governador, quando <k\íiírnáfto;

IX - propor a rlc.signaçao ou dispensa de octt;nnte3 de funções c!o

Gabinete Militar;

X - requisitar funcionários ci vi* ou militares para prestarem

s.fvvii:o.-. '«» Gal>ini'U> Mil i ta r .
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CAPÍTULO n

DAS ATRIBUIÇÕES DAS DEMAIS FUNÇÕES MILITARES

Art. 57 - Ao Subchefe do Gabinete Militar, cabe a euecução das

seguintes atribuições:

I - substituir o Chefe dOyGabinete Militar em suas ausências e

impedimentos;

D - fiscalizar o horário e o funcionamento do Gabinete Militar;

Hl - manter a disciplina dos oficiais e praças lotados no Gabine_

te Militar;

IV - controlar e supervisionar as atividades de transportes do

Departamento de Turismo, do Departamento de EducaçãoFi^

sica. Esportes e Recreação e da Administração da» Unida,

dês Desportivas.

Art. 58 - Ao Chefe do Serviço de Segurança cabe a execução das

seguintes atribuições:

I - acompanhar o Governador em visitas, solenidades e recep-

ções;

II - dirigir pessoalmente os esquemas de segurança em locais

ou ocasiões que exijam medidas acauteladoraa especiais;

'!! - transmitir a outras autoridades recomendações relativas a

segurança do Governador ou de outras personalidades.

Art. -9 - A todos os ocupantes de funções de direção e chefia do

Gabinete Militar cabe a execução das seguintes atribuições:

I - distribuir c controlar os serviços de seus respectivos ór-

gãos;

II - proferir despachos intcrlocutórios ou decisórios, de acordo

com as competcncias de seus respectivos órgãos;

IH - oricPtcT- os subordinados no cumprimento de suas tarefas;

IV - assinar o expediente e demais atos relativos às atividades

de seus respectivos órgãos;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar as providencias lê

gais ou regulamentares, nos casos de indisciplinaou omi£

são;

VI - zelar pela conservação e adequada utilização do material

permanente e equipamentos;

Vil - fiscalizar o uso do material em consumo;

VIII - programar as atividades de seu órgão de acordo com as

respectivas cumpetcncias regimentais;

K - adotar, ou quando for o caso, sugerir a adoção de medi-

das no sentido de melhorar a execução dos serviços;

X - sugerir a designação ou dispensa de funções em comissão

dos órgãos que lhe são subordinados.

Art. 60 - Aos Assessores Militares cabe a execução das se-

guintes atribuições:

I - assessorar o Governador e o Chefe do Gabinete Militar

em assuntos de natureza militar ou policial;

H - coletar, cadastrar e fornecer ao Governador e aoChefedo

Gabinete Militar dados te'cnicos'necessarios ao seu poder

decisório;

III - acompanhar, pessoalmente ou mediante informações ou le_

vantamcntos, o andamento de providências determinadas

pelo Governador;

IV - executar outras tarefas, de natureza técnica, administra^

vá, militar ou policial, determinadas pelo Governador ou

pelo Chefe do Gabinete Militar.

Art. 61 - Ao Ajudante de Ordem cabe a execução das seguin-

tes atribuições:

I - acompanhar permanentemente o Governador;

II - transmitir ordens pessoais do Governador;

111 - auxiliar o Serviço de Segurança na execução dos esquemas

de segurança do Governador;

I V - colaborar com o Secretário Particular na organização da

pauta de audiências e programa de visitas do Governador;

V - receber as pessoas que tenham audiência marcada com o

Governador e encaminhá-las ao local próprio;

VI - executar outras tarefas determinadas pelo Governador.

Art. 62 - Aã Oficial Adjunto de Informações cabe a execução

das seguintes atribuições:

I - acompanhar a evolução dos assuntos relacionados direta-

mente com a segurança das decisões governamentais;

D - sugerir a adoção de medidas relacionadas com a evolução

ou efeitos de fatores negativos para a Administração;

III - receber e transmitir informações aos órgãos de segurança

federais e do Distrito Federal;

IV - substituir o Chefe do Serviço de Segurança, em suas au-

sências e impedimentos.

Art. 63 - Ao Chefe da Garagem cabe a execução das seguintes

atribuições:

I - fiscalizar e controlar a entrada e a saida de veículos naga_

ragem privativa do Palácio do Buriti;

II - organizar e controlar o estacionamento de veiculos na ga_

ragem;

IQ - manter a disciplina dos motoristas nos recintos do Palácio;

IV - executar outras tarefas que lhe forem determinadas por

seus superiores.

TÍTULO X ,, -

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 64 - As substituições dos ocupantes de cargos e funções cm

comissão do Gabinete Civil e da Consultoria Jurídica, em suas ausências e

impedimentos, serão processadas mediante portaria do Chefe do Gabinete Ci

vil e do Consultor Jurídico, respectivamente.

Art. 65 - As substituições dos ocupantes de funções militares

do Gabinete Militar, em suas ausências e impedimentos, serão processadas

mediante portaria do Chefe do Gabinete Militar, observada a hierarquia mill

tar.

Art. 66 - Ê considerado, para todos os efeitos, como "Comi£

são Militar de Serviço Relevante" o exercício de função no Gabinete Militar ,

por oficiais e praças da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito

Federal.

Art. 67 - Os serviços prestados ao Gabinete Civil e Militar, a

Consultoria Jurídica, ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo e ao Conselho

de Desenvolvimento Económico, por funcionários civis, sâo-considerados ser_

viços relevantes.

Art. 68 - Os órgãos funcionarão em regime de mutua colabora-

ção, respeitadas as competências regimentais.

Art. 69 - A subordinação hierárquica define-se na posição de

cada órgão na estrutura do Gabinete do Governador e no enunciado de suas rés

pectivas competências.

Art. 70 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas da aplicação

do presente regimento serão resolvidos pelos Chefes dos Gabinetes Civil e

Militar e pelo Consultor Jurídico, na esfera de competência de cada um e, cm

u'ltima instância, pelo Governador do Distrito Federal.

Brasilia,

Secretaria de
Administração

DECRETO DE 5 DE MAIO DE 1975
O GOVERNADOR L)O DISTRITO
FEDERAL, no uso das jtribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751 da l 3 de abril de 1960,
RESOLVE:
DISPENSAR, a pedido, GERCIMAR
SANTOS MOREIRA, cio Função em
Comissão, .Símbolo FC—5, de Assis-
tente de Divulgação, da Divisão de
Divulgação, da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal.
Distrito Federa l, 05 dj> maio de 1975.
KMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO 'MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

Secretaria de
Finanças

DECRETO DE 30 DE ABRI DE 1975
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que
lhe é confe rida pelo artigo 20, inciso
VII, da Lei n° 3.75), de 13 de abril de
1960 e tendo e m vista o que dispõe o
artigo l° do Decreto n° 1.639, de 10
de março de 1971,

RESOLVE:

designar BALTAZAR AMORIM DA
SILVA, malrlcub n° 7.675, Diretor da
Divisão de Tributação, Slmbob FC-3,
do Departamento da Receita, da
Secretaria de Finanças, para exercer
a Função de Membro Efetivo da.
Comissão de Campanhas de Incen-
tivo à Arrecadação, a que se refere
o Decreto "N" n°478, de 5 de janeiro
de 1966.
Distrito Federal, 30 de abril de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

Secretaria de
Serviços
Públicos

DECRETO DE 08 DE MAIO DE
1975

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Inciso VII, do artigo 20,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, SAULO
COUTINHO LUCENA, funcio-
nário do Ministério dos Transpor-
tes à disposição do Governo do •
Distrito Federal, matrícula n°
18.435, da função em comissão,
símbolo FC-07, de Chefe da Seção
de Cadastro, da Divisão de
Cadastro Central-, do Departa-
mento de Serviçof Públicos da
Secretaria de Serviços Públicos,
a partir de-l° de maio de 1975.
DISTRITO FEDERAL, 08 de
maio de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ GERALDO MACIEL

Secretaria de
Serviços
Sociais

DECRETO DE 08 DE MAIO DE
1976.
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Artigo 20, Inciso VII, da Lei n°.
3751, de 13 de abril de 1960, com-
binado com o Artigo 8°., dos

Estatutos da Fundação do Ser-
viço Social do Distrito Federal,

RESOLVE:
NOMEAR JOSÉ MANOEL
COELHO, Juiz de Menores do
Distrito Federal, para Membro
Efetivo do Conselho Deliberativo
da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal.
Brasília, em 08 de maio de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA

Secretaria de
Segurança

Pública

DECRETO DE 08 DE MAIO DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20-11, da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1960, combinado com o
artigo 84 da Lei n ° 6023, de 03 de
janeiro de 1974, e considerando o
que consta do Processo n°
121301/75,

RESOLVE:

Reverter ao respectivo Quadro, o
Segundo Tenente PM CLESIDE
JOSÉ DA SILVA RAMOS, da
Polícia Militar do Distrito
federal, a contar de 11 de março
- 3 1975, nos termos do artigo 83
da Lei n° 6023, de 03 de janeiro de
1974.
Distrito Federal, em 08 de maio
de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 08 DE MAIO DE
1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
20. II, da Lei n" 3751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o
que consta do processo n"
120992/75,

RESOLVE:

Conceder ao 2° Sargento PM
JOSÉ ARAÚJO DA SILVA, nos
termos do artigo 139, parágrafo
1° letra b e parágrafo 2° da Lei n°
6023, de 03 de janeiro de 1974,
medalha de bronze com passador
do mesmo metal, instituída pelo
Decreto n° 5904, de 24 de feve-
reiro de 1906, ' alterado pelo
Decreto n° 7901, de 17 de março
de 1910, pelos bons serviços pres-
tados à ordem, segurança e tran-
quilidade públicas.
Distrito Federal, em 08 de maio
de 1975.
ELMO SERFJO FARIAS
AIME ALCIi,JADES SILVEIRA
LAMAISON

DESPACHOS
PROCESSO N°: 058.468/75.
INTERESSADO: SECRETÁRIA DO
GOVERNO.
ASSUNTO: Minuta de Convénio.

DESPACHO

Excelentíssimo Senhor Governador:

Tenho a honra de submeter à ele-
vada consideração de Vossa Ex-
celência a minuta de Convénio,
sugerida pela SAREM, a ser cele-
brado entre a Secretaria de Pla-
nejamento da Presidência da Re-
pública e o Distrito Federal, tendo
como objetivo geral a cooperação

técnica bilateral, visando a am-
pliação e o aperfeiçoamento do Sis-
tema Estadual de Planejamento.
Brasilia, 08 de maio de 1975.

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo

Autorizo ao Secretário do Governo a
delegação de competência para as-
sinar o convénio.
Brasília, 08 de maio de 1975

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 53.456/75
INTERESSADA: TEREZINHA
DE LIMA BARBOSA-Insc.
80.825-FEDF-CLT
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA GABINETE CIVIL)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
nos termos do artigo 5° item IV
do Decreto n° 2.628/74, sem
prejuízo dos seus salários.
Brasilia, 29 .de abril de 1975.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 05 de maio de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 55.649/75
INTERESSADO: AUGUSTO
PEREIRA BISPO-Mat. 55.102
- NOVACAP-CLT
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA GABINETE CIVIL)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
nos termos do artigo 5° item IV
do Decreto n° 2.628/74, sem
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prejuízo dos seus salários.
Brasília, 30 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 05 de maio de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

Procuradoria
Geral

PROCESSO N° 905.267/71
INTERESSADO: M A N O E L
DUARTE GOMES
ASSUNTO: Cessão de direito de
casa da NOVACAP
Senhor Governador:
Tratam os autos de suposta
promessa de venda, feita por
LUIZ AMARAL, Escriturário,
nivel 10-B, matrícula n° 15.145, do
Q.P.D.F., a MANOEL DUARTE
GOMES, funcionário do Instituto
Brasileiro do Café, lotado na 4a

Subprocuradoria Geral da Repú-
blica, tendo por objeto a casa n°
48, da Quadra 4, em Sobradinho,
imóvel de propriedade da NO-
VACAP, distribuído àquele ser-
vidor.
Ao entrar na posse do imóvel e
antes mesmo* de ter firmado o
respectivo contrato de compra e
venda com a NOVACAP, o fun-
cionário, contrariando expressas
disposições regulamentares,
prometeu vendê-lo, por instru-
mento particular a MANOEL
DUARTE GOMES (fls. 03).
Constatada a irregularidade, vez
que o negócio não possuía vali-
dade jurídica, o então Superin-
tendente da NOVACAP, Doutor
ROGÉRIO DE FREITAS
•CUNHA, determinou em des-
pacho de fls. 15, que se aplicasse
ao servidor a pena de suspensão
por 30 (trinta) dias e que a
Procuradoria Jurídica promo-
vesse as ações (civil e penal)
contra o mesmo, tudo conforme
recomendações da d" Subpro-
curadoria, isto' err. 30 de janeiro
de 1968.
A primeira providência não
chegou a se efetivar, vez que o
servidor foi removido, várins
vezes, nesse lapso de tempu,
dificultando a localização.É, pelo
menos, o que noticiam os autos. A
segunda medida se concretizou
através da proposição da Ação de
Despejo (fls. 37/38).
Decorridos, hoje, quase 9 (nove)
anos da ocorrência do fato, cabe
perquir se o funcionário ainda é
passível de punição na esfera ad-
ministrativa, bem como se con-
tra o mesmo dçve ser promovida
representação, junto ao Minis-
térioPúblico local,comodecorrên-
cia da tipificaçâo do ilícito penal.
Considerando que a NOVACAP
teve conhecimento da falta na
data de 24.07.1967, através do
requerimento de fls. 01, quer nos
parecer que ambas as medidas já
se acham prejudicadas. A pri-
meira pela ocorrência da pres-
crição administrativa (art. 213, I,
da Lei n" 1.711/52) e a segunda
por força da decadência do di-
reito de representação (art. 38,
parágrafo único do C.P.P.)
PROCESSO N° 905.267/71
Enviados os autos a esta Pro-
curadoria Geral, pelo então
Exmo. Senhor Secretário de
Administração, em 12.04.1972

(fls. 96v), foi emitido o parecer
'n" 09/74-1" SPRG, placitado pelo
limo. Sr. 1° Subprocurador Geral
às fls. 102, e que também merece
a nossa aprovação, na forma do
encaminhamento procedido.
A superior apreciação de Vossa
Excelência, em 24 de março de
1975.
PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO
Procurador Geral

Aprovo o parecer
doria Geral.
Em 4/4/75
ELMO SEREJO FARIAS

da Procura-

001735/75
MARIA APARECIDA MAIA
Desconto em folha de vencimento
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO DE PRESTAÇÃO RE-
SULTANTE DE AQUISIÇÃO DE
IMÓVEL PARA RESIDÊNCIA PRÓPRIA.
CONSIGNATÁRIO AUTARQUIA
FEDERAL SASSE.
a)- Pode se r consignada em folha de
pagamento do servidor a amorti-
zação decorrente de financiamento
para aquisição de imóvel destinado à
moradia própria, desde que não ex-
ceda de 30 (trinta) anos;
b)- Para aquisição de moradia
própria o limite da consignação fica
elevadopara até 70% dos ganhos do
funcionário;
c)- Os consig notários estão sujeitos à
autorização do Governo e a sua fis-
calização, saK/o o IP ASE, Caixa
Económica e Autarquias Federais.
Senhor 1° Subprocurodor-Geral:

l - RELATÓRIO

1. Inicia-se o presente processo com
o ofício do preclaro Delegado Re-
gional do SASSE (Dr/DF) dirigido ao
ilustre Diretorda Divisão de Pessoal
da SEA solicitando seja efetuado, a
partir do mês de fevereiro de 1975
desconto em folha nos vencimentos
da servidora MARIA APARECIDA
MAIA, novalordeCr$l.l28,21 (hum
mil, cento e vinte e oito cruzeiros e
vinte e um centavos) e esclarece que
tal solicitação está amparada nos
termos da Cláusula Segunda respec-
tiva Escritura de Compra e Venda
com pacto Projeto de Hipoteca e da
inclusa autorização.

Esclarece ademais o referido De-
legado que o desconto será feito
pelo prazo de 239 (duzentos e trinta
e nove) meses (fls. 1);

2 - Aos fls. 2 tem-se autorização ex-
pressa da servidora para a consig-
nação em folha;

3 - No âmbito da Divisão de Pessoal
do Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro suscitou dúvidas sobre o
procedimento a seguir, nos seguin-
tes termos:

"A peculiaridade do teor do presente
processo não é matéria simplista,
pois, não envolve apenas consig-
nação em folha (o que não, consti-
tuiria excepcionalidade), ''porém,
aquisição de casa própria através do
SASSE, para o que deverá existir um
convénioíntre esto administração e
aquele serviço. Assim, esta Divisão
nada pode resolver, senão sugerir
um exame acurado da espécie, se
possível através do órgão jurídico
(fls... 3);

4 - O ilustre Coordenador do Sistema
de Pessoal em despacho dirigido a
S.Exa. o Sr. Secretário de Adminis-
tração solicita que o processo vá ao
exame da PRG, nos termos seguin-
tes:
"A presente matéria, pela sua pe-
culariedade, apresenta aspectos
jurídicos que a nosso ver necessitam
de exame por parte da douta Pro-
curadoria Geral.
Portanto, permito-me sugerir o en-
caminhamento destes autos à PRG
para o competente pronunciamen-
to."
5 - O Exmo. Titular da SEA enca-
minhou o processo à PRG e o Exmo.
Sr. Procurador Geral mandou ouvir
esta 1° SPRG.

É o relatório

II — PARECER

A consignação em folha de paga-
mento é regida pela Lei 1.046, de
2.1.50 que dispões, verbis:

"Art. 2° A consignação em folha
poderá servir para garantia de:

VI — contribuição inicial para
aquisição de imóvel destinado a
residência própria, ou da família, ou
prestação mensal, após a aquisição,
para pagamento de juros e amor-

tização".
"Art. 5°. Poderão ser consignatários:
III - autarquias, sociedades de
economia mista, empresas, conces-
sionárias de serviços de utilidade
pública ou incorporadas ao patri-

'mônio público";
"Art. 6° Os empréstimos em di-
nheiro, mediante consignação em
folha, serão efetuadas nos prazos de
seis, doze, dezoito e vinte e quatro,
trinta e seis ou quarenta e oito
meses e não poderão, em se tratan-
do de empréstimos para aquisição
de imóvel, destinado ò moradia
própria, exceder a trinta anos"
"Art. 21. A soma das consignações
não excederá de 30% (trinta
por cento) do vencimento, sub-
sídio, pensão.montepio, meio soldo e
gratificação adicional por tempo de
serviço.
Parágrafo único - Esse limite será
elevadoaté 70% (setenta porcento)
para pensão alimentícia, educação,
aluguel de casa ou aquisição de
imóvel destinado à moradia pró- .
pria".
"Ari. '25. Os consignatários estão
sujeitos à autorização do Governo e
a sua fiscalização.
Parágrafo único - Independem de
autorização do Governo e de fis-
calização especial o Instituto de
Previdência e Assistência dos ser-
vidores do Estado, as Caixas Eco-
nómicas e as autarquias adminis-
trativas da União." (Grifou-se).

2 - Em assim sendee uma vez que os
descontos não deverão ultrapassar a
239 (duzentos e trinta e nove)
meses, portanto inferior a 30 (trinta)
anos, e o SASSE é uma Autarquia
Federal (Lei 3.149, de 21.5.57), des-
de que o vabr do somatório das con-
signações de folha de vencimentos
da servidora não ultrapasse de 70%
(setenta por cento) de sua remu-
neração e que comprove que ad-
quiriu o imóvel para sua moradia, é
perfeitamente legal o desconto em
folha solicitado pelo SASSE, indepen-
dentemente de maiores formali-
dades.

É o parecer
sub censura

1a SPRG, 28 de fevereiro de 1975

CARLOS FERNANDO MATHIAS DE
SOUZA
Procurador

70% (setenta por cento) da re-
muneração, a pretensão encontro
arrimo na Lei n°.1.046, de 02/01/
1950,alterada pelas Leis n°.2.858
de 28/8/56, 4.373, de 30/07/64 e
5.725, d e 27/l 0/71.
Aprovamos o pronunciamento de fls.
05/08, já pbcitado pelo limo. Sr. Dr.
1° Subprocurador Geral os fls. 09".
A superior consideração de Vossa

Excelência.

PRG, 07 de março de 1975
PEDRO JOSÉ XAVIER MATTOSO
Procurador Geral
APROVO.
Em, 07 de março de 1975

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO NP 903 328/71

INTERESSADO : JOSÉ LAdNESTPA

ASSINTO : PBOCESSO WJMDJISTRATTvO

Senhor Governador

Trata-se de inquérito administrativo instaurado por soli_

citação da Egrégia Corte de Contas do Distrito Federal, em 20/05/1 971 (fls. '
340) , para apurar irregularidades ocorridas na Prestação de Contas de adianta -
mento concedido ao funcionário JOSÉ IAGQBTRA, Oficial de Administração, Nível'
16-C, Matricula nv 11 055, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,

no valor de Cr$ 38 000,00 ( trinta e oito mil cruzeiros ) .

2. O fato ocorreu em l 967, e o aludido adiantamento desti-

rava-se a custear despesas urgentes com a realização dos Festejos juninos daque_
lê ano, a cargo do DETUR, órgão em que se encontrava lotado, ã época, o servi -

dor.

3. Entretanto, quando da Prestação de Contas das despesas '

por ele apresentada, várias irregularidades foram apontadas pelo Tribunal (fls.
287/288) , não tendo sido, ™»<fraa delas, justificadas p̂ lo indiciado.

4. O procedimento administrativo foi instaurado através ca

Portaria de 23 de setembro de l 971, da Secretaria de Administração. Ultimados'

os trabalhos, a ""•"<»"" concluiu que :

" .......... ... e pelo tudo visto e exposto nos autos,

entende-se que houve, realmente, aplicação do adianta
mento, não se nos apresentando qualquer subtração in
devida. O ilícito que, na verdade parece-nos, está '
aqui provado, é o da falta de observância às norjras
exigidas para apresentação de "prestação de contas 'de
adiantamento", em razão do que entende a Comissão es-
tar o Sr. José Laginestra incurso no disposto no art.
205 da Lei acima invocada (f la. 437J".

Processo n° 001 735/75
Interessado: MARIA APARECIDA
MAIA
Assunto: Desconto em folha de ven-
cim,ento - Of. 13/75—SASS DOS
ECONOMlARIOS
Senhor Governador
Demonstra o Parecer n° 21/75—1a.
SPRG, que se trata de consignação
em favor de autarquia federal, com
prazo inferior a 30 (trinta) anos.
Uma vez comprovado que se destina
à aquisição do imóvel para moradia
própria e que o total das consig-
nações em folha não ultrapasse de
70% (setenta por cento) da re-
muneração, a pretensão encontra
arnímo\na Lei n°. 1.046, de 02/01 /
l'95Q/aherada pelas Leis n°. 2.858
de 28/8/56, 4. 373, de 30/07/64 e
5.725, de 27/10/71.
Aprovamos o pronunciamento de fls.
05/08, já placitado pelo limo. Sr. Dr.
1° Subprocurador Geral às fls. 09.
A superior consideração de Vossa
Excelência.
PRG, 07 de março de 1975
PEDRO JOSÉ XAVIER MATTOSO
Procurador Geral

Processo n° 001 753/75 *
Interessado: MARIA APARECIDA
MAIA
Assunto: Desconto em folha de ven-
cimento - Of.l3/75—SASS DOS
ECONOMlARIOS
Senhor Governador

Demonstra o Parecer n° 21/75—
1a SPRG.que se trata de consignação
em favor de autarquia federal, com
prazo inferior a 30 (trinta) anos.
Uma vez comprovado que se destina
a aquisição do imóvel para moradia
próprio e que o total das consig-
nações em folha não ultrapasse de

5. O então Secretário de Administração, Doutor C1D

RA IOPES FHHO, ao julgar os trabalhas da Comissão Processante, acolheu as
conclusões constantes do Relatório e recomendou que a demissão do servidor '
se efetivasse com a nota "a bem do serviço público", nos termos do art. 207,
item VI, combinado com o art. 209, do Estatuto dos Funcionários (f Is. 447) .

6. Nesse mesmo sentido, é o Parecer nv 79/72, da Ia. SPRG1

(f Is. 450/453) , aprovado pelo lino. Sr. Dr. EMANUEL FRANCISCO MUTES LYKT.O ,
19 Subprocurador Geral. Todavia, a esta altura, o MM. Juiz titular da Vara '

da Fazenda Pública, snrprrlflnrV) matéria análoga, julgou procedente a teso Cr
dinãria de Reintegração ajuizada contra o Distrito Federal, por sua ex-functo
nária DACMAR QMS EEUTRAN SflNCHEE, demitida con base em processo administra

tivo, que apurou irregularidades por ela praticadas no DETUR, coincidentemen

te, ã mesma época e idênticas às atribuídas ao servidor JOSÉ LAGINESTRA.

7. Face a essa sentença e tpnrln em vista ainda que, da

o Distrito Federal havia recorrido o Egrégio Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, o meu ilustre antecessor Dr. AWiURY JOSÉ DE «JUQ» CAÍWA -
ITO, em despacho exarado às fls. 456/457,' recomendou ã Secretaria de Adminis
tração um estudo comparativo da matéria contida em ambos os processos, enqien

to se aguardava o pronunciamento da Jurisdição Revisora.

4
8. A decisão do Egrégio Tribunal, proferida na Apelação '
Cível nv 2 495, data de 24 de outubro de l 973, e a ementa do Acórdão está

assim redigida :

"Reintegração de funcionária demitida a bem do ser
viço público - Aplicação Irregular de verba ou ren
das públicas - Caracterização - Prescrição. Só se
configura o ilícito penal ou administrativo, cuarsdo
o servidor desvia verba ou renda pública ar, benefi-
cio próprio ou de terceiro ou faz aplicação da soía

recebida, diversa da estabelecida em lei. "No exare
da legalidade do ato administrativo, pode o JuíiciJ,

rio verificar se há provas do ilícito atribuído 00
funcionário oomo causa da demissão", conforme juris_-
prudência do S.T.F. A ação penal, no caso, já está
prescrita. Desprovida a apelação, para se confirrar
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a decisão recorrida".

9. Desse nrx3o, eviderciado está que o Tribunal, alar. de

concluir pela descaracterização da falta atribuída à apelada DAGMHI QOMS

BELTRAN SMKHES, considerou também prescrita pelo decurso do tenço, a puni-
ção por ela sofrida. Da decisão não foi interposto Recurso Extraordinário '

para o Supra» Tribunal Federal, pelas razões expostas às fIs. 474.

10. Esse fato serviu de suporte para que o Exno. Sr. Se

cretário de Administração, Doutor JOSÉ AFíCtEO MJHEIRO DE BARBOS MEMSIER,
reconsiderando pronunoiamentos anteriores, recomendasse, às £ls.476/482,que

nenhuna pena deverá ser aplicada ao indiciado JOSÉ LAGMESTRA, vez que, con

forme entendeu o Tribunal de Justiça local, não estaria configurado a exem-

plo do ocorrido no caso anterior, que a lesão por ele causada aos cofres pú

blicos, resultou de desvio de verba ou renda pública em beneficio do nesno'

ou de terceiros, ou seja, não teria agido dolosamente.

11. Ranstidos os autos a esta Procuradoria Geral, para •

exarte, an virtude do despacho de Vossa Excelência, datado de 29/01/1 974 '

(fls.482), foi emitido o Parecer n9 123/74-la.SPRG, de lavra do Ilno. Sr.

Dr. Procurador BRBStt OOURY ( fls. 484/488 ), an 06/12/1 974. O pronuncia -

mento, ressaltando as similaridades com o processo alusivo a DBGWR GOMS

HEr/TRSN SMKHES, sustenta a ocorrência de prescrição, em virtude da extin -

cão da punibilidade r̂ lo decurso do tempo.

12. Salienta o Parecer ( fls.487 ) :

9. Ora, cano a transgressão se consumou an setem -

hro de l 967, quando da prestação de contas e o '

crime seria o do art. 315 do Código Penal, cuja pé

na máxima é de detenção de três meses, a punibili-

dade ficou extinta, nos temos do artigo 109, VI,

do citado Código, após dois anos da prática do cri

me, contados da época em que a Administração teve

conhecimento do fato, ou seja, da data da presta -

cão de contas. «

13_ Assim, a par da evidente discrepância que ocorreria,con

o apenanento do indiciado, ea relação ao outro caso idêntico, já revistos pé,

Io JXriiciãrio e apontado pelo Exno. Sr. Secretário de administração, ter-se-ã

que levar em conta a ocorrência da prescrição.

14> Em *»<<= condições, aprovamos o Parecer de fls.484/488 ,

já placitado pelo Ilito. Sr. 19 Subprocurador Geral Substituto às fls.489, su

gerindo finalmente, a restituição dos autos ao Egrégio Tribunal de Contas' cio

Distrito liderai, para que possa" ser ultimado o julgamento das contas aludi -

das e a ranessa de traslado, ã Secretaria de finanças óo Distrito Federal, pá

rã as providências cabíveis, em vista das irregularidades apontadas pela Co

lenda Corte de Contas às fls. 325 e 334.

A superior consideração de vossa Excelência.

PRG, 21 de março de l 975

PEDRO i
Procurador Geral

Aprovo o parecer da Procuradoria Geral.

Em, 04 de abril de 1975

ELMO SEREJO FARIAS

GOVERNADOR

artigo 9°, do Decreto n°. 2461, de
11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 06 de maio de
1975.
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 06 DE MAIO DE
1975
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do
Decreto n" 2461, de 11 de dezem-
bro de 1973.

RESOLVE:

mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) sobre
seus vencimentos no valor de
618,00 (seiscentos e dezoito
cruzeiros) concedida pela Por-
taria de 30 de julho de 1974, à ser-
vidora Odete Augusta da Silva,
fervente, matrícula n° 43.057, da
Companhia de Eletricidade de
Brasflia-CEB à disposição do
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 06 de maio de
1975
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 08 DE MAIO DE
1975
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do
Decreto n° 2461, de 11 de dezem-
bro de 1973,

RESOLVE:

mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do
valor de seus vencimentos de
1.076,00 (hum mil e setenta e seis
cruzeiros) concedida pela Por-
taria de 26 de agosto de 1974, a
servidora Cristina Maria Trim-
poni, matrícula n° 18.056 GDF, e
662848, do Estado do Rio de
Janeiro, bloqueando uma vaga de
Técnico de Administração - EP-
13, da Fundação Educacional do
Distrito Federal, e à disposição
do Gabinete do Governador.
Distrito Federal, 08 de maio de
1975.
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

Gabinete Civil
Ato» do Chef e

PORTARIA DE 06 DE MAIO DE
1975
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do
Decreto n° 2461, de 11 de dezem-
bro de 1973,

RESOLVE:

Conceder, à servidora ODETSE
AUGUSTA DA SILVA, Servente,
matrícula n° 43.057, da Com-
panhia de Eletricidade de Bra-
sília-CEB, à disposição do
Gabinete do Governador, a
gratificação de representação de
60% (cinquenta por cento) sobre
seus vencimentos de 890,00 (oi-
tocentos e noventa cruzeiros)
percebidos atualmente naquela
Companhia, previsto no artigo 1°,
item I, combinado com o artigo 2°

do Decreto n° 2461, de 11 de

dezembro de 1973.
Distrito Federal, 06 de maio de
1975.
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 06 DE MAIO DE
1975
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°. do
Decreto n° 2461, de 11 de dezem-
bro de 1973.

RESOLVE:

conceder à servidora CRISTINA
MARIA TIMPONI, matrícula n"
1.059-GDF, Assistente de Divul-
gação FC-018. do Serviço de
Divulgação da Assessoria de
Comunicação Social do Gabinete
do Governador do Distrito Fe-
deral, a gratificação de represen-
tação de 50% (cinquenta por cen-
to) do valor do referido símbolo,
prevista no artigo 1°, item I,
combinado com o artigo 2°, e o
item B, do parágrafo único, do

Órgãos vinculados
ao Gabinete Civil

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES
DESPORTIVAS - A.U.D.
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N° 030 DE 06 DE
MAIO DE 1975.

O Superintendente da Administração
das Unidades Desportivas do Distrito
Federal, no uso da competência que
lhe é atribuída peb inciso II, do Ar-
tigo 2° do Decreto n° 2519 de 28 de
dezembro de l 973, combinado com o
inciso III, do Artigo 8° do Regimento
desta Administração, aprovado pelo
Decreto n° 2520, da fnesma data.

RESOLVE:

I - Dispensar o servidor ROBERTO
PACCA FREITAS. Assistente Técnico,
simbob EC-05. matrícula 004/AUD. a
partir de 01 de maio de 1975.
II - Declaro vago o Emprego em
Comissão de Assistente Técnico,
símbolo EC-05, da TEC/AUD. a. partir
da mesma data.
Brasllia-DF, 06 de maio de 1975.
TAOUEGI KORESSAWA
Superintendente-.

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO

Gabinete Militar
Atos do Chefe

PORTARIA DE 06 DE MAIO DE
1975

O CHEFE DO GABINETE
MILITAR DO GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e
nos termos do Decreto "E" n°.
340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
Autorizar o servidor José Rober-
to da Silva, Motorista, nível 10,
matrícula n°. 1336, a viajar a
Belo Hbrizonte-Minas Gerais, no
período de 06 a 10 de maio do
corrente ano, a serviço do
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 06 de maio de
1975
GUARACY DE LIMA FUR-
TADO-Cel PM
Chefe do Gabinete Militar

ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 26 DE
25 DE ABRIL DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, ESPORTES E RE-
CREAÇÃO, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pelo inciso
III, do artigo 18, do Regimento
deste Departamento, aprovado
pelo Decreto n° l 748, de 14 de
julho de 1971, combinado com o
inciso X, do artigo 2°, do Decreto

"n" l 747, da mesma data, e, tendo
em vista o que consta do Proc. n°
160.368/75,
RESOLVE:
autorizar os servidores JOSÉ
RIBAMAR PINHEIRO DUAI-
LIBE FILHO, matrícula n° 174,
Chefe da Seção dos Serviços
Auxiliares, símbolo EC—06 e
JURACY BATISTA DOS SAN-
TOS, matrícula n° 105, Traba-
lhador, símbolo EP-01, a via-
jarem à cidade de Belo Horizon-
te-MG, no período de 24 a 27 do
corrente, a fim de tratar de as-
suntos relacionados ao I FES-
TIVAL DE GINASTICA DE
BRASILIA a ser realizado nesta
Capital.
Distrito Federal, 25 de abril de
1975
PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 27 DE
29 DE ABRIL DE 1975
0 DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, ESPORTES E RE-
CREAÇÃO, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo in-
ciso X, do artigo 2°, do Decreto n°
1 747, de 14 de julho de 1971, com-
binado com o inciso V, do artigo
18, do Regimento deste Depar-
tamento, aprovado pelo Decreto
n° l 748, da mesma data, e, tendo
em vista o que consta do Proc. n°
160.375/75,
RESOLVE:
designar CLÁUDIO CALBO
GARCIA, matrícula n° 173, Chefe
da Seçâo de Educação Física,
símbolo EC—05, para responder
pela Diretoria da Divisão de
Educação Física, Esportes e
Recreação deste Departamento,
no período de 28 de abril a 02 de
maio do corrente ano, em virtude
do titular estar participando da II
Jornada-Internacional de
Medicina do Esporte e do III Con-
gresso Brasileiro de Medicina do
Esporte, na cidade de Porto
Alegre-RS.
Distrito Federal, 29 de abril de
1975
PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 28
DE 06 DE MAIO DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, ESPORTES E RE-
CREAÇÃO, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pelo inciso
III, do artigo 18, do Regimento
deste Departamento, aprovado
pelo Decreto n° 1748, de 14 de
julho de 1971, combinado com o
inciso X, do artigo 2° do Decreto
n° 1747, da mesma data, e, tendo
em vista o que consta do Proc. n"
160.368/75,

RESOLVE:

autorizar o servidor JOSÉ RI-
BAMAR PINHEIRO DUAILIBE
FILHO, matrícula n° 174, Chefe
da Seção dos Serviços Auxiliares,
símbolo EC-06, a viajar à cidade
de Belo Horizonte-MG, no período
de 06 a 09 de maio do corrente
ano, a fim de devolver o material
de Ginástica cedido por emprés-
timo a este Departamento, pela
Diretoria de Esportes daquela
cidade.
Distrito Federal, 06 de maio de
1975
PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor

"ARBITRAMENTO DE DIÁ-
RIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, do Depar-
tamento de Educação Física,
Esportes e Recreação, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei n° l 711, de 28 de
outubro de 1952, ARBITRAR 12
diárias, no valor unitário e total,
conforme discriminação abaixo,
na forma do disposto do Decreto
n" l 735, de 06 de julho de 1971.
Determinar à Seção Financeira
que promova o pagamento das
diárias arbitradas aos seguintes
funcionários:
Matr. n° 175
NOME: CARANAMBU BESSA
CARGO: Diretor da Div. DEFER
SÍMBOLO: E C-03. .
UNIT.<r$289,80
TOTAL:Cr$1.738,80
Matr. n° 176
NOME: PAULO MOTTA N AR-
DE LLI
CARGO: Médico
SÍMBOLO: E P-25
UNIT. :Cr$ 289,80
TOT AL Cr$ 1.738,80

Brasília, 23 de abril de 1975
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"ARBITRAMENTO DE DIÁ-
RIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, do Depar-
tamento de Educação Física,
Esportes e Recreação, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei n° l 711, de 28 de ou-
tubro 'de 1952, ARBITRAR 08
diárias, no valor unitário e total,
conforme discriminação abaixo,
na forma do disposto do Decreto
n° l 735, de 06 de julho de 1971.
Determinar à Seçào Financeira
rjue promova o pagamento das

diárias arbitradas aos seguintes
funcionários:

Matr.n" 174
NOME: JOSÉ RIBAMAR PI-
NHEIRO DUAILIBE FILHO
CARGO: Chefe da Seção dos Ser-
viços Auxiliares
SÍMBOLO: EC-06
UNIT.:Cr$311,40
TOT AL Cr$ 1.245,60
Matr. n° 105
NOME: JURACY BATISTA DOS
SANTOS
CARGO: Trabalhador
SÍMBOLO: E P-01
UNIT.:Cr$186,84

TOTAL:Cr$747,96
Brasília, 25 de abril de 1975
Departamento de Educação
Física, Esportes e Recreação -
DEFER
Mário de Almeida Brito Filho
Dir. Div. de Administração

"ARBITRAMENTO DE DIÁ-
RIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, do Depar-
tamento de Educação Física,

Esportes e Recreação, no uso de
suas atribuições" legais,

RESOLVE:

com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei n° 1711, de 28 de ou-
tubro de 1952, ARBITRAR 04
diárias, no valor unitário e total,
conforme discriminação abaixo,
na forma do disposto do Decreto
n° 1735, de 06 de julho de 1971.
Determinar à Seção Financeira
que promova o pagamento das
diárias arbitradas ao seguinte

funcionário:
Matr.: n° 174
NOME: JOSÉ RIBAMAR PI-
NHEIRO DUAILIBE FILHO
CARGO: Chefe da Seção dos ser-
viços Auxiliares

SÍMBOLO: EC-06
UNIT. 0$ 311,40
TOTAL: Cr$ 1.245,60
Brasília, 06 de maio de 1975
Departamento de Educação
Física, Esportes e Recreação-
DEFER
Mário de Almeida Britto Filho
Dir. Div. de Administração

SECRETARIA DO GOVERNO

ATOS DO SECRETÁRIO

COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
ATOS DO ADMINISTRADOR

A 4OT SE BETEBE A OHDDI BE SERVIÇO m 001/75 de 29 dt ablll à« 1975

ORDEM DE SERVIÇO N°. 001 75 DE
78 DE ABRIL DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRAZLANDIA no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 4°. do Capítulo l,
das Normas para Execução Orça-
mentaria e Financeira, aprovadas
pelo Decreto n°. 2.819 de 31 de
dezembro de 1974,
RESOLVE:
!° Ficam destacados na forma do
quadro em anexo às Divisões de

Cadastro Financeiro e de Progra-
mação e Controle da Secretaria de •
Administração,us valores correspon-
dentes aos elementos de despesa a
serem, empenhados no 2°. (segun-
do) trismestre por esses órgãos.
7°. Fica a Seção Financeira desta
Administrarão Regional, autorizada
a movimentar os valores correspon-
dentes aos elementos de despesa
constantes do quadro anexo.
BrazIãndia-DF. 29 de abril de 1975.
ANTÓNIO NETO DE GODOI
Adm. Reg. de Brazlândio

DÍIDADZ OBÇAUESTAHIA : EA IT - BHAZ1ÍUDIA

ÔBSIO KOTOiHJTADOE DO CEÉDITO ! DITISÍO DE CADASTHO FDANCEIBO - OSF-SEft

A T I V I D A D E I / O U P E O J E T O S - E L Z M E K T O

HA/2.01O-Manutencao da» Atividades d« Administração Regional de
Bruíiãdia.

02 - Despesas Variáveis j •• •
3.2.3.0 - Transferência de Assistência e Previdência So-

V A L 0 fi

535.000.00
60.000,00

60.500,00

T O T A L

655.500,00_

(11000 A «Dl SE BETEEI A OBDHI DE SERVIÇO 1C 001/75 de 29 de abril SBADBO A liOE Si BUHHf A ORDS1 DE SZHVK,0 KC 001/75 de de de 1975

OUTBADE OB.AKHITlHIA EA IT - BEAZUÍKDIA

6BOÍO ,NOVBiQ(TA30B 90 CBÍDITO : SEÇlO HHAJICE1EA-RA IV-

A I I V I B A D E I / O V J - S O J Z T 0 3 . E L I H E S T O

BA/2.010-nanuten;ão das Ativldades da Administração. Regional de Brailândia.

3.1*4.0 - Encargos Diversos •
BA/2.047-Custeio do sistema de Iluminação publica da KegiSo Administrativa de

Brazlandia.
3.1.3.2 - Outros serviços de Terceiros ...............................

BVl.Ooy-Crbanizacão na Região Administrativa de Brczlandia.
4.1.1.O - Obras Publicas

RA/1.024-Conetrução de Ceutros fiecreativos e Desportivos em Brazlândia.
4.1.1.0 - Obras públicas

RA/1.029-A»pliação do Sistema de Iluminação Publica da Begião Administrativa
de Braslandia.

RA/1.036- Obras e Melhoramentos na Begião Administrativa de BrazlãnJia.

BBAZLlBDIA

V A L 0 H

5.0*0,00

20 .250,00

127.936,00

69.540,00

- T 0 í A L

PÍO. 026, 00

OTIDADE 08..AHEKTABIA l RA If - BSAZLÍKPIA

(aula KOVIKHITABOB no CSÍDITO , nivisie DE CADAOTBO r

A I I V I D A D I 2 / 0 0 P B O J E T O S X L E H E X T O

BA/2.010 - Manutenção das Atividades da Administração Begionel de

3.1.2.0 - Reteria! de Consumo .....................................

nuBcnso - csn

T A L 0 B

10.000,00

10.000,00

-SEA

1 0 I A L

J5.oootôS

PORTARiA Nc ' . 6 DE 5 DE MAIO DE
1975.
O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, de confor-
midade com o que dispõe o artigo
10, da Lei n° 5.920 de 19 de setem-
bro de l 973, e Jendo em vista suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. Poderão integrar, como clien-

tela originário, a Categoria Fun-
cional de Agente de Polícia de que
trata o item V, do artigo 5°. do
de 1973, mediante transformação,
os atoas cargos de Inspetor de
Guardas cujos ocopantes estejam
lotados na Secretaria de Segurança
Pública.

2. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

as disposições em contrário.
Brasília, 5 de maio de 1975.
JOSE AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DESPACHOS
COMISSÃO DE CLASSIFICA-
ÇÃO E ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS
946'. REUNIÃO

PROCESSO N°: 107.578/74
INTERESSADO: ALBANO
LEONCIO DO NASCIMENTO
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL
DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguin-
te Decisão:
"Não há acumulação a apreciar.
Pelo encaminhamento do proces-
so à FHDF, para arquivamento".
Brasília, 10 de abril de 1975
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
PRESIDENTE

JOSÉ ANTÓNIO DIAS
MEMBRO

JOSÉ ANTONIO AROCHA DA
CUNHA
MEMBRO

EUCÂRIO GODINHO FILHO
MEMBRO

MARIETA CIDADE AGRA
RAMOS
MEMBRO
SUPLENTE

Senhor Secretário de Adminis-
tração:
Encaminho à aprovação de
V.Exa. a presente Decisão, nos
termos do artigo 20, do Regimen-
to da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos.
Brasília, 23 de abril de 1975
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
PRESIDENTE

PROCESSO N°: 107.578/74
INTERESSADO: ALBANO
LEONCIO DO NASCIMENTO -
Mat. 7.526 - FHDF
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE

CARGOS
APROVO
Publique-se e arquive-se.
Brasília, 30 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

946a. REUNIÃO
PROCESSO N°: 25.714/74
INTERESSADO: JOSE VALEN-
TIM SOUZA NETO
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL

DECISÃO:

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
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gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator adota a seguinte
Decisão:
"O servidor JOSÉ VALENTIM
SOUZA NETO deverá perma-
necer no Cargo de Motorista, de
que é titular, recomendando-se,
no entanto, ao órgão de sua lo-
tação, que sejam observadas as
determinações do Serviço
Médico, constantes do Laudo de
fls. 01.
A Coordenação do Sistema de
Pessoal, para as providências ca-
bíveis".
Brasília, 10 de abril de 1975.
JOSE WENCESLAU AMARAL
Presidente
JOSÉ ANTÓNIO DIAS
Membro
JOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA
Membro
EUCARIO GODINHO FILHO
Membro
MARIETA CIDADE AGRA
RAMOS
Membro Suplente
Senhor Secretario de Adminis-
tração:
Encaminho à aprovação de
V.Exa. a presente Decisão, nos
termos do artigo 20, do Regimen-
to da Comissão de Classiicação e
Acumulação de Cargos.
Brasília, 23 de abril de 1975.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO N°: 25.714/74
INTERESSADO: JOSÉ VALEN-
TIM SOUZA NETO- Mat. 12.638-
SSS
ASSUNTO: READAPTÇAO
APROVO a Decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação
de Cargos. Encaminhe-se o
presente processo à Coordenação
do Sistema de Pessoal, para as
providências cabíveis.
Brasília, 30 de abril de 1975
JOSE AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSiER
Secretário de AdminbVação

946a. REUNIÃO
PROCESSO N°: 53.295/74
INTERESSADO: GUILHERME
DE SIQUEIRA BRASIL
ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL

DECISÃO:

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator adota a seguinte
Decisão:
"Não há acumulação a apreciar,
Pelo encaminhamento do proces-
so à FEDF, para arquivamento".
Brasília, 10 de abril de 1975
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
JOSÉ ANTÓNIO DIAS
Membro
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Membro
EUCARIO GODINHO FILHO
Membro
MARIBTA CIDADE AGRA
RAMOS
Membro Suplente
Senhor Secretário de Adminis-
tração:
Encaminho à aprovação de V.
Exa. a presente Decisão, nos ter-
mos do artigo 20, do Regimento
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos.
Brasília, 30 de abril de 1975
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO N": 53.295/74
INTERESSADO: GUILHERME
DE SIQUEIRA BRASIL -Mat.
83.413 FEDF

ASSUNTO: ACUMULAÇÃO DE
CARGOS
APROVO.
Publique-se e arquive-se
Brasília, 30 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

949a. REUNIÃO

PROCESSO N": 03.402/75
INTERESSADO: MANOEL
PINHEIRO
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: JOSÉ ANTÓNIO
AROCHA DA CUNHA

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguin-
te Decisão:
"Pelo indeferimento do pedido
formulado pelo servidor MA-
NOEL PINHEIRO, tendo em vis-
ta o OI. n° 15/74-GPC/SEA".
Brasília, 22 de abril de 1975
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
PRESIDENTE

ILDEU DINIZ
MEMBRO

JOSÉ ANTÓNIO DIAS
MEMBRO

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
MEMBRO

EUCARIO GODINHO FILHO
MEMBRO
Senhor Secretário de Adminis-
tração:
Encaminho à aprovação de
V.Exa. a presente Decisão, nos
termos do artigo 20, do Regimen-
to da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos.
Brasília, 30 de abril de 1975
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
PRESIDENTE

PROCESSO N°: 03.402/75
INTERESSADO: MANOEL
PINHEIRO - Mat. 9.704- SEA
ASSUNTO: READAPTAÇÃO

APROVO:
Publique-se e arquive-se.
Brasília, 30 de abril de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO
Atos do Dfretor

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

Atos do Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°
045/75—CÇ ST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
93, Inciso IV, Capítulo II, do
Regimento da Secretaria de
Administração do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto
n° 2250, de 08 de maio de 1973,
RESOLVE:
Designar CARLOS ANTÓNIO
SOBRINHO, Matrícula 33 504,
para ministrar 66 (sessenta e
seis) horas-aula de Administra-
ção Orçamentaria e Financeira e
Organização Administrativa do
D.F., no Treinamento Intensivo e
Específico para Transformação
de Cargos à Categoria Funcional
de Agente Administrativo do
Grupo Serviços Auxiliares, SÁ—
400, no período de 07.04 a 28.05.75,
conforme Edital n° 08/75—CEST.
Brasília, 2g de abril de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°
046/75-CE ST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
93, Inciso IV, Capítulo II, do
Regimento da Secretaria de
Administração do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto
n° 2250, de 08 de maio de 1973,
RESOLVE:
Designar ORESTES KUNZE
BASTOS, Matrícula 30 279, para
ministrar 84 (oitenta e quatro)

COORDENAÇÃO DO
DE PESSOAL

horas-aula de Administração
Orçamentaria e Financeira e
Organização da Administração
Federal, no Treinamento Inten-
sivo e Específico para Transfor-
mação de Cargos à Categoria
Funcional de Agente Adminis-
trativo do Grupo de Serviços
Auxiliares, SÁ—400, no período
de 07.04 a 28.05.75, conforme
Edital n° 08/75-CEST.
Brasília, 28 de abril de 1975

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°
047/75-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇÃO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
93, Inciso IV, Capítulo II, do
Regimento da Secretaria de
Administração do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto
n° 2250, de 08 de maio de 1973
RESOLVE:
Designar ALDENOR. MARA-
NHÃO GOMES DE SÁ, Matrícula
12917, para ministrar 72 (setenta
e duas) horas-aula de Adminis
tração de Material, no Treina
mento Intensivo e Específico
para Transformação de Cargos à
Categoria Funcional de Agente
Administrativo do Grupo Ser-
viços Auxiliares, SÁ—400, no
período de 07.04 a 28.05.75, con-
forme Edital n" 08/75—CEST.
Brasília, 30 de abril de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

SISTEMA

DIVISÃO DE REGISTRO E
MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
Atos do Diretor
ORDEM DE SERVIÇO 17/04/75
PROCESSO N° 56.816/75
Nome: Maria da Conceição Aires
Maranhão
Matr.: 18.039
Cargo: Assistente Especial do GAG.
Expedir a presente ordem de Serviço
o Maria da Conceição Aires Mara-

nhão do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, pela qual passa a as-
sinar Maria da Conceição Ayres Cer-
nicchiaro, conforme documenação
apresentada.
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Diretor da Divisão de Registro e
Movimentação de Pessoal
CSP-SEA

"ARBITRAMENTO DE DIA-
rias"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no
uso, de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

ARBITRAR 3 (três) diárias, no
valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 135 e 136 da
Lei n°. l 711, de 28 de outubro de
1952 e na forma do disposto no
item I do art. 3°. do Decreto n°.
1735, de 6 de julho de 1971, confor-
me discriminação abaixo:

MATR.: 7.835
NOME: Alexandre Costa Ayres
NÍVEL OU SÍMBOLO: FC-03
UNITÁRIO: 282,60
TOTAL: 847,80

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao
funcionário acima relacionado.

Brasília, 23 de abril de 1975

LUIZ DE SOUSA MOURA
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagens

"ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP - SEA

Resumo da folha de pagamento
n°. 44.04/75 da SEF, referente às
diárias por afastamento da sede:
Mat.: 07.835
Nome: Alexandre Costa Ayres
Cargo/Função: Diretor
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: São Paulo-SP
Período: 13 a 15.04.1975
Valor': Cr$ 847,80 (oitocentos e
quarenta e sete cruzeiros e oiten-
ta centavos).

Brasília, 23 de abril de 1975

FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUSA
Chefe da Seção de Registro
Financeiro
CSP - Substituto
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP - SEA
EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS-
TRO FINANCERO, da Coordenação
do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso, de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

ARBITRAR 2(duas) diárias, no valor
unitário e total, com fundamento nos
artigos l 35 da Lei n° l 711, de 28 de
outubro de 1952 e ha forma do dis-
posto no item l do art. 3° do Decreto
n° l 735, de 6 de julho de l 971, con-
forme descriminação abaixo:

MATRICULA: 18316
NOME(s): Ivan Guanais de Oliveira
NÍVEL OU SÍMBOLO: Especial
UNITÁRIO: 282,60
TOTALf 565,20

Determinar à Seção de Registre
Financeiro, que promova o paga

mento das referidas diárias, median'
te prévio empenho, ao (s) funcio-
nários adma relacionados.

Brasfli, 04 de abril de 1975

Luiz de Sousa Moura
Chefe da Seção de Proc. de Ven-
tagem

WLADIMIR DA MOTTA RESENDE
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanciados
Diretores do Divisão de Cadastro
Financeiro
SSP — GDF

Resumo da folha de pagamento n°
05.04/75 da SEG, referente à (s)
diárias por afastamento da sede:
Nome: Ivan Guanais deOliveira Mat.
18,416
Cargo/Função: Secretário de Estado
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Rio de Janeiro—GB
Período: 06 e 07.04.1975
Valor:Cr$ 565.20(quinhentos e ses-
senta e cinco cruzeiros e vinte cen-
tavos)
Brasília, 04 de abril de 1975

Eliesse Ferreira Alves
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro
DCFi — C.S. P.

Eucário Cadinho Filho
Coordenador do Sistema de Pessoal
SEA

WLADIMIR DA MOTTA RESENDE
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
CSP — GDF

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS-
TRO FINANCEIRO, da Coordenação
do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso, de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

ARBITRAR 3 (três) diárias, no valor
unitário e total, com fundamento nos
artigos 135 e l 36 da Lei n°1.711,de
2tí deoulubrode 1952 e na forma do
disposto no item l do artigo 3°. do
Decreto n°. 1735, de 6 de julho de
1971, conforme discriminação a-
baixo:

MATR.: 15775
NOME (S): José Fernandes Praxedes
NÍVEL OU SÍMBOLO: 08
UNITÁRIO: 147,60
TOTAL: 442,80

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o paga-
mento das referidas diárias, median-
te prévio empenho, ao (s) funcio-
nários acima relacionados.

Brasília, 10 de abril de 1975.
ZACARIAS DE CARVALHO COUTI-
NHO
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagens - SCFI) DF - Substituto

Resumo da folha de pagamento n°.
14.04/75 da SVO, referente à (s)
diárias por afastamento da sede:

Nome: José Fernandes Praxedes

Matr.: 15.775
Cargo/Função: Motorista
Dotação orçamentaria: 3.02.02.
Destino: Salvador - BA.
Período: 10 a 12.04.1975
Valor:$$ 442,80 (Quatrocentos e
quarenta e dois cruzeiros e oitenta
centavos)

Brasília, 10 de abril de 1975
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro
CSP - Substituto
EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sitema de Pessoal
SEA
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
Substituto
CSP - SEA



Página 16 BRASILIA, terça-feira, 13 de maio de 1975 DISTRITO FEDERAL

"ARBITRAMENTO DE DIA-
illÁS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no
uso, de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

ARBITRAR 3 (três) diárias, no
valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 136 e 136 da
Lei n°. l 711, de 28 de outubro de
1962 e na forma do disposto no
item I do art. 3°. do Decreto n°.
1736,de 6 de julho de 1971,confor-
me discriminação abaixo:
MATR.: 18.363
NOME: Carlos Black Pereira
NÍVEL OU SÍMBOLO: DAS-101.2
UNITÁRIO: 221,40
TOTAL: 664,20
Determinar à Seçáo de Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao
funcionário acima relacionado.
Brasília, 15 de abril de 1975

TOTAL: 221,40
Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova p pa-
gamento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, aos
funcionários acima relacionados.
Brasília, 17 de abril de 1975.

LUIZ DE SOUSA MOURA
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagens
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP - SEA

Resumo da folha de pagamento
n". 39.04/75 da GAG, referente à
diária por afastamento da sede:
Mat.: 18.276 e 18.349

Nome: Gilson Sampaio dos San-
tos e Irne Murilo Ribeiro
Cargo/Função: Soldados-PM
Dotação orçamentaria: 3.1.1.2 -
02.01
Destino: Goiânia-GO
Período: 13.04.1975
Valor Cr 442,80 (quatrocentos e
quarenta e dois cruzeiros e oiten-
ta centavos).

ZACARIAS DE CARVALHO Brasília, 17 de abril de 1975.
COUTINHO
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagens • SCFI
Substituto
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP - SEA

Resumo da folha de pagamento
n°. 40.04/75 da GAG, referente às
diárias por afastamento da sede:
Mat.: 18.353
Nome: Carlos Black Pereira
Cargo/Função: Diretor do
DETUR
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Recife'-PE
Período: 17 a 19.04.1975
Valor Cr 664,20 (seiscentos e
sessenta e quatro cruzeiros e
vinte centavos).
Brasília, 15 de abril de 1975

FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUSA
Chefe da Seção de Registro
Financeiro
CSP - Substituto
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP - SEA
EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA

"ARBITRAMENTO DE DIÁ-
RIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no
uso, de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

ARBITRAR l (uma) diária, no
valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 136 e 136 da
Lei n", l 711, de 28 de outubro de
1962 e na forma do disposto no
item I do art. 3°. do Decreto n°".
1735,de 6 de julho de 1971,confor-
me discriminação abaixo:
MATR.: 18.276
NOME: Gilson Sampaio dos San-
tos
NÍVEL OU SÍMBOLO: Sol.PM
UNITÁRIO: 221,40
TOTAL: 221,40

MATR.: 18.349
NOME: Irne Murilo Ribeiro
NÍVEL OU SÍMBOLO: Sol.PM
UNITÁRIO: 221,40

FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUSA
CSP - Substituto
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor de Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP - SEA
EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA

'ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS-
TRO FINANCEIRO, da Coordenação
do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso, de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

ARBITRAR 6 (seis) diárias, no valor
unitário e to 1al, com fundamento nos
artigos 135 e 136 da Lei n°. 1.711, de
28 deoutubrode 1952 e na forma do
disposto no item I do art. 3°. do
Decreto n». 1735, de 6 de julho de
1971, conforme discriminação a-
baixo:

MATR.:
4546
NOME:
José de Oliveira Neves
NÍVEL OU SÍMBOLO
D AS-101.2
UNITÁRIO
221,40
TOTAL
1.328,40

Determinar à Seção dê Rgistro Fi-
nanceiro, que promova o pagamento
das referidas diárias, mediante
prévio empenho, ao (s) funcionário
(s) acima relacionado (s)

Brasilia, 29 de abril de 1975

Resumo da folha de pagamento n°.
68.04/75 da SEG, Referente à (s)
Diária (s) por afastamento da sede:
Nome: José de Oliveira Neves
Mat.: 4546
Cargo/Função: Coordenador
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Salvador - BA.
Período: 18 a 23.05.1.975
Valor Cr$ 1.328, 40 (Um mil, e
trezentos e vinte e oito cruzeiros e
quarenta centavos).

Brasília, 29 de abril de 1975.
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro

EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pessoal
SEA

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS-
TRO FINANCEIRO, da Condenação do
Sistema d e Pessoal, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso, de suas atribuições legais;

RESOLVE:

ARBITRAR 2 (duas) diárias, no valor
unitário eto ta l, com fundamento nos
artigos 135 e 136 da Lei n°. l .711, de
28 de outubro de 1952 e na forma do
disposto no item I do art. 3°. do
Decreto n°. l .735, de 6 de julho de
1971, conforme discriminação
abaixo:

MATR.:
4525
NOME: (S)
Cláudio Alves de Souza
NÍVEL OU SÍMBOLO
DAS-102. l
UNITÁRIO
282,60
TOTAL
565,20

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o paga-
mento das ré fé ridas dia nas, median-
te prévio empenho, ao (s) funcio-
nário (s) acima relacionado (s).
Brasília, 28 de Abril de 1975

Resumo da foha de pagamento n°.
69.04/75 da SEG, referente à (s)
diárias por afastamento da sede:

Nome: Cláudio Alves de Souza
Matr.: 4525
Cargo/Função: Assessor
Detação orçamentaria: 3.02.02.
Destino: Unaí, Buritis, Arinos e For-
mosa-MG.
Período: 24 e 25.04.1.975

• Valor $$ 565, 20 (quinhentos e ses-
senta e cinco cruzeiros e vinte cen-
tavos).

Brasilia, 28 de abril de 1.975.
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro
CSP - Substituto
EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pessoal
SEA.

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS-
TRO FINANCERO, da Coordenação
do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso, de suas. atribuições
legais;
RESOLVE:
ARBITRAR 4(quatro) diárias, no valor
unitárioe total, com fundamento nos
artigos 135 e 136 da Lei n° l .711, de
28 de outubro de 1952 e na forma
do disposto no item I do art. 3° do
Decreto n° l 735, de 6 de julho de
1971, conforme discriminações
abaixo:
MATR.: 18353
NOME: Carlos Black Pereira
NÍVEL OU SÍMBOLO — DAS—101.2
UNITARD: 221,40
TOTAL: 885,60

MATR.: 18355
NOME: Reinaldo Corrêa Bispo.
NÍVEL OU SÍMBOLO: DAS-101.2
UN IT AR D! 221,40
TOTAL: 885,60

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o paga-
mento das referidas diárias, median-
te prévio empenho, ao (s) funcio-
nários acima relacionados. Brasília ,
29 de abril de 1975

LUIZ DE SOUSA MOURA
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagens.

ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
Substituto
CSP-SEA

Resumo da folha de pagamento n°
64.04/75 a GAG, referente à (s)
diárias por afastamento da sede:
Nome: Carlos Black Pereira e
Reinaldo Corrêa Bispo. Mat. 18.353
Cargo Função: Diretor DETUR e o
Chefe da Assessoria de C. Social,
18.355 Dotação orçamentaria:
3.02.02.

Destino: Sak/ador-BA.
Período: 30.04 a 03.05.1975.
Valor Cr$ 1.771,20 (Hum mil e se-
tecentos e setenta e um cruzeiros e
vinte centavos)
Brasília, 29 de abril de 1975

FRANCISCO. DAS CHAGAS SOUSA
Chefe da Seção de Registro Financeiro
CSP- Substituto

EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pessoal
SEA.

ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financiero
Substituto
CSP-SEA

"ARBITRAMENTO ' DIÁRIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS-
TRO FINANCEIRO, da Coordenação
do Sistema de Pessoal, da Secretaria
cie Administração do Distrito Federal
no uso, de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ARBITRAR 8 (oito) diárias, no valor
unitário e total, com fundamento
nos artigos 135 e 136 da Lei n°
1.711, de28 de outubro de 1952 e na
forma do disposto no item I do Art.
3° do Decreto n° 1.735 , de 6 de
julho de 1971, conforme discrimi-
nação abaixo:

MATR.: 18354
NOME: José António Arocha da
Cunha
NÍVEL OU SÍMBOLO
DAS—101.2
UNITARD: 282,60
TOTAL: 2.260,80

Determinar à Seção de Registro
Financero, que promova o paga-
mento das referidas diárias, median-
te prévio empenho, ao (s) funcio-
nários acima relacionados.
Brasilia, 25 de abril de 1975
ZACARIAS DE CARVALHO COU-
TINHO
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagens — SCPI-DF
Substituto
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor de Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
Substituto
CSP-SEA

Resumo da folha de pagamento n°
54.04/75 da SEA, referente à (s)
diárias por afastamento da sede:
Nome: José António Arocha da
Cunha
Mat.: 18.354
Cartão/Função: Diretor
Dotação orçamentaria: 3.02.02.
Destino: Rio de Janeiro-GB.
Período: 26.04.a 03.05.1975
Valor Cr$ 2.260,80 (Dois mil e du-
zentos e sessenta cruzeiros e oitenta
centavos)
Brasília, 25 de abril de 1 975

FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Chefe de Seção de Registro Finan-
ceiro.
CSP — Substituto

Eucário Godinho Filho
Coordenador do Sistema de Pessoal
SEA

ELIESSE FERRERA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
Substituto
CSP-SEA

WLADIMIR DA MOTTA RESENDE
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
CSP — GDF.

"ARBITRAMENTO DE DIÁ-
RIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no uso

de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ARBITRAR 4 (quatro) diárias ,
no valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 135 e 136
da Lei n°l 711,de 28 de outubro de
1952,e na forma do disposto no

item I do art. 3° do Decreto n°
1.735, de 6 de julho de 1971, con-
forme discriminação abaixo:
MATR.: 18320
NOME : Francisco Fontes Hup-
sel
NÍVEL OU SÍMBOLO - Espe-
cial
UNITÁRIO 282,60
TOTAL: 1.130.40

Determinar á Seção de Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento das referidas diárias,
mediantes prévio empenho, ao
(s) funcionários acima rela-
cionados.
Brasília, 24 de abril de l 975

ZACARIAS DE CARVALHO
COUTINHO
Chefe de Seção de Proc. de Van-
tagens—SCFI
Substituto

ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
substituto
GSP-SEA.

Resumo da folha de pagamento
n° 50.04/75 da GAG, referente à
(s) diárias por afastamento da
sede:
Nome: Francisco Fontes Hupsel
- Mat. 18.320
Cargo/Função: Consultor
Jurídico
Dotação orçamentaria: 3.02.02.
Destino: Rio de Janeiro—GB.
Período: 14. a 17.04.1975
Valor Cr 1.130,40 (Hum mil e
cento e trinta cruzeiros e quaren-
ta centavos).
Brasília, 24 de abril de 1975
FRANCISCO DAS -CHAGAS
SOUSA
Chefe da Seção de Registro
Financeiro
CSP—Substituto
EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP-SEA

"ARBITRAMENTO DE DIÁ-
RIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no
uso, de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ARBITRAR 4 (quatro) diárias,
no valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 135 e 136 da
Lei n° l 741, de 28 de outubro de
1962, e na forma do disposto no
item I do art. 3°, do Decreto n°
1.735, de 6 de julho de 1971, con-
forme discriminação-abaixo:
MATR.: 1336
NOME: José Roberto da Silva
NÍVEL OU SÍMBOLO
Nível: 10
UNITÁRIO: 226,08
TOTAL: 904,32
Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao (s)
funcionários acima relacionados.
Brasília, 24 de abril de 1975
ZACARIAS DE CARVALHO
COUTINHO
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagens. SCFI-
Substituto

EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA

ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro Substituto
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CSP-SEA
Rsumo da folha de pagamento n°
9.04/75- da GAG, referente à (s)
diárias por afastamento da sede:
Nome: José Roberto da Silva
Cargo/Função: Motorista
Datação orçamentaria:. 3.02.02
Destino: Belo Horizonte — MG.
Período* 24 a 27.04.1975
Valor: Cr 904,32 (novecentos e'
quatro cruzeiros e trinta e dois
centavos).
Brasília, 24 de abril de 1975

FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUSA
Chefe da Seção de .Registro
Financeiro
CSP-Substituto

ELIESSE FERREIRA ALVES
Dietor da Divisão d* Cadastro
Financeiro
Substituiu
CSP-SEA

Eucàrio Godinbo Filho
Coordenador do Sistema d* Pes-

8EA.

M DIÁRIAS

O MKTOR DA OMBAO DE CADAS-
TRO FMANCNIO. do Ceetdsnaite

de Admiotatroço» d» Dtafrifo fe-
derai. no «K», d» swe* o*ibviç»e»

ftESOtVE:

(tr**) éiârios. no voto»
vnrtèrk»» total. com fundamento no*
•rMfo»135e136 detain* l 7lJ.de
M deoutuaw d* 1*52 de> • na ler.
mo dodfcamto n» Hem r do ort. 3*
doDociwtonOl 735.ée4 d»ju»»d»
1971, conform» dncrimmocdo
«baixo:

MAWICUA: 1831*
NOME(*): Ivan Guano» do Olivoira

NÍVEL OU SÍMBOLO: Especial
UNITARO: 221.40
TOTAL: 664.20

Determinar A SefOo de Registro
Financeiro, quo' promova o paga-
mento do* referidas diária», median-
te prévio empenho, ao (s) funcio-
nário acima relacionados.

Brasília. 04 de abril de 1975

LUIZ DE SOUSA MOURA
Chefe da Secfto de Proc. de
Vendagem

WLADIMIR DA MOTTA RESENDE
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
GSP — GDF

Resumo da folha tie pagamento n°
05.04/75 da SEp, referente ò (s)
diárias por afastamento da sede:
Nome: rvon Guanois de Oliveira
Mat. 18.316
Cargo/Função: Secretário de Estado
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: SaK/ador — BA.
Período: 03 a 05. 04. 1975
Valor Cr$ 664,20 (seiscentos e ses-
senta e quatro cruzeiros e vinte cen-
tavos)
Brasilia, 04 de abril de 1975

Eliesse Ferreira Alves
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro
DCFi — C S.P

WLADIMIR DA MOTTA RESENDE
Diretor da Divisão do Cadastro
Financeiro GSP-GDF

Eucàrio Godinho Filho
Coordenador do Sistema de Pessoal
SEA

ARBITRAMENTO DE DIÁ-
RIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-

soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no
uso, de suas atribuições legais;
RESOLVE:

ARBITRAR 2 (duas) diárias, no
valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 135 e 136 da
Lei n "1.711, de 28 de outubro de
1952 e na forma do disposto no
item I do art.' 3U do Decreto n°.
l 735.de 6 de julho de 1971,confor-
me discriminação abaixo:

MATRICULA 6774
NOME: António Carlos Bastos-da
Silva
NÍVEL OU- SIMdDLO: DAS-
102.1
UNITÁRIO: 282.60
TOTAL 566,20

Determinar i Seção do Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento d» referidas diárias,
mediante prévio empenho, «o (s)
hmcionárkw acima relacionados.

BrasOia, 01 de abrfl de 1975

LUIZ Dtí SOUZA MOURA
Chefe da Seçáo d* Proc. de Van-
tagem

WLADIMIR DA MOTTA HE-
3ENDE
Diretor da Divisão d» Cadastro
Financeiro

Resumo da tolha d* pagamento
n* 07.04/75 da SEG, referente à
ta) diárias por afastamento da

Nome: António Carlos Besto» da
Sttva Mat. 6774
Cargo/ Função: Assessor
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Rio de Janeiro - GB.
Período: 07 • 08.64.1975
Valor Cr$ 566.20 (Quinhentos e
sessenta e cinco cruzeiros e vinte
centavos) -

Brasília, 07 de abril de 1976

Eliase Ferreira Alves
Chefe da Seção de Registro
Financeiro
DCFi - C.S.P.

WLADIMIR DA MOTTA RE-
SENDE
Divisor da Divisão de Cadastro
Financeiro ÇSP— GDF

EUCÀRIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA

"ARBITRAMENTO DE DIÁ-
RIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no
uso, de suas atribuições legais;

RESOLVE:
/

ARBITRAR l(uma) - diárias, no
valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 136 e 136 da
Lei n° 1*711, de 28 de outubro de
1952 e na forma do disposto no
item I do art. 3°. do Decreto n°
1735,de 6 de julho de 1971,confor
me discriminação abaixo:

MATR.: 10200
NOME: Oton Silva
NÍVEL OU SÍMBOLO: FC-05
UNITÁRIO: 221,40
TOTAL: 221,40

MATR.: 17161
NOME: Estanislau Batista de
Oliveira
NÍVEL OU SÍMBOLO: Nível-05
TOTAL: 147,60

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao-(s)
funcionários acima relacionados.
Brasília, 04 de abril de 1975

Luiz de Sousa Moura
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagem

WLADIMIR DA MOTTA RE-
SENDE
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiros
GSP "- GDF

Resumo da folha de pagamento
n° 06.04/75 da SEG, referente á
(s) diárias por afastamento da
sede:
Nome: Oton Silva e Estanislau
Batista de Oliveira mat. 10.200
Cargo/Função: Assessor
Auxiliar e o servente 17.161
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Anápolis-GO.
Período: 21.03.1975
V.lor Cr^3fl8,00 (trezentos e ses-
senta e nove onueiros)
Brasilia. 04 de abril de 19TO
EliesM Ferreira Alves
Chefe da Seçio de Registro
Financeiro
DCFi -

WLADIMIR DA MOTTA RE-
SENDE
Diretor de Divisão do Cadastro
Financeiro,
DSP - GDF

Encarto Godi»ho Filho
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA

"ARBITRAMENTO DE DIA
RIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do- Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, no
uso, de suas atribuições legais;

RESOLVE:

ARBITRAR 3 (três) diárias, no
valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 136 e 136 da
Lei n" l 711, de 28 de outubro de
1962 e na forma do disposto no
Hem I do art 3°. do Decreto n".
1736.de 6 de julho de 1971,confor-
me discriminação abaixo:

MATR.: 4649
NOME (s) Ruy Alberto Caetano
Corrêa
NÍVEL OU SÍMBOLO DAS- 101.2
101.2
UNITÁRIO 282,60
TOTAL 847,80
MATR.: 9477
NOME (s) Helenice Rocha de
Oliveira
NÍVEL OU SÍMBOLO DAS- 102. l
UNITÁRIO 282,60
TOTAL 847,80

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao (s)
funcionários acima relacionados.

Brasília, 07 de abril de 1975

Luiz de Souza Moura
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagens

WLADIMIR DA MOTTA RE-
SENDE
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
CSP - GDF

Resumo da folha de pagamento
n° 08.04/75 da SEG, referente 'à
(s) diárias por afastamento da
sede:

Nome: Ruy Alberto Caetano
Corrêa e Helenice Rocha de
Oliveira Mat. 4549
Cargo/Função: Assessores
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Rio de Janeiro - GB.
Período: 06 a 08.04.1975
ValorCr$1.695,60 (Hum mil e seis-
centos e noventa e cinco cru-
zeiros e sessenta centavos)

Brasilia, 07 de abril de 1975

Eliesse Ferreira Alves
Chefe da Seção de Registro
Financeiro
DCFi- C.S.P

Eucàrio Godinho Filho
Coordenador do Sistema de Pes-
soal

WLADIMIR DA MOTTA RE-
SENDE
diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
CSP-GDF

"ARBITRAMENTO DE DIA-.
RIAS"

Q DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação d» SUtema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no uso
de- SUM atribuições legais;
RESOLVE:
ARBITRAR 3 (trís) diárias, no
valor unitário e total, com fun-
damento noa artigos 136 e 196 da
Lei n* l 711, de 28 de outubro de
1968 e na> forma do disposto no
item I do art. 3*. do Decreto n*.
1.735, de 6 de julho de 1971, con
forme discriminação abaixo:
criminação abaixo:

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento das referidas diária»,
mediante prévio empenho, ao (s)
funcionários acima relaciona-
dos.

Brasília, 04 de abril de 1976.

LUIZ DE SOUSA MOURA
Chefe da Seção de Prós. de
Valores
WLADIMIR DA MOTTA RE-
SENDE
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
GSP - GDF.

Resumo da folha de pagamento
n°. 04.04/75 da SAP, referente à
(s) diárias por afastamento da
sede:
Nome: Pedro do Carmo Dantas e
Denilson Geraldo Sampaio Rehen
Mat: 18.318 e 18.334
Cargo/Função: Secretário de
Estado e o Chefe de Gabinete
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Rio de Janeiro - GB.
Período: 04 a 06.04.1975
Valor: 1.695,60 (hum mil, e seis-
centos e noventa e cinco cru-
zeiros e sessenta centavos)
Brasília, 04 de abril de 1975
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da Seção de Registro
Financeiro
DCFi. -CSP.
EUCÀRIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA
WLADIMIR DA MOTTA RE-
SENDE
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
GSP - GDF

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no

uso, de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ARBITRAR 2 (duas) diárias,"no
valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 135 e 136 da
Lei n°. l 711, de 18 de outubro de
1952 e na forma do disposto no
item I do art 3°. do Decreto n°.
1.735, de 6 de julho.de 1971, con-
forme discriminação abaixo:

MATR.: 18126
NOME (S): Rui Sérgio Pavarino
NÍVEL OU SÍMBOLO: FC-06
UNITÁRIO: 282,60
TOTAL: 566,20

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao (s)
funcionário (s) acima relacio-
nado (s).
Brasilia, 29 de abril de 1975
LUIZ DE SOUSA MOURA
Chefe de proc. de Vantagens
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
6SP-SEA

Resumo da folha de pagamento
n*. «7.04/Ti d* SEA, referente à
(a) diária* per afastamento da

Nome: Rui Sérgio Pavarino
Cargo/Função: Assistente de
Selecto
Dotação orçamentaria: &02.02
Destino: Sio Paulo • SP.
Período. 03 a 04.06.1975
Valor: os 566.20 (Quinhentos e
sessenta e cinco cruzeiros e vinte
centavos)
Brasilia, 29 de abra d» 1915
FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUSA
Chefe da Seçio de Registro
Financeiro
CSP— Substituto
EUCÀRIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA

ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP-SEA

"ARBITRAMENTO DE DIÁ-
RIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no
uso, de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

ARBITRAR 2 (duas) diárias, no
valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 135 e 136 da
Lei n°. l 711, de 28 de outubro de
1952 e na forma do disposto no
item I do art 3°. do Decreto n°.
1735, de 6 de julho de 1971, confor-
me discriminações abaixo:

MATR.: 18.386
NOME: Ismar José Abrão
NÍVEL OU SÍMBOLO: DAS-102. l
UNITÁRIO: 282,60
TOTAL: 565,20

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao
(s) funcionário acima relacio-
nados.
Brasília, 16 de abril de 1975.

ZACARIAS DE CARVALHO
COUTINHO
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagens - SCFI
Substituto
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ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP - SEA

Resumo da folha de pagamento
n°. 41.04/75 da SSS, referente às
diárias por afastamento da sede:
Mat.: 18.386
Nome: Ismar José Abrão
Cargo/Função: Assessor
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Rio de Janeiro-GB.
Período: 10 e 11.04.1975
Valor Cr$, 565,20 (quinhentos e
sessenta e cinco cruzeiros e vinte
centavos)

Brasília, 16 de abril de 1975

FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUSA
Chefe da Seção de Registro
Financeiro
CSP - Substituto
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP - SEA
EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA

"ARBITRAMENTO DE DIÁ-
RIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no
uso, de suas atribuições legais;

RESOLVE:

ARBITRAR 3 (três) diáriao no
valor unitário e total, comO'un-
damento nos artigos 135 e 136 da
Lei n", l 711, de 28 de outubro de
1952 e na forma do disposto no
item I do art. 3° do Decreto n°.
1735,de 6 de jtílho de 1971, confor-
me discriminação abaixo:

MATR.: 18386
NOME (S) : ISMAR JOSÉ
ABRAO
NÍVEL OU SÍMBOLO: DAS—
102.1
UNITÁRIO: 282,60
TOTAL: 847,80

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao (s)
funcionários acima relacionados.•

Brasília, 8 de abril de 1975

Resumo da. folha de pagamen-
to n°. 10.04/75 da SSS, referente à
(s) diárias por afastamento da
sede:

Nome: Ismar José Abrão
Cargo/Função: Assessor
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Rio de Janeiro-GB
Período: 07 a 09/4/75
Valor: Cr$ 847,80 (oitocentos e
quarenta e sete cruzeiros e oiten-
ta centavos)

Brasília, 8 de abril -de 1975.

ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da Seção de Registro
Financeiro
DCFI-CSP.

EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADAS
TRO FINANCEIRO, da Coordenação

do Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração do Distrito Fe-
deral, no uso, de suas atribuições
legais;

RESOLVE:

ARBITRAR 3 (três) diárias, no valor
unitário e total, com fundamento nos
artigos 135 e 136 da Lei n° 1711, de
28 de outubro de 1952 e na forma do
disposto no item I do art. 3° do
Decreto n° l 735, de 6 de julho de
1971, conforme discriminação
abaixo:
MATR.: 18438
NOME: Vera Lúcia de Melo Vidigal
NÍVEL OU SÍMBOLO: FC-10
UNITÁRIO: 282,60 •
TOTAL: 847,80
Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o paga-
mento das referidas diárias, median-
te prévio empenho, ao (s) funcio-
nários adma relacionados.
Brasília, 09 de abril de 1975
LUÍS DE SOUSA MOURA »
Chefe de Seção de Proc. de Van
tagens
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
Substituto
CSP-SEA
Resumo da folha de pagamento n°
11.04/75 da SÉS, referente à (s)
diárias por afastamento da sede:
Nome: Vera Lúcia de MeUo Vidigal
Mat.: 18.438
Cargo/Função: Oficial de Gabinete
Dotação orçamentária:3.02.02
Destino: Rio de Janeiro-GB
Período: 09 a 11.04.1975
Valor: Cr$ 847,80 (oitocentos e
quarenta e sete cruzeiros e oitenta
centavo*)
Brasília, 09 de abril de 1975
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro
CSP-Substituto
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão dê Cadastro Fi-
nanceiro
Substituto
CSP-SEA
EUCÁRO GODINHO FILHO
Coordenação do Sistema de Pessoal
SEA

"ARBITRAMENTO DE DIÁ-
RIAS"

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ARBITRAR 2 (duas) diárias, no
valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 135 e 136 da
Lei n°. l 711, de 28 de outubro de
1952 e na forma do disposto no
item I do art. 3°. do Decreto n°
1735, de 6 de julho de 1971, confor-
me discriminação abaixo:

MATR.: 5003
NOME (S): Helenita Amélia
Gonçalves Caiado
NÍVEL OU SÍMBOLO: EC-03
UNITÁRIO: 282,60
TOTAL: 565,20

Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao (s)
funcionários acima relaciona-
dos.
Brasília, 29 de abril de 1975

LUIZ DE SOUSA MOURA
Chefe de Seção de Proc. de Van-
tangens
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP-SEA

Resumo da folha de pagamento
n°. 66.04/75 da SEA, referente à
(s) diárias por afastamento da
sede:
Nome: Helenita Amélia Gonçal-
ves Caiado

Mat.: 5 005
Cargo/Função: Diretora
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Rio de Janeiro -GB.
Período: 03 e 04.05.1975
Valor: Cri 565,20 (Quinhentos e
sessenta e cinco cruzeiros e vinte
centavos)
Brasília, 29 de abril de 1975
FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUSA
Chefe da Seção de Registro
Financeiro
CSP—Substituto
EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP-SEA

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
CADASTRO FINANCEIRO, da
Coordenação do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições legais;1

RESOLVE:
ARBITRAR 5 (cinco) diárias, no
valor unitário e total, com fun-
damento nos artigos 135 e 136 dá
Lei n° l 711, de 28 de outubro de
1952 e na forma do disposto no
item I do art. 3°, do Decreto n°.
1735, de 6 de julho de 1971, confor-
me discriminação abaixo:
MATR.: 18318
NOME (S): Pedro do Carmo
Dantas
NÍVEL OU SÍMBOLO: Especial
UNITÁRIO: 282,60
TOTAL: 1.413,00
Determinar à Seção de Registro
Financeiro, que promova o pa-
gamento das referidas diárias,
mediante prévio empenho, ao (s)
funcionários acima relacio-
nados.
Brasília, 29 de abril de 1975

LUÍS DE SOUSA MOURA
Jhefe de Seção de Proc. de Van-
tagens
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP-SEA

Resumo da folha de pagamento
n°. 65.04/75 da SAP, referente à
(s) diárias por afastamento da
sede:
Nome: Pedro do Carmo Dantas
Cargo/Função: Secretário de
Estado
Mat.: 18 318
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Belo Horizonte - MG.
Período: 30.04 a 04.05.1975.
Valor: Cr$ 1.413,00 (Hum mil e
quatrocentos e treze cruzeiros).
Brasília, 29 de abril de 1975
FRANCISCO DAS CHAGAS
SOUSA
Chefe da Seção de Registro
Financeiro
CSP-Substituto
EUCARIO GODINHO FILHO
Coordenador do Sistema de Pes-
soal
SEA
ELIESSE FERREIRA ALVES
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Substituto
CSP—SEA

SALÁRIOS FAMÍLIA: por exercícios
findos - dividas Reconhecidas

PROCESSO: 240326/75
NOME: José Pedro Batista
MATRICULA: 00022
VALOR: 70,00

PROCESSO: 104503/75
NOME: Durval Martins de Souza

MATRICULA: 00407
VALOR: 350,00

PROCESSO: 221163/75
NOME: José Gomes da Silva
MATRICULA: 00724
VALOR: 70,00

PROCESSO: 004045/75
NOME: António Emenergidio
MATRICULA: 01274
VALOR: 1.110,00

PROCESSO: 105005/75
NOME: Fernando Pinna
MATRICULA: 01301
VALOR: 2.424,00

PROCESSO: 005044/75
NOME: Sebastião da Silva
MATRICULA: 01719
VALOR: 70,00

PROCESSO: 104322/75
NOME: José Eny Faria'
MATRICULA: 02120
VALOR: 3.284,00

PROCESSO: 104831/75
NOME: Raul Résio Amorim
MATRICULA: 02250
VALOR: 1.170,00

PROCESSO: 004348/75
NOME: José Ribamar Alves
MATRCULA: 02744
VALOR: 70,00

PROCESSO: 006718/75
NOME: Lourival Guedes Pereira
MATRCULA: 02780
VALOR: 130,00

PROCESSO: 240315/75
NOME: Valdomiro Lucindo *de
Oliveira
MATRCULA: 02948
VALOR: 190,00

PROCESSO: 056119/75
NOME: Juto Xavier Rangel
MATRCULA: 04504
VALOR: 920,00

PROCESSO: 006217/75
NOME: Ana Eleutério de Paula
Alvarenga
MATRCULA: 04645
VALOR: 460,00

PROCESSO: 054270/75
NOME: Joaquim dos Santos Oliveira
MATRCULA: 05105
VALOR: 130,00

PROCESSO: 101864/75
NOME: Mário Alves da Silva
Bittencourt
MATRCULA: 05379
VALOR: 580,00 .

PROCESSO: 120230/75
NOME: Geraldo Magella Salvado
MATRCULA: 05767
VALOR: 70,00

PROCESSO: 005682/75
NOME: António Maria Pereira de
Souza
MATRCULA: 06086
VALOR: 190,00

PROCESSO: 006479/75
NOME: José de Alencar
MATRCULA: 06374
VALOR: 100,00

PROCESSO: 006088/75
NOME: José Orides da Silva
MATRCULA: 07385
VALOR: 1.329,00

PROCESSO: 005372/75
NOME: Sileimann Kalil Botelho
MATRCULA: 07734
VALOR: 160,00

PROCESSO: 054353/75
NOME: Robério Subc Gonçalves
MATRCULA: 08960
VALOR: 210,00

PROCESSO: 005175/75
NOME: Edmundo Fernandes Lima
MATRCULA: 09183
VALOR: 240,00

PROCESSO: 054791/75
NOME: Manoel José dos Santos
MATRCULA: 09231
VALOR: 40,00

PROCESSO: 006146/75
NOME: João Pinto da Silva
MATRCULA: 09499
VALOR: 1.397,00

PROCESSO: 056326/75
NOME: Sebastião Gomes Leite
MATRCULA: 10872
VALOR: 160,00

PROCESSO: 004135/75
NOME: Raimundo Ribeiro de Souza
MATRCULA: l 1126
VALOR: 40,00

PROCESSO: 200206/75
NOME: Sebastião Ribeiro de Brito
MATRCULA: 11311
VALOR: 80,00

PROCESSO: 174583/75
NOME: RaimundoTerezade Oliveira
MATRCULA: l 1582
VALOR: 70,00

PROCESSO: 221216/75
NOME: Luiz Rei de França C. Ferreira
MATRCULA: l 1620
VALOR: 976,00

PROCESSO: 173833/75
NOME: Edmar Gadelha Pires
MATRCULA: 11944
VALOR: 70,00

PROCESSO: 004314/75
NOME: Serafina íris de Carvalho
Santos
MATRCULA: 12760
VALOR: 100,00

PROCESSO: 004679/75
NOME: Francisco Waldir Barreto
Modesto
MATRCULA: 12915
VALOR: 740,00

PROCESSO: 055609/75
NOME: Manoel Benedito Rabelo
MATRCULA: 13050
VALOR: 100, 00

PROCESSO: 004342/75
NOME: Vicente Carvalho de Aguiar
MATRCULA: 14169
VALOR: 70,00

PROCESSO: 006285/75
NOME: Sebastião Martins de Araújo
MATRCULA: 14540
VALOR: 130.00

PROCESSO: 004891/75
NOME: Valdevina Rodrigues de
Souza
MATRCULA: 14739
VALOR: 40,00

PROCESSO: 004223/75
NOME: Agurtelo da Costa Veloso
MATRCULA: 15489
VALOR: 190,00

PROCESSO: 173155/75
NOME: Orlando Gomes de Souza
MATRCULA: 16252
VALOR: 340,00

PROCESSO: 004232/75
NOME: izatas António Pereira
WATRCULA: 16466
VALOR: 190,00

PROCESSO: 173185/7.-
NOMfe-José António da Cruz Primo
MATRCULA: 16581
VALOR: 190,00

PROCESSO: 173222/75
NOME: Geraldo Venâncb Pereira
MATRCULA: 17227
VALOR: 70,00

PROCESSO: 004074/75
NOME: Vicente Moura da Silva
MATRCULA: 17575
VALOR: 375,00

TOTAL Cr$ l 8.695,00
No uso das atribuições conferidas
pelo artigo 85-VIII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.250, de
08 de maio de 1973, publicado no
"Distrito Federal" n° 72, de 15 de
maio de l 973, RECONHEÇO o divida
no valor de Cr$ 18.695.00 (dezoito
mil, seiscentos e noventa e cinco
cruzeiros), a favor dos funcionários
relacionados nesta folha, nos termos
do artigo l °, do Decreto n° 62.115,
de 15 de janeiro de 1968, publicado
no "Diário Oficial" de 16 de janeiro
de 1968.
Brasília, 16 de abril de 1975.
LUIZ DE SOUSA MOURA
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagens
WLADIMIR DA MOTTA RESENDE
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
CSP-GDF



BRASILIA, terça -feira. 13 ds maio de 1075.

DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATOSOOOIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N c .
14/75- DPR/S;

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DA RECEITA, da
Secretaria de Finanças, do
Governo do Distrito Federal,
usando de suas atribuições legais
e considerando o disposto no
parágrafo único do artigo 5°. da
Portaria n". 02/75—SEF, de
25.03.75,
RESOLVE:
Art. 1°. - Fica aprovado o
Relatório de que trata o Pará-
grafo Único do art. 3°. da Por-
taria n°. 02.75- SEF, de 25.3.75,
conforme modelo anexo.
Parágrafo 1°. - O Relatório de
que trata este artigo vigorará
pelo prazo de 120 dias, a contar da
data da publicação da Ordeaf de
Serviço.
Parágrafo 2°. - Os Relatórios
serão distribuídos e recolhidos no
início e fina! de cada dia de
trabalho pela Chefia Imediata do
Agente Fiscal de Tributos.
Art. 2°. - O Relatório referido no
artigo anterior contém campos
que deverão ser preenchidos
diariamente pelos Agentes Fis-
cais de Tributos, onde serão sus-
cintamente discriminadas as
atividades desenvolvidas.
Parágrafo Único - Ao lado de
cada campo, referido no Caput
deste artigo, a Chefia imediata do
AFT aporá visto, atestando o ser-
viço prestado.

- Art. 3°. - Aprestação das 40 horas
sémenais de. trabalho exigidas
pelo art. 9°. do Dec. 1955/72, em
seu art. 3°. será controlada

" através de folha -úe frequência,
de acordo com o art. 4°. da mes-
ma Portaria.
Art. 4°. - As Chefias imediatas
dos AFTs, caberá a distribuição e
o controle da carga de trcbalho, a
apuração da frequência, em
como o controle e avaliação do

relatório de que trata o art. 1°. da
Ordem de Serviço, na forma do
art. 4°. da Portaria N0."" 02/75-
SEF.
Art. 5°. - A produtividade fiscal
será atestada na folha de fre-
quência.
Art. 6°. - Os Relatórios dos AFTs
ficarão arquivados nas Direto-
rias de lotação dos AFTs.
Art. 7". - Os casos não previstos
nesta Ordem de Serviço serão
resolvidos pelo Diretor do
Departamento da Receita.
Art. 8°. - Esta Ordem de Serviço
Entrará em vigor na data de sua
publicação.
Brasília. DF, 14 de abril de
1975
BENEDICTO ONOFRÊ EVAN-
GELISTA
Diretor do Departamento da Re-
ceita

Processo n°: 005328/75
interessado: Ministério das Relações
Exteriores

Nos terrnps' dâ*delegaçõo de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo em
visto os pareceres da Divisão de
Tributos Imobiliários deste Depar-
tamento, RECONHEÇO A ISENÇÃO,
em favor da EMBAIXADA DOS ES-
TADOS UNIDOS DA AMERICA, quan-
to ao pagamento' do Imposto de
Transmissão, pela transferência dos
imóveis localizados no SHS/SUL - QL
4/14 - lotes 01 e Cí, bem como do
Imposto Predial e Territorial Urbano
relativo aos exercícios de 1.972 a
1.974 incidente sobre os mesmos
imóveis, de acordo com o art. 18, II, e
art. 30, II do Decrato-Lei n° 82.66.
Publique-se e restitua-se à Divisdo de
Tributos Imobiliários, para as de-
vidas anotações e providências.
Brasilia, 07 de abril de 1.975
BENEDiCTO ONOFRÊ EVANGELISTA
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO n° - 28338/74
INTERESSADO - Adyr Fernandes
Co f
Ncs lermos da delegação de compe-
tência que me foi deferida pela Por-
taria de 20.08.69-SEF e tendo em vis-
ta os pareceres da Divisão da Tri-
butos Imobiliários deste Deparfa-
mento.PEÇO A ISENÇÃO, em favor
de ADYR FERNANDES COELHO,
quanto ca pagamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano relativo
ao exercício de 1.975, incidente
sobre o imóvel localizado na SQ.'S
402 bloco "D*.- ap. 10), de acordo
com o art. 1° da Lei 5755/71.
Publique-se e restitua-se ò Divisão
de Tributos Imobiliários, para as
davidas anotações e providências.

Brasília, 09 de abril de 1.975
BENEDiCTO ONOFRÊ EVANGELISTA •
Diretor do Departamento da Receita

PROCEDO r. - 31012/74
INTERESSADO • Jesuino Hilário da
Silva
Nos t jrmos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo em
vista os pareceres da Divisão de
Tributos Imobiliários deste Departa-
mento, RECONHEÇO A ISENÇÃO, em
favor de JESUINO HILÁRIO DA SILVA,
quanto oo pagamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano relativo
oo exercício de 1975, incidente
sobre o imóvel localizado no SRE/SUL
- Quadro03- Bloco "E" - Casa n° 03,
de acordo com o art. 1° da Lei n°
5755/71.
Publique-se e restitua-se à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as
devidas anotações e providências.
Brasília, 04 de abril de 1975
BENEDiCTO ONOFRÊ EVANGELISTA
Diretor do Departamento da Receito

vWi':?. . ^-,'••--: Cr . :,;,„••:-:

Recurso Voluntário n°. 02/75
Recorrente: José Ramos
Sobrinho
Recorrido: Departamento da
Receita

DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE

A íirma individual José Ramos
Sobrinho, irresignada com a sen-
tença de Primeira Instância
proferida no processo n°.
016.259/74, pertinente ao auto de
infração n°. 36.967/74, ofereceu
recurso e esta egrégia Junta em
20 de dezembro de 1974 Registro
do Protocolo Geral de fls. 24).
Recurso tempestivo, eis que a in-
timação da decisão condenatória
ocorreu em 13 de dezembro de
1974 (Recibo de f!s. 19), eviden-
ciando-se; assim, ã observância
do prazo previste no art. 257 da
Lei n°. 4.191/62, combinado com
os arts. 34 e 35 do Regimento
Interno deste Tribunal.
Recebo, pois, o recurso.

Audiência prévia da douta
Representação da Fazenda
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 09 de abril de 1975
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso ex officio n° 262/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrida: FRIPLAN - Frigorifico do
Planalto Ind. e Com. Lida.
Relaior: Juiz Newtou Egydio Rossi
ACÓRDÃO N° 43/75 (1.154)
EMENTA: - DECADEHC1A - Auto de
Infração ou qualquer medida pre-
paratória ao lançamento, lavrado
dentro do prazo hábil para consti-
tuição do crédito tributário, cons-
tituem-se no termo inicia! da de-
cadência (parágrafo 4° do art. 150
da Lei n° 5.172/66 e parágrafo único
do art. 184, do Decreto-Lei n°
82/66).

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso ex- officio n°
282/74, em que é Recorrente Depar-
tamento da Receita e Recorrida
FRIPLAN - Frigorifico do Planalto Ind.
e Com. Ltdo., acorda a Junta de

Recursos Fiscais, à unanimidade da
votos, conhecer do recurso paro
declarar decadente o direito de a
Fazenda constituir o crédito tribu-
tário, nos termos das notas taqui-
gróficas.
Saladas Sessões-Brasllia-DF., em 17
de abril de 1975
AMAURY UBIRAJARA DA 'SILVA
RAMOS
Presidente
NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator

Recurso ex ot't'icio n° 341/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Género Florentine da
Silva
Relator: Juiz Walter Basniaki Li-
nhares."

ACÓRDÃO N° 40/75 (1.151)

EMENTA: DECADÊNCIA - Auto
de Infração ou qualquer medida
preparatória ao lançamento, lavra-
do dentro do prazo hábii para cons-
tituição do crédito tributário, •
tituem-se no termo inicial da deca-
dência ( § - 4 ç do art.. 150 da Lei n°
5172/66 e parágrafo único do art. 184
doDecreto-lein962/66).
PRELIMINAR - Reformada 'a de-
cisão, em grau de recurso qu:
g"u a extinção do direito d;-.
compete à Primeira Instância profe-
rir julgamento de mérito.
Vistos, relatados e discutidos os au-..
tos do Recurso ex officio n? 341/74,'
em que é Recorrente Departamento
da Receita e Recorrido Genarn FIo-
rentino da Silva, acorda a Junta
de Recursos Fiscais, à unanimidade
de votos, conhecer do recurso para
lhe dar provimento., nos termos das
notas taquigráficas.

Sala das Sessões-Brasília-DF . era
17 de abril de 1975
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS

Presidente

WALTER BASNIAKI LINHARES

Redator

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS PO SECRETÁRIO

PORTAR IA-SVO DE 24 DE
ABRIL DE 1975

O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso da competência
que lhe é atribuída pelo artigo 6".
do Decreto n°. 2.461, de 11 de
dezembro de 1973,

tESOLVE:

\* nceder, nos termos do artigo
4° do Decreto supra gratificação
de representação de gabinete, no
valor de Cr^J670,00 (Seiscentos e
setenta cruzeiros) ao . servidor
EDUINO ALVES DE OLIVEI-
RA, Motorista do Secretário de
Viação e Obras, Nível 12-'C,
Matrícula n". 15.92?.

Brasília, 24 de abril de 1975.
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
Secretário de Viação e Obras

. PORTARIA—SVO, DE 24 DE
ABRIL DE 1975.

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS DÓ DISTRITO FE-

DERAL, no uso de suas
buições legais,

RESOLVE:

Excluir o Arquiteto FERNANDO
MUZZI ALVES PINTO, matrí-
cula n°. 11217, da Relação cons-
tante da Portaria-SVO, de 28 de
dezembro de 1973, que submetei;
ao Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva, servidores
desta Secretaria.

Brasília, 24 de abrii de 1975.
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VÃO
Secretário de Viação e Obr

. ^.V-V - '

REFERENCIA: 006919/74
INTERESSADO: COTELB -
Companhia de Telecomunicações
de Brasília
ASSUNTO: Fatura referente a
serviços telefónicos prestados no
mês de janeiro/74.
DESPACHO: Reconheço á dívida
no valor de Cr$ 1.836,64 (hum mil,
oitocentos e trinta e seis cru-
zeiros e sessenta e quatro cen-

tavos), a favor da COTELB-Cia.'
de Telecomunicações de Brasília,
referente a serviços telefónicos
prestados a esta Secretaria no
mês de janeiro/-74, a ser paga por
"Despesas de Exercícios
Anteriores", nos termos do

Artigo 1°, do Decreto n°. 62115, de
15.01.68.

Em, 3 de abril de 1975.
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
Secretário de Viação e Obras

VALOR DA OBRA - VO « até 60
pontos

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N° 71/7S/C.A

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA COMPANHIA UR-'

A DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP, usando das atribuições
que lhe confere o art. 12 dos
Estatutos Sociais da Empresa, e
CONSIDERANDO que o índice
obtido do valor das obras do DPJ
para cálculo da Gratificação de
Produtividade nos termos da
Resolução n" tH/TJi —CA, nau'
proporciona a obtenção de uma
Gratificação equivalente àquela
paga aos Técnicos da Diretoria
de Edificações;

CONSIDERANDO a necessi-
dade da fixação de nova Tabela,
destinada éxclusivEmeií-.e ao
Departamento de Parques e Jar-
dins, face a grande complexidade
e o baixo valor das cbras'de ajar-
dinamento,

RESOLVE:

1. Para o cálculo do pagamento
da Gratificação de Produtividade
de que trata a Resolução n° 064/74
CA, fica estabelecido que o valor
da obra (VO) para a execução e
fiscalização de Obras do Depar-
tamento de Parques e Jardins
obedecerá a seguinte tabela:

VALOR DA OBRA -

De 10.000,00 até 50.000,00 5
De 50.000,00 até 100.000,00 10
De 100.000,00 até 200.000,00 20
De 200.000.00 até 300.000,00 30
De 300.000,00 até 400.000,00 40
De 400.000,0& até 600.000,00 50
De 600.000,00 em diante. P

2. Com exceção do Valor da Obra
(V.O) estabelecido por esta
Resolução, deverá ser obede-
cidos todos os princípios contidos
na Resolução n" 064/74 CA
3. Esta Resoluç?
vigor na data de sua assina
revc;;.
trário.
Brasília 08 de abril de 1.975

SIZJNIO DE ANDRADE GAL-
VAO
JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
FRANCISCO FONTES HUPSEI
FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO
ROBERTO QUEIROZ COBRA
RENOR SANT'ANNA
INÁCIO DE LIMA FERREIRA
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RESOLUÇÃO N9 070/73-CÍ.A.

O CONSELHO-DE ADMINISTRACAO'OA COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP. usando
dai atribuições que lhe confere o art. 12 doa Estatutos Sociaisda Empre

CONSIDERANDO a necessidade de BC dotar o órgão
de apoio da'Companhia de condições necessárias para execução de suas
atividades administrativas;

CONSIDERANDO que a reformulação da estrutura da
Diretoria Administrativa visa centralizar c concentrar de maneira mais
adequada as atividades de apoio administrativo;

CONSIDERANDO que a concentração das atividades
de apoio administrativo requer maior controle c orientação pelo Diretor
da área;

CONSIDERANDO que a criação de Departamentos na
estrutura orgânica da Diretoria Administrativa objetiva descentralizar
competência» e dar condições ao Diretor para orientar e supervisiona r
ú funcionamento da sua arca;

CONSIDERANDO ainda, que a concentração das »tt
vidade» virá proporcionar menor dispêndio no custeio e consequente redu
çao na mao-de-obra e equipamentos aplicados.

R E S O L V E :

. . . . : 1. - Excluir da estrutura, organic» da Diretoria Aji
ministrativs as seguintes unidades:

- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE
MATERIAL;

- DIVISÃO DO PESSOAL:
- DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÕES;
' DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS;
- DIVISÃO DE MATERIAL DE CONSUMO;
- DIVISÃO DE MANUTENÇÃO-,
- DIVISÃO INDUSTRIAL;
- SÇRVIÇO DO MATRIMÓNIO.

i. ~ tm decorrência do éjtsposto no item 01, ficam ex
cluídos d» Tabela de Empregos em Comissão - TEC e da Tabela de Erft
pregos Permanentes - TEP da NOVACAP os seguintes empregos:

I - TABELA DE EM PR EGOS-EM COMISSÃO - TEC

N» DE
EMP.

D E N O M I N A Ç Ã O SÍMBOLO

GABINETE DO DIRETOR

01 Assessor Técnico EC-02
02 Assistente Administrativo EC-03
01 Secretário Executivo EC-08

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DEMA-
• -. . TERIA L

01 Presidente da CPLM EC-02

' DIVISÃO DO PESSOAL

01 Cheíe da Divisão do Pessoal EC-03
01 Secretario Datllografo EC-12
01 Chefe da Seçao de Cadastro . EC-07
01 Chefe da Seção de Descontos e Gonsígnaçõe EC-07
01 Chefe da Seção de Legislação de Pessoal EC-07
01 Encarregado de Pessoal de Obras EC-09

'DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÕES

01 Chefe dl Divisão de Documentação e Comunicações EC-03
01 Secretário Datllografo' ' EC-12
Cl Chefe da Seção de Comunicação, Doe. c Arquivo * EC-08
01 . Chefe da Seção de Impcessão e Reprodução EC-09
01 Chefe da Seção de Foto-Microfilmagem- EC-07

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS ^

01 Chefe da Divisão de Serviços Gerais EC-04
01 Secretário Datilografo EC-12
01 • Encarregado da Copa EC-IS
01 Chefe da Seção de Vigilância e Segurança EC-08
01 Chefe da Seção de Zeladoria EC-09
01 Chefe da Seção de Transportes EC-07
01» Encarregado de Irlat EC-10

01
01
01
di
01
01
01
01
01
01
02
01

01
01
01
61
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01

01
01
O!
01
01
01
01
01

DIVISÃO DE.MATER1AL DE CONSUM.Ov

Clteíe da Divisão de Material de Consumo
Secretário Datilografo
Chefe da Seção de Controle
Encarregado do Depósito-de Material de Obra
Encarregado de Peças c Acessórios para Veículos
Encarregado do Depósito de Material de Expediente
Encarregado do Dcp. de Peças de Máquinas Pesadas
Encarregado do Dcp. de Peças de Máeuinas Agrícolas
Encarregado do Dcp. de Material da Div. Industrial
Encarregado do Dep.de Material do Edifício Sede
Encarregado de Posto» de Abastecimento
Chefe da Seção de Compras

DIVISÃO PE MANUTENÇÃO

Chefe da Divisão de Manutenção
Secretário Datilografo
Chefe da Seção de Apoio
Encarregado de Poslo's de Serviço
Encarregado de Lantcrnagem, Solda e Pintura . .
Encarregado de Torno c Rotífica
Encarregado do Laboratório Bosch
Encarregado da Elctricidade
Chefe da Seção de Oíicim de Autos
Encarregado de Veículos a Diesel
Encarregado de Vcíruíos a Gasolina
Chefe da Seção de Oficina do Máquinas Pesadas
Encarregado de Tor.w>, Solda e Montagem de motores
Enuarrcg^do de Lubrificação no Campo
Chefe da Seção de Maquinas Agrícolas
Ene. de Solda, LantcrnaRcm, Pintura c Torno

DIVISÃO INDUSTRIAL

Chefe da Uivisío Industrial
Secretário Datilografo
Chefe da Seção de Prc-moldados
Chefe da Seçáo de Orçam, e Controle da Produção
Chefe da Seção de Marcenaria c Estoíamcnto
Chefe da Serão de Serraria v Carpintaria
Encarregado da Olaria
Encarregado da SerralJ'ari.1

EC-03
EC-12
EC-05
EG-12
EC-13
EC-14
EC-14
EC-14
EC-14
EC-IS
EC-l 5
EC-04

EC-02
EC-12
EC-OS
ÉC-13
EC-13
EC-12
EC-13
EC-13
EC-06
EC-12
EC-12
EC-06
EC-13
EC-13
EC-08
EC-14

EC-02
EC-12
EC-0'1
EC-06
EC-07
EC-10
EC-07
EG-I l

SERVIÇO DO PATRIMÓNIO

01 Chefe do Ser\iço do Património EC-03
01 Assistente Tecrico . . . - " • . .. EC-04
01 Encarregado de Dcp., Cadaatramcnto, Tombamcnto e

Fiscalizarão de material Permanente EC-08
01 Encarregado da Recuperação do Xiau Permanente EC-OV

U - TABELA DE EMPREGOS PERMANENTES - TEP

N9 DE
EMP.

09
03
01
08
01
40
09
16
03
02
01
02
04
31
04
04
10
01
04
47

-18
02
02
04
03
01

178
17

E M P R E G O S '

Apontador Fiscal
Armador de Estrutura
Auxiliar de Portaria
Bombeiro Hidráulico
Calafate
Carpinteiro'
Conuutor Técnico
Eletricista
Entelador e Estofador
Guarda
Lanterneiro
Lubrificado r
Lustrador
Marceneiro
Mecânico de Motáres a Combustão
Motorista
Oleiro
Operador de Maquinas Leves
Operador de Maquinas Média*
Pedreiro
Pintor
Pintor de Máquinas e Veículos
Porteiro
Serralheiro
Soldador
Técnico de Refrigeração
Trabalhador
Vigia

SÍMBOLO

EP-06
EP-03
EP~05
EP-06
EP-04
EP-05
EP-14
EP-07
EP-06
EP-05
EP-07
EP-05
EP-05
EP-07
EP-07
EP.-07
EP-07
EP-04
EP-06
EP-06
EP-06
EP-07
EP-07
EP-07
EP-07
EP-12
F.P-01
EP-02

4J5 f

3. - Para atender as atividades'di suu tiiAjMt'neia,
• estrutura da Diretoria Administrativa coutará com as seguinyÇ» unida
dca orgânicas:

A - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAL-CPLM

B - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEPA

B. l - DIVISÃO DO PESSOA L

B. 1. l - Seção de Cadastro - SECA

B. 1. 2 - Seção de Descontos c Consignações - SEDECOM

B. 1. 3 - Seçáo de Legislação de Pessoal - SELEPE

B. I. 4 - Seção do Pessoal de Obra» - SEPEO

B. 2 -DIVISÃO DE DOCUMENTA CÃO E COMUNICA ÇOES-DDC

B. 2. l - Seçáo de Comunicação, Documentação e Arquivo -
SECODA

B. 2. 2 - Seção de Impressão c Reprodução - SIRE

B. 2. 3 - Seção de Foto -microfilmagem -FOTO

B. 3 -DIVISÃO EO PATRfMONIO - DIPA

B. 3. l -"Seção de Processamento de Co-npras - SEPRO

B. I. Z - Seção de Material dê Consumo - SEMACO

B. 3. 3 - Seção de Material Permanente -SEMAPE

B. 4 - DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS - ESG

B. 4. l - Seção de Vigil-ncia e Segurança - VISE

B. 4. 2 - Seçío de Zeladoria - ZELA

B.5 -SERVIÇO DE TRANSPORTES -'SETRAN

C - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO - DEMA

C. l -DIVISÃO DE VIATURAS - DIVI

C. 1.1 - Seção de Veículos a Diesel - VEDI

C. 1.2 - Seção de Veículos a Gasolina - VEGA

C. 1. 3 - Seção de Rcgulagcm £Tc trôni ca ' - SELETRO

C. 2 -DIVISÃO DE MAQUINAS - DIMAO

C. 2. l - Serão de Maquinas Pesadas - MAPESA

Seção de Maquinas Acríuolas - SEMAGR1
/f

Seção de Eombas Injetoras -' POMTXV ' -y ^-

C. 2. 4 - Seção de Manutenção da Usina de Asfalto- USINA

C. 3 -DIVISÃO DE .APOIO - DIVA

C. 3. l - Seção de Motores c Transmissão - MOTRAN

C. 3. 2 - Seção de Maquinas Opcratrizcs - MOPERA

C. 3. 3 - Seção de Eletricidadc - SEL

C. 3. 4 - Seçáo de Lantcrnagcm c Chaparia - LANCHA

C. 3.5 - Seção de Pinturas - SEPIN v

C. 3. 6 - Seçáo de Madeira e Eslofamento - SEMA

C. 3. 7 - Seçáo de Serviços Auxiliares - SÁ

4.- Par.', atender às atividades de sua competência,
através das suas unidades orgânicas, conforme o Regimento anexo a esta
Resolução, a Diretoria Administrativa disporá dos seguinte» emprego»

I - TABELA DE EMPREGOS EM COMISSÃO - TEC

'•""
C. 2. 3 -

N9 DE
EMP.

D E N O M I N A Ç Ã O SÍMBOLO

GABINETE DO D1UETOU

01 Assessor Técnico . EC-02
02 Assistente Administrativo EC-03
01 Secretário Executivo EC-08

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MA'-
TKR1AL

01 Presidente EC-02
01 Secretário Dulilógrafo EC-12
01 ijncarr.eg.ido da Unidade de Arquivo e Controle EC-07

• 01 Encarregado d» Unidade de Prep.iriic.-To de Processos EC-07
01 Encarregado tl;i Unidade de Compras KC-07

01
02
01

01
01
01
01
01
01
01

01
01
OJ

01
01
01
01
01
01
01
01
01
01

01
01
01
01
01
03
01
03
01

01.
01
01
04

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Chefe do Departamento Administrativo •
Assistente Administrativo
Secretario Executivo

DIVISÃO DO PESSOAL

Chefe da Divisão do Pessoal
Secretário Datilografo
Chefe da Seção de Cadastro
Encarregado do cadastro do Pessoal ' '
Chefe da Seçáo de Descontos e Consignações
Chefe da Seçáo de Legislação de Pessoal
Chefe da Seção de Pessoal de Obras

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÕES

Chefe da Divisão de Documentação e" Comunicações
Secretário Datllografo
Chefe da Seção de Comunicação, Doe. e Arquivo
Chefe da Seçáo de Impressão e Reprodução
Chefe da Seção de .Foto-Microfilmagem

DIVISÃO DO PATRIMÓNIO

Chefe da Divisão do Património '
Secretario DatLlócraío
Cheíe da Seçáo de Processamento de Compra»
Chefe da Seção de Material .Permanente

- Encarregado do Cadastro .
Encarregado de Fiscalização e Depósito
Chefe da Seção de Material de Consumo
Encarregado de Material de Obras .
Encarregado de Material de Expediente
Encarregado de Peca.» e Acessório»
Encarregado de Material Agrícola e Fito s sanitário
Encarregado de Posto» de Abastecimento- .

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

Chefe da Divisão de Serviço» Gerai»
Secretario Datllografo
Encarregado de Portaria
Encarregado da Copa. .
Chefe d» Seçáo de Vigilância e Segurança
Encarregado de Vigilância
Chefe da Seção de Zeladoria
Encarregado de Zeladoria
Encarregado de Zrlat .

SERVIÇOS DE TRANSPORTES

Chefe do Serviço de Transportes ' .
Secretario Dali logra f o .
Presidente da Comissão Perm, de Sindicância
Encarregado^do Pool de Transporte»

II - TABELA DE KMPREGOS PERMANENTE - TEP

EC-03
EC-12
EC-07
EC-07
EC-07

. EC»03
££.12
EC-OS
EC-05
EC-09
EC-09
EC-05
EC-09
EC-09
EC-09
EC-09
EC-10

EC-03*
EC-12
EC-08
EC-15
EC-07
EC-14
EC-07
EC-14
EC-10

EC-03
EC-12
EC-09
EC-10

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO

01 Chefe do Departamento de Manutenção EC-01
•01 . A»»l»tente Técnico . . . . EC-02
01 'Assistente Administrativo EC-03
01 Secretário Executivo - EC-09

DIVISÃO DE VIATURAS

01 Chefe da Divisão de Viaturas ' • EC-03
01 Secretário Datllografo EC-12
01 Chefe da Seção de Veículos a Diesel EC-07
01 Chefe da Seção de Veículo» a Gasolina. EC-07
01 Chefe da Seção de Regulagem FJetrônica EC-07

DIVISÃO DE MAQUINAS

01 Chefe da Divisão de Máquina» EC-03
01 Secretário Datilografo. . EC-12
01 Chefe da Seçáo de Bomba» Injetora» EC-07
01 Chefe da Seçáo de Máquina» Pesada» EC-07
01 Chefe da Seção de Maquina» Agrícola» EC-07
01 Chefe da Seção de Manutenção da Ucinade Acfalto EC-07

01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01

DIVISÃO DE APOIO

Chefe da Divisão de Apoio •
Secretario Datilografo
Chefe da Seção de Motores e Transmissão
Chefe da Seção de Maquina» Operatrize»
Chefe da Seçáo de Eletricidade . *
Chefe da Seção de Lanternagem e Chaparia
Chefe da Seção de Pintura»
Chefe da Seçáo de Madeira e Estofamento
Chefe da Seção de Serviços Auxiliares
Encarregado da Recepção
Encarregado de Posto de Serviço.
Encarregado de. Ferramentas
Encarregado de Manutenção no Campo
Encarregado da Borracharia
Encarregado de Mecanografia

EC-03
EC-12
EC-07
EC-07
EC-07
EC-07
EC-07
EC-07
EC-07
EC-10
EC-10
EC-10
EC-10
EC-10
EC-10

N» DE
EMP.

08
13
06
67
03
19
01
01
08
09
01
05
06
09
01
20
01
01
07

.03
04
06
0.4
06
08
02
08
20
02
06
11
25
02
36
08

244
01
01

E M P R E G O S

Apontador Fiscal-
AscenRoriita
Assessor de Administração
Auxiliar de Administração
Auxiliar de Portaria
Auxiliar Técnico de Administração
Auxiliar Técnico de Refrigeração
Biblioteconomisra.
Bombeiro Hidráulico
Borracheiro
Calafate
Carpinteiro
Condutor Técnico
Copeiro
Coainheiro
Datilografo
Desenhista -
Economista
Eletriciata
Engenheiro
Entelador e Eslofador
Ferreiro
Fototécnico
Garção
Impressor
Irlat
Lanterneiro
Lubrificador
Lustrador
Marceneiro
Mecânico Eletricista
Mecânico de Maquinas
Mecânico de Má juina» de Escritório
Mecânico de Motor a Combustão
Mensageiro
Motorista
Opc.ador Cinematográfico
Operador de Máquinas Pesadas

SÍMBOLO

EP-06
EP-05
FP-18
EP-OS
EP-05
EP-12
EP-03
EP;28

EP-05
EP-05
EP-04
EP-05
EP-14
EP-02
EP-04
EP-05
EP-12
EP-2?
EP-07
EP-30
EP-06
EP-07
EP,!2
EP-04.
EP-07
EP-06
EP-07
>!P-05
EP-05
EP-07
EP-07
EP-07
EP-07
EP-07
EP-01
EP-07
EP-05
EP-07
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10 - Pedreiro
04 Pintor
08 Pirjt-or de Maquinas e Veículos
47 Praticante de Administração
02 Serralheiro
08 Soldador
03 Técnico d(>^Contabilidade

01 Técnico de Refrigeração
14 Telefonista
08 Torneiro

117 Trabalhador
182 Vigia

986

EP-Oi
EP-06
EP-07
EP-06
EP-07
EP-07
EP-Í 6

EP-12
EP-04
EP-07
EP-01
EP-02

5. - Em decorrência da reestruturaçao da Diretoria
Administrativa, o emprego de encarregado de portaria EC-09 da Unidade
de Relações Publicas, passara a constituir o quadro de Empregos em Co
missão da Seção de Vigilância e Segurança da Divisão de Serviços Ge

6. - Fica a cargo do Diretor Superintendente apro

var, através de Instrução, o Manual de Serviço destinado a regulamentar
as atribuições dos Empregos em Comissão e Permanente da Companhia.

7, - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua
assinatura, ficando revogadas a Resolução n9 22/73-CA. e demais dispo
siçoes em contrario.

'E ANDif'ApE GALVAO

• í/i^t^^C^l-^^JíA >-
JOSÉ^EINAlíDO CARNEIRO TAVARES /

•£^—
'ÍU?§EL r

^J-f f C t t- -C-Y

DIRETORIA

ADMINISTRATIVA

^^^^^^^^^A^^B



22
13 de i&aio de Í075 .

REGIMENTO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO l

DAS COMPETENCFAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. l - X Diretoría Administrativa-DA, Unidade Orgânica de Admi
nistraçâo Superior, compete genericamente a execução das seguintes ativi
dades;

X - Dirigir, coordenar e control ar aã at i vida dee da Comissão Per
manente de Licitação de Xiaterial e dos Departamentos Adminis.
trativoa e de Manutenção;

H - Colaborar com a Superintendência no cumprimento de suas com.
- ' petências.

Art. 2 - 'A estrutura da Dlretoria Administrativa compreende as se
guintes Unidades Orgânic&s:

A - COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO DEMATERIAL-CPLM

B - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEPA

. B. l - DIVISÃO DO PESSOAL

B. 1.1 - Scção de Cadastro - SECA
B. l. 2 - Scção de Descontos e Consignações - SEDECON
B. 1.3 - Scção de Legislação de Pessoal - SELEPE
B. 1.4 - Seçõo do Pessoal de Obras - SEPEO

B. 2 -DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇOES-DDC

B. 2. l - Scção de Comunicação, Documentação e A r q u i
vo-SECODA ;

Tl. 2. 2 - Seção de Impressão e Reprodução - SIRE
B. 2.3 - Scçào de Foto-microfilmagem - FOTO

B. S -DIVISÃO DO PATRIMÓNIO - DIPA

B. 3. l - Scção de Processamento de Compras - SEPRO
B. S. 2 - Seção de Material de Consumo - SEM AÇO
B. 3. 3 - Seção de Material Permanente - SEMAPE

B. 4 - DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS - DSG

' B. 4. l - Scção de Vigilância e Segurança - VISE
B, 4. 2 - Scção de Zeladoria - ZELA

B. 5 - SERVIÇO DE TRANSPORTES-SLTRAN

C - DEPARTAMENTO DE MANUTKVÇAO - DEMA

C. l - DIVISÃO DE VIATURAS - Dl VI

C. 1.1 - Scção de Veículos a Diesel - VEDI
C. 1. 2 - Seção do Veículos a Gasolina - VEGA
C. 1.3 - Seção de Hegulagcm Eletrônica - SELETRO

C. 2 - DIVISÃO DE MAQUINAS - DIMAQ

C. 2. l - Seção de Máquinas Pesadas - MAPESA
C. 2.2 - Seção de Máquinas Agrícolas - SEMAGRI
C. 2. 3 - Seção de Bombas Injctoras - BOMBA.
C. 2.4 - Seção de Manutenção tia Usina de Asfalto-USINA

C. 3 - DIVISÃO DE APOIO - DIVA

C. 3. l - Seção de Motores c Transmissão - MOTRAN
C. 3.2 - Seçúo (lê Máquinas Operatrizes - MOPEEA
C. 3. 3 - Scção de El e t ri cicia do - SEL
C. 3.4 - Seção de Lantérnagem e Chaparia - LANCHA
C. 3.6 - Seção de Pinturas - SUPIK

• C. S. 6 - Seção de Madeira c Estòlamentò - SEMA
C. 3,7 - Seção de Serviços Auxiliares - SÁ

CAPÍTULO II

DAS COMPRTENC1AS ORGÂNICAS

Art. 3 - A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE M A T E
i^Anu - CPLM, Unidade Orpânica de Assessoramento, diretamente subortl[
nada à' Oiretoria Administrativa, .compete, através de Unidades que não s e
constituem em órgãos, na execução das atividades de licitação, compras c
alienação:

A - Através da UNIDADE DE PREPARAÇÃO DE PROCESSOS-UPP

I - Proceder as consultas aos fornecedores, no sentido duescl;i
recur sobre a possibiii^.tie de colação, entrega t1 especifica
iões do material a ser fornecldoP

Proceder a cole t a de dados relative
p.luluriL c descrição do material a fi
identificação, com visla a instrução

;i clnssifiuíiçfio, no
de possibilitar a

do Prort-sso de Li< % i t

III - Helatar e proferir despachos ín\crlocwtÓrío* em Processo ik-
* Licilação, solicitando aos órfãos iiUcrcsbados.csclarccinu n

lo-s soim* o material a ser licitado;

IV - Relatar os processos de Tomada de Preços, Concorrência (
Alienação, para ser autorizada a realização do conform i <hi
de com. /ts normas cm vigor;

v" - Elaborar avisos e editais de Tomada de Preços, Concorreu
cia e Alienação, providenciando a sua publicação; -

VI - Elaborar os mapos comparativos de preços após n abertura
das propostas pela Comissão;

Vn - Redigir o parecer final após o pronunciamento do órgão inte_
ressado quanto às opções apresentadas;

VIII - Zelar pelo material em ueo na Unidade;

IX - Executar outras atividados que, pela sua natureza e caracte_
rística, sejam da competência da Unidade.

B - Através da UNIDADE DE COMPRAS - UC

I - Manter atualizado o registro de fornecedores de materiais,
classificados por grupo e de acordo com sua especialidade;

II - Receber o Processo de Compra devidamente regularizado -
com todos os elementos e relacionar os fornecedores aptos a
cotar o material a ser adquirido;

m - Preparar e entregar a coleta de preços de Carta-Convite pa_
rã aquisição de materiais;

IV - Elaborar quadros demonstrativos de preços, após abertura
das Cartas -Convites;

V - Relatar e proferir despachos interlocvitórios em Processo de -
Compra, solicitando aos órgãos interessados, esclarecimcn
tos sobre o material a ser adquirido;

VI - Redigir o parocçr final nos processos de compra .por convitej
após o pronunciamento do órgão interessado quango às opções
aprep untadas;

VII - Proceder a entrega dos empenhes às firmas vencedoras, após
sua emissão pelo órgão competente;

VTJI - Zelar pelo material cm uso nfi Unidade;

IX - Executar outras atividades que, pela sua natureza e caracte
rística, sejam da competência da>Unidade.

C - Através da UNIDADE DE ARQUIVO E CONTROLE - UAC

I - Receber, registrar em fichas c distribuir os expedientes e
processos dirigidos a Comissão;

(I - Procede^ a juntada de docummtos aos Processos de L ic i t a
Çãp^ j solicitation peloipresiõcnie da Cuuiiãããú;

III - Proceder o lançamento em livro próprio dos elementos da Liei
tacão a ser realizada, fazendo a triagem dos processos de açor
Jo com as modaliditdcs;

IV - Elaborar a agenda de Licitação do Presidente da Comissão e co
- municar aos órgãos interessados, convocando o representante, -

em casos de Tomada de Preços e Concorrências;

V - Datílografar e expedir as comunicações oficiais;

VI - Executar os trabalhos de cxtração de cópias e proceder sua die
tributçào;

VII - Despachar os pedidos de liberação de caução, após o recebimejn
to da decisão da Diretoría sobre a homologação, informando s e
estão em condições de serem liberados;

VIII - Arquivar todo e qualquer documento ' de interesse da Comissão,
para fornecimento de dados quando solicitados;

•IX -. Procedei* levantamentos periódicos sobre õ volume de Licitações
realizadas, destinadas aos relatórios das atividades da Comis
são;

X - Elaborar quadros demonstrativos das atividades da Comissão,
necessários ao controle ou destinados à confecção do relatório
anual da Companhia;

XI - Executar as atividades de controle de frequência, material de
consumo e transporte da Comissão;

XII - Manter documentos, amostras e material bibliográfico de utili
zação sistemática e permanente pela Comissão;

XIII -' Zelar pelo ma ter ml cm uso na Scção;

XIV- Executar outras atividades que, pela sua natureza e característi
ca, sejam da competência da Unidade.

Art. 4 - AO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEPA, Unidade
Orgânica de Direção Superior, dirclamente subordinada à Diretoría Admini£
tratiya, compete:

Programar, coordenar c controlar as utilidades das Divisões do
Pessoal, de Documentação e Comunicações, do Património, de
Serviços Gerais c do Serviço de Transportff.

Ari. 5 - A DIVISÃO DO PESSOAL - DP, Unidade Orgânica diretiva,
diretamenun subordina da. à Çlicfia do Departamento Administrativo, compete;

Coordenar e controlar a execução das.atividadrs das scções de
Cadastro, de Descontos e Consignações, de Ltgislação do Pee
sosl e do Pcssoal'dc Obras.

Art. G - A SEÇÃO DE CADASTRO - SECA, Unidade Orgânica execu
tiva, diretamente eubordíiv.dít a Divisão do Pessoal, compete:

I - Manter, rigorosamente era dia, os assentamentos individuais dos
servidores da Companhia;

II - Manter fichário cie lotação, por ordem nominal, numérica e por
órgão;

III - Manter registro? de todos os empregos preenchidos e vagos;

IV - Manter os registros de ririas, licença e outros afastamentos;

V - Manter arquivotbtodo o expediente relativo à-designação pa ra
emprego em comissão, emprego permanente, substituição, di£
pensa e falecimentos;

VI - Enviai* ao CPD todas as alterações de cadastro do pessoal perma_
• nenle, necessárias ao registro e controle dos dados funcionais e

financeiros;

VII -• Ex])t'clir carteiras funcionais, c quando solicitado certidões fim
cionais;

VIII - Controlar os cargos sujeitos à prestação de fiança e manter ai*
quivo ti registro de apólices de seguro fidelidade;

IX - Instruir processo sobre conceção de gratificações ou van t averts
insliluúlíis por lei;

X - receber e anotiir a frequência dos servidores para efeilo do paya
mento o encaminhar ao Centro de Processamento de Dados £S aí
terações ocorridas;

XI - Elaborar as folhas de pagamentos -suplementares de diárias, de
ajuda de custo, serviço extraordinário, auxílio-doença e outras
vantagens;

XII - Sugerir demissão dos servidores por iivissiduidade im trabalho
c, ttc- Tor o caso, devolução de servidores IR-rtuncentos ao
GD1-* lotados nn Companhia;

XIII - Zelar pelo malt-rial em uso na Scção;

XIV - Executar outras atividadcs, que pela sua natureza e caractcrís
liça, sejam da competência da Scção.

Art. 7 - A SEÇÃO DE DESCONTOS E CONSIGNAÇÕES - SEDECOK,
Unidade Orgânica Executiva, diretamente subordinada à Divisão do Pessoal,
compete:

I - Efctuar a averbação e a class i H ca cão dos descontos obrigatórios
C remeter relação às entidades interessadas;

II - Registrar os descontos e consignaçõe- e remeter ao CPD os da
doe interessados '« demissões em -folha de pagamento;

III - Fornecer, mensalmente, aos órgãos interessados, relações dos
descontos e consignaçcVes em folha emitidos pelo CPD;

IV - Providenciar, junto ao órgão competente da Companhia, para que
sejam recolhidos os pagamentos efetuados indevidamente;

V - Fornecer autorização a servidores para que eles possam movj_
msutar suas contas do FGTS;

VI - Fornecer declarações a servidores para tins de obtenção debene
fícios e auxílio natalidade;

VII - Controlar licenças médicas concedidas a servidores;

VIU - Executar outras atividades relativas a encargos sociais a que es.
tão sujeitos os servidores da Companhia;

IX - Zelar pelo material em uso na Seção;

X - Executar outras atividades que, pela sua natureza e característi
ca, sejam da competência da Seção.

^Art. 8 - A SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL-SELEPE, Unida
de Orgânica Executiva, diretamente eubqj dinada à Divisão do Pessoal, com,
pete:

I - Instruir processos j aplicar .ã legislação de peèsoai referente ao
regime jurídico, direitos, vantagens, deveres,' responsabilida
dês e ação disciplinar;

II - Emitir, quando solicitado, parecer conclusivo em açóes judiei
ai* referentes a pessoal;

III - Examinar è instruir todos os processos referentes á legislação
de pessoal que forem submetidos à apredaç<.~> da Seçáo;

IV - .£elar pelo material em uso na SL-Ç&U/

v - Executar outras atividadcs que, pela sua natureza e característi
ca. sejam, da competência da seção.

y// //
Art. 8 - A SEÇÃO DO PESSOAL DE OBRAS - SEP£u, unidade Orgâ

nica executiva, diretamente subordinada & Divisão do Pessoal, compete; •

I - Proceder o cadastramcnto do pessoal das obras que aCompanhia
estiver realizando por administração dlreta;

II - Proceder contratações, pagamento e dispensa de pessoal das
obras dtrctas de acordo com as rotinas propostas pelo sistema
de pessoal;

III - Executar os trabalhos de controle administrativo e financeiro do
pessoal das obras diretas bem como o recolhimento dos e n c a r
gos sociais decorrentes;

IV - Manter contato direto com o Centro de Processamento de Dados
-CPD, procedendo a triagem das informações necessárias à ali
mentação do computador para execução dos programas ineren
tes ao sistema;

• y - Manter arquivo de expedientes relativos á contratações, dispensa,
substituição, falecimentos, atestados médicos, guias de INPS e
FGTS, relação de dois terços, recibos de pagamentos efetuados
* boletins de alterações;

VI - Manter oe registros de férias, licenças e outros afastamentos;

VII - Fornecer declarações para fins de obtenção .de benefícios e auxí
- . lio natalidade;

VIU - Fornecer autorização a servidor para fins de movimentação das
contas do FGTS;

IX - Preencher os formulários do PASEP encaminhados pelo Banco do
Brasil, com dados fornecidos pelas obras e de acordo com as de_
clarações de Imposto de Henda emitidas pelo CPD, . pro.cedendo
controle da participação, mediante anotações nas carteiras pró
fissionais;

X - Preencher e encaminhar,anualmente,à Delegacia Regional doTríi
bálIio-MT as certidões e relações de dois terços, obedecendo *
sempre a ordem salarial decrescente e alfabética e cujos dados
serão coletados através da listagem confeccionada pelo CPD, in_
cluindo-sc os rendimentos auferidos no mé*s de abril;

*XI - Registrar os descontos e consignações e remeter ao CPD os da.
dos necessários às deduções em folha de pagamento;

XII - Enviar, diariamente.as Diretorias de Edificações e Urbanização
resumo dou valores recolhidos de FGTS e de Quitação Geral;

Xllh - En vi ar, m e ns aim ente, à Delegacia Regional do Trabalho, relação
de empregados admitidos e diBDcnssdos, ate o dia 15 do mês sub
B*qUtmt«;,

XIX - Zelar pelo material em uso na Seção;

XX - Executar outras atividades que, por sua natureza e característi
ca, sojnm da competência da Seção.

Art.. 10-- A DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO ECOMUNfCACOES-nDC,
Unidade Orgânica diretiva, diretamento subordinada à Chefia do DcparLamen
to, compete:

Coordenar e controlar a execução das atividadcs das Scçõcs de
Comunicação, Documentação e Arquivo, de Impressão eReprodu
cão c de Foto-microiilmagtm.

Art. H - X SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E ARQUI
VO - SECODA, Unidade Orgânica executiva, diretamenle subordinada à Divi
são de Documentação e Comunicações, compete:

I - Receber, protocolar e distribuir através de gyi.is às respectivas
Uniciark:, Administrativas a que estiver afeto o afp'-into, todos os

• •'viidos à- Companhia;

U - f . G:TI clíiresa, fichas (3o identificação de expedi on
tes protocolados;

III - Manter o controle diário da recepção e expedição dos processos;

IV - Manter atualUado o controle do andamento de todos os papéis e
processos registrados;

V - Receber, preparar e.encaminhar os pedidos de publicação a im
prensa;

VI - Conferir e instruir os proceásos de pagamento de publicações;

VII - Fornecer aos órgãos da Companhia os blocos de guia de tramita
cão e fiscalizar o seu uso;

VIII - Prestar informações sobre o andamento de processos e demais
papéis;

IX - Manter em rigorosa ordum o património documental da Compn
nhia,remetido à Divisão de Documentação e Comunicações para
arquivamento;

X - Fornecer, quando solicitado, documentos a órgãos da Companhia;

XI -• Propor, após a sua rnicroíiimagem.a inutilização de papéis ou lio
cumentos;

XII V Manter ulualizado õ fichário, por assunto, das decisões proferi
das pela Diretoria, Conselho de Admmiatração, Conselho Fiscal

( e Assembleia Gerai e ms I-.ÇHS c Decretou w; iiiM,-«-tt><i«ã Ja Coin
i paníua; .

XIII - Zelar pelo material cm uso na Seção;

XIV - Executar outras atividades que, pela sua natureza e caracterfsti
ca, sejam da competência da Secar.

"Art. 12 - Tl SEÇÃO.D]: IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO - SIRE, Unida
de Orgânica executiva, dirr tamente subordinada à Divisão da Documentação
e Comunicações, compele;

I - Confeccionar impressos e formulários solicitados pelas órgãos
da Companhia, bom como por terceiros;

II - Extrair fotocópias, cópias mimeografadas, heliográficas e ou
trás para órgãos da Companhia e terceiros;

III - Preparar o ornamento de todo serviço a.ser executado para tei?
ceiros;
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IV - Manter registro de todo serviço execulado, apropriandotodus as
despesas efetuadas;

V - Zelar pelo .ai em uso na Secai»;

Vi - Excoutsr outras ati vi dados que., perla sua nature
ca, sejam da competência da Seção. *

Art. 13 - A SEÇAO DE FOTO-MICROFILMAGEM - FOTO, Unidade
Orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Documentação c
Comunicações, compete;

I - Reportar, fotográfica e cinerr 'U o graficamente, todos os acontoci
mentos de interesses da Companhia;

II - Revelar, copiar e ampliar todos os filmes da Companhia;

III - Controlar, registrar e guarVlar todas os negativos dos filmes;

IV - Confeccionar c tirar cópia de slides;

V - Executar outros trabalhos fotográficos (fotohto) para o s i s t e.
mn off-set;

VI - Registrar, controlar e guardar todos- os filmes, reportagens i: rio
pumèntárlot dn Companhia;

VII - Microfilmar documentos da Companhia, aotfuindo orientação e d£
terminação superior c executar serviços' de microfilmagem para
terceiros;

VIII -i Projelar filmes, slides e outros maU-riais tie coniunicaçâo visual;

IX - Revelar rolos de microfilmes;

X - Ler e inspecionar rolos de microfilmes;

XI - Controlar ,a t rã vês de regislros-índiccs todos os microfilmes a
fim 'de fatilit»r sua localização no arquivo;

XII - Guardar por ordem numérica ê cronológica todos os rolos dos
microfilmes;

XIII - Zelar pelo 'material em uso na Seção;

XIV - Executar outras atividadus que, pela sua natureza e característí
ca, sejam da competência da Seção.

Art. 14 - A DIVISÃO DO PATRIMÓNIO -DIP A. Unidade Orgânica dirctiva, d_i
reCamenU- subordinada à chefia do Departamento Administrativo, compete; ™

Coordenar e controlar. a execução das atividades das SeçÕcs de
Processamento de Compras, de Material de Consumo e de Mate
rial Permanente.

Art. 15 - A SEÇAO DE PROCESSAMENTO DE COMPRAS-SEPRO.Uni
dade Orgânica, executiva, diretarnenle subordinada à Divisão do Património,
compete: it

l - Receber e preparar as requisições de materiais (RM), de contar
midade com as normas da Companhia, para emissão do pedido
de aquisição (PA);

II - Manter arquivo por órgão, para. controle de todos os pedidos de
aquisições emitidos;

III - Manter o controle de processo de compra recebido, verificando
se as condições estabelecidas são mantidas pelos fornecedores;

IV - Manter o controle das notas' Ue empenho (NE) emitidas, que acom
panham os processos de compras por n(imero, firma e data de
vencimento;

V - Notificar às firmas fornecedoras qualquer atraso na entrega do
material;

VI - Propor cancelamento da nota de empenho (NE) cm decorrência do
não cumprimento pola firma forne(.<;lora. das condições pret'S_
tabelccidaf

VII - Manter o controle da nota de empenho (NE) por estimativa, emiti
da pela Divisão do Património;

VIII - Receber, conferir e aceitar os materiais adquiridos pela Uompji
nhia.dcsde que se encontrem de acordo com as especificações da
nota de empenho (NE), providenciando a entrega dos mesmos aos
órgãos solicitantes;

IX - Comunicar à Comissão Permanente de Licitação de M a t e r i a l
qualquer atrasa ocorrido na entrega dos materiais especificados
nas notas àv engenho (NE), para fins de anotação na ficha cada»
trai das firnwis fornecedoras como também ns datas de entrega
total do material para fins de devolução de caução, nos casos de
empenho d» .ornadas de -preços c/ou concorrências;.

X - Providenciar, ftemprc que necessário, o exame técnico dos mate
riais, antes ao s «u recebimento; ^

XI - Movimentar <: controlar juntamente com B chefia da Divisâooseu
caixa rotative dentro tia» normas estabelecidas na Companhia;

XII - Zttlar pelo material «m uso na Seção;

X11I c Executar outras atividndcs que, por sua natiiruza e caractcrfsti
«•a. sejam da competência da Seção.

Art. 16 - ASKÇAO DE MATERIAL UE CONSUMO - SJGttACO, Unida
tf* Orgânico, diretamente subordinada l Diviflão de Património, compete:

I - Forn*ccr materiais solicítaiíos por «li verão*. úreâoft da Compa
nhia, nlravé» de cada depósito;

IT - Arquivar, em pasta», capins das r«ims*eãe» * materiais, por
«•(•fio; ,

III - Enviar <trelamcnte ao CPD. s, do«im«i»çái» por ordrni iU> órgão;

IV - Providenciar pedidos de aquisições de material de consumo não
t-xi*tcuti-s vui vKtoqur, temtu em vista- uu.-v'rcf|tiifctfão pelo»- úr
Cat* du Companhia;

V - t:i;tfiiiiri<-itr wi mm* maU-rteis «iL-ii
ptto plano fiw clasMfir;». fut j^iírn.n.nKil; .

VI - Determiner, atr.ivt-s tUte >-l*-tt»-ni»isi forrw-ridos.
trrf[iti* máximo «• mínimas «K- r»;.'*-rini* <h- «-tu'S

m»roui» c*tal»>U>riifcu>

Cohferrtonar ca-U-n4âriu th- form

K»tr.b**vi-*T iMlí-tMku-nt *>»*

Ylf

VtM-

-IX - Muntrr « *imlri«lir UOK H» tm-nUm mTftMártvK » anâlim; ife «uiv-u
mu 4r inft.tt -riutí- «• hi'nwefr o:; ittiLx

X - C«Hir*fc-tia.t ir M»iitr«»lar as ntívittNh ;•

XI • JSÍar pi-Ioiii;tl.T:») MI» «««

Xll - fisccutar eutrii:; ;thvMfci»V-s *
~ "

rt. n

Ill - Controlar as l iT ' i s furcnciL 's cV in3tc i ' i : i l pc:nn:.nM)ic' t-nti-c ;•.- ! ; :
dadefi Orgânicas;

-Ari. '>'> \c DUPAr.T.-i M.NTO ])U -i \\i;Tl.;C(;V) -'IW;..'] \,i:»itíyíl<'
O r - í â t i i c - i . H- ri! ri .•;'»- ;itjjcrior, Oi i - t - t ;mv. - ! i i ' - ••••!!,ortli K . - ! . ! = i ;"-. Direi or." -U! niliTí
i r a l iva , c.'.n^K'k':

IV - Receber c- rviíi.-f.riir na fidíR fV í i o n t f f j l i - (V c;
" relativos a sua inr.nulciiçào, coiisei'vr'ciJf), rtii

outros sorvicn?; pxccutatlo:.-. prlii iníiiuitciic-fio;

V - Propor alienação cio material pcTmpvriU- coiisíduredoanti-econo
mico para Comii:-nliia e acompanhar t i iOo proco:;so alo sua libcríi
cão para o licitanls:';

VI - Fiscali/.ar, periodicamente, a existência do material pernianc-n
te nas diversas Unidades Orgânicas da Companhia, bem c uni D
sob responsabilidade de Irrceiros;

- VII - Zelar pelo material em uso na Seção;

VIII - Executar outras ativida<!i-i que, pela sua natuiw.u c caracturfeti
ca, sejam da ccmpctcnciu d;i .Sução.

Art. ia - í\ DIVISÃO D12 S^RVKyOS G-iiílAlS - DSC, Unidade- Or/;<7n;c;i dii
vá dirclamuntf siibc din;ul' í.o JJcpar tun ic -n to Adni j - ius l ra t ivc» , t-ompctc:

Coordenar c controlar ;i c-xcctição d:i-s ;-Mvid;idvs t};a: Scçõc-s
Vigilância e SvBr.ratira c (K- Ztl;idoria.

Art. IP - A SEÇAO DK VIGI L AM Cl A E SJIfU I tANÇA - VISL, l',. >dc
Orgânica executiva, dirotann.nte s-uboiMlinadu *i Divitiãu fl« S.-, viços Ccr::i:j,
compete:

l - IC.xcculai- os tr:i!-.i]hoR do vi j j iJ imcia diurna e noturna cm t o d a s
as Unidruk'.'V il;i C' t tnipunhin; ',

II - Examinar, pt-Tiodicami-nlr, todos os equipam u n tu.- cuiiliv: intt-n
dio das Unídade.s «b ConijKittl i i-i ;

III - Manter em condiròcs de segurança os olovadorcs úo edifício Se
de da Companhia;

IV - Instalar ou fistiOixar dispositivos dt- st-fílirança;

V - Controlar os registros hidráulicos e elétricos^

VI - Fisciilixar o dcsMgamcnto tliv: L-quipí-nu i i luH eli-tt-icos e hirlráuH

cos;

MI - Zelar pelo material em uso na Seção;

VIII - Executar outras ati vida dês que, por RH? nat.ureza e caraclcrí»%
ca, sejam da competência Oa íii-i-uo.

Art. 20 - ASEÇAO DE ZELADOUlA - ZELA, Unidade Orgânica e x e
cutiva, dir^-tamente subordinada à Divisão de Serviços Gerais, compete:

I - Manter em perfeito estado de conservação as instalações da Coro
panhia;

II - Executar a limpeza e higiene de todus as instalações, móveis c
equipamentos da Companhia;

Hl - Instalar, reparar ou fiscalizar equipamentos elélricos, eleiiÔm
cos e hidráulicos;

IV - Realizar mudanças de mobiliário, máquinas c aparelhos;

V - Informar ao Serviço de Material Permanente qualquer mudança
dê mobiliário, máquinas oujiparolhos;

VI - Promover, diretamente ou indirctawpnlc a confecção de placas .

•totalizador»;

VIU - Fornecer dados para o controle da prestação de serviços de ii/ina,
luz c telefone;

VIII - Zelar pelo material cm uso na Seção:

IX - Executar outras atividades que, por sun natureza e caracterífiU
ca, sejam da competência da Seção.

Ari. 21 - AO SERVIÇO DE TRANSPORTS - SETRAN, Unidade Or RU
nica dircti vá- executiva, dire turn ente subordinado ao Dcpartuim-nto AdniiniV
trativo, compele:

l - Redistribuir veículos recolhidoe;

II - Controlar os veículos cedidos por empréstimo c sua devolução;

III - Controlar o recolhimento definitivo de veículos;

IV - Emprestar õnibus mediante ouiião imtenizaçâo;

V - Examinar motoristas para contratação;

VI - Estudar, sempre que necessário, novos itinerários para os õn[
bus <ti Companhia;

Vil - Fornecer passi-r par* utilização dos ónibns d» Comj»nnhi»;

VHI - Emitir ordens de serviço pa*a a Afiem?, è postos de serviço;

IX - Controlar o pessoal do serviço;

X - Controlar aa viatorrí qu faaerp serviços e\-traortHnúrios;_

XI - Controlar o fichamentir de veículos dos servidores da Companhia;

Xn - Providenciar o ficli.tmvnto dje caminhões e kombis;

XIII - Piflcalixar ouso rtc viaturas;

XIV - Apurar qausaa « respnnaabilid'Mles em acidentes de trânsito;

•XV - Apurar cases d* «mbriagnvs tw m «tor i r, t a»; . .

. XVI - Prucvdsr a aproprincâo do* castos di> «adn veículo driÇotnpnnlii r.;

XVII - Controlar, rÍKoro5mn«nte. t ,n fl*hn prí-iiria,
dmk- Am ixamvs tte vists» dói* motorist*):- «t- ̂

• feito «to >'4?n>n ;u;"io (Ia Cartcíni. do IlabiliCurâo;

N VIU - K\ftut:tr lari-Kis d* ajiwio lmnn-r:"\lii-o;

úv v;tli
, j>ari' t:

.- Relacionnr ou ¥eft-ul".i pí»ra «f n"1

Art. 22 - \ DIVISÃO Tí;i VíATUllAS - DlVI, Unith-.dc Orr.S.i!™ dirc-u
rc t ínn iMi lc suburdin.'ttki ao Di- j j í i r lamci j l f i de Mr i in i l f rnção , co:i i j>ulc-:

Coordenar c controlai- a executo das alividadt-s d^s $c-(;i'n,'s do
Vcfculo» u Diesel, dc Vei'cului; a Gasolina e du r.quipiiiiK-ntos Elr
tronlcos.

Ari. 24 - A SriÇAO DE VCICULjOS A DfJCSEL - VlIDI, Unidade Orgâ
nica executiva, direitamente subordinada à Divisão c'e Viaturas, compete:

I - Executar os serviços mecânicos de revisão, manutenção e repa_
ros nos sistemas de freios, suspensão, dircção, refrigeração, -
nlímcntar.rio, diferencial, cscapiimeiitOj embreagem e peciucnaí:
regulageivs de motores de v<íículus dfesul;

II - Controlar c executar a manutenção preventiva dos veículos a díc

III - Retirar ti motor e/ou transmissão i>ara reparos no sctor corres
pendente;

IV - Controlar t- i-xecutar i-c visões periódicas de- todos os veículos a
díctiel da Companhia;

V - Providenciar a ratifica de
sária;

motoress quantlo ac fixcriiccc-s

VI - nncamm'iur peças usadas em (jtiriil para rccuperiiçâo nci sotor
<:<.nii.( tonte;

\1l - Manter o conlroH: dos serviços executatlos pela Seção;

^.VJIl. - KncMiYiinhaf Ti recepção a Ordem de Serviço, devidamente pret-n
chida nj»ós a uonvluNãu dos serviços; ^ (

IX - Encaminhar fttravél da Chefia da Divisão para a chefia cin De
partamento, todas as dt-spesas oriundas da manutenção do veícu
Io, para apvojiriação dt- custos;

X - Zelar pelo material em uso na Seção;

XI - Executar outra* atividades que, por sua natureza e carac-terísU
ca, sejam tía competência da Seção,

Art. 25 - A SEÇAO DE VEÍCULOS A GASOLINA - VÇGA, Ulútlnde Or
gânica executiva, diretamente subordinada a Divisão de Viaturas, compete:

I - Executar os serviços mecânicos de revisão, manutenção e repa
row nos siU'inas de freio; j suspcnsno, direçâo, refrifícraçâo,
alimentação, diferencial, escítpamento, embreagem e pequenas
r&gulagens dc> motoros de veículos a gasolina;

II - Controlar e executar a manutenção preventiva dos veículos a gí>
sol ina;

III - Retirar o motor e/ou transmissão para reparos no setor correi»
pendente;

IV - Controlar e executar revisões periódicas de todos os veículos a
gasolina da Companhia;

V - Providenciar a retífica de peças e motores quando se fizer necc£
a&rioj

VI - Encaminhar peças usadas em geral para recuperação lio setor
competente;

VII • Manter o controle dos serviços executados pela Seção;

VIU - Encaminhar à recepção a Ordem de Serviço, devidamente prcey.
chida após a conclusão dos serviçoc;

IX - Encaminhar íitr;:vég da Chefia dn Divisão paru a chefia do De
parlamento, todas UK dcbprsag oriundas da manutenção do veícu,
Io, para apropriação de cuslos;

X - 2el;ir pelo m:itorial cm uso na Seção;

XI - Executar outras atividatlcs quo, por sua natuntza c caraclci "s H
ca, sejam du co:n ptrtôr.tna tt» Scçãn.

Art. ><l - A SEÇAO DE REGU LAC.KM HMi-íTÔNlCA - SELETltO. fm
íitle Orgâiiita Vxecutiva, dirutJitnc-nlo suhordinada. à Divisão de Vialui-arf, -
ro-nnrte: . ^ j

I - Executar os serviços yerais de regulagcm <te motores, faróis t-
distriUuiçâo;

II - Executar serviços de alinliam«nto *te direciio;

III - Balancear rodas;

IV - Trocur|*v» dauificadas iiuundo neceBsarioi

V.- Encaminhar atmyéa da Chefia da Divisão para a chefia «lõ Do
j«j-t:-ii>*>nto, to»!:ip ::P despc-r.as oriimdus U;» manutenção do- v^ícu
lo,-pnra apropriação de cu«tiiííj

VI - 3lel.tr pelo niatevi.il «nt VFO na St-cão;

Vil - Jfirfa-r pelwr «í
lendo-os lim

Ui.. .--o!> a respont=:'Wlida4t: J:t Scçâo, man.
» funt-ionnm*nto;

VIII - Exfcwtar outr.-^ ritivi«twfcs cnu-, por F\in natureza e caracUTÍsri.
cã, .s«jam At totBi>(:tcn«Ja d-t Seçáo. • ' .

Art «Ml - & DIVISÃO ITT: \Í.ViVlN.-VS - MM.:\É?. .ITnlAiik* Orgânica -íi
retiva, dirt-^mi-nte ctubonUnuda ae Drpiirtamenlu .dt Mâmiti-nvwo, emnpctrt

s rtc .C«or«lenar r controlar » cs»-TOÇno *>^ aiivií
KVntpúimrt PAnntfci*.' A- ^stutinu» Agríc*>lru..
» de ManuU »irã»> -ftn .Vsina «k; As E a) to.

' n:

s d;»*

à Wvin:\» A- M;UIUÍ-.I^.

l - lâivcHktrrfV M'B\içvi-mriv»>i4Mir. ' úe vttvisâ.^ marriten^ão e »-Ppa
- ' ws tit* Hintoiui* »5- ir«-H.í^ &e*-wv, ivrV'firmc.'io, .>lim»fnii$:t*',
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^VII - Manter o controle dos serviços executados pela Seção;

VIII - Encaminhar à recepção a Ordem de Serviço, devidamente preen
chida após a conclusão dos serviços;

IX - Encaminhar através da Chefia da Divisão para a chefia do D£
parlamento, todas as despesas oriundas da manutenção do veícu
Io, para apropriação de custos;

X - Zelar pelo material em uso na Seção;

XI - Executar outras atividades que, por sua natureza e característi^
ca/ sejam da competência da Seção.

Art. 29 - A SEÇAO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS - SEltAGRI, Unidade
Orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Máquinas, com
pete:

I - Executar os serviços mecânicos de revisão, manutenção e repa
ros nps sistemas de freios, direção, refrigeração, alimentação,
admissão, transmissão, escapamento e embreagem dás máqui
nas agrícolas;

II - Controlar e executar a manutenção preventiva das máquinas agrí
colas;

m - Retirar o motor e/ou transmissão para reparos no setor corres^
pondente;

IV - Controlar e executar revisões periódicas de todas as máquinas
agrícolas;

V - Providenciar a retífica de peç^s e mftores quando se fizer neces,
eário;

VI - Encaminhar.peças usadas em;geral para recuperação no s e to r
competente;

VII - Manter o controle doa serviços executados pela Seção;

VTII - Encaminhar S recepção a Ordem de Serviço, devidamente preen
chida após a conclusão dos serviços;

IX - Encaminhar através da Chefia da Divisão para a chefia do De
* parlamento, todas as despesas oriundas da manutenção do veícu

Io, para apropriação de custos;

X. - Zelar pelo material em uso na Seção;

XI - Ètcecutar outras atividades que, por sua natureza .e caracteríeU
cq, sejam du «ffMlipfelvDOtA da Geçac.

Art. 30 - A SEÇAO DE BOMBAS INJETORAS - BOMBA..Unidade Or
gânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Máquinas,compete:

I - Executar regulagem de bombas injeíoras em veículos e m á q u i
nas em geral;

II - Executar desmontagem e montagem de bombas injetoras quando
necessária;

m -_ Proceder a troca de peças danificadas;

IV - Manter o controle dos serviços exçcutados pela Seção;

V - Encaminhar através da Chefia da Divisão para a chefia do De
parlamento, todas as de.';3 -sãs oriundas da manutenção de veícu
los e máquinas, para apropriação de custos;

Vi:.- Zelar pelo material em uso na Seção;

VII - Zelar pelos equipamentos sob a>espohsabilidade da Seção, man
tendo-os limpos em condições de funcionamento;

VTII - Executar outras atividades que, por sua natureza e caracterísjri
ca, sejam da competência da Seção.

Art. 31 - A SEÇAO DE MANUTENÇÃO DA USINA DE ASFALTO-USI
NA, Unidade Orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Má
quinas, compete:

I - Executar serviços medânicos de revisão, manutenção e reparos
de todas as Unidades que compõem as usinas de asfalto, tais co
mo: Unidade dosadora, correia transportadora, secador mecâni_
co, queimador, ciclone, exaustor, elevador quente, redutor, pé
neira vibratória, silo da balança, elevador do FILLER, mistura
dor, eilo quente, purificador de ar, dosador volumétrico, painel
de comando automático, instalação elétrica e unidades de alirnen
tacão geral; 0

II - Executar a manutenção periódica e pr
bricam>:

> pelo f a

m - Proceder a troca de peças danificadas;

IV - Manter o «ontrole dos serviços executados pela Seção;

,• V - Encaminhar através da Chefia da Divisão para a chefia do De_
portamento, todas os despesas oriundas da manutenção da usina,
para apropriação de custos;

,VI - Zelar pelo matcrial^em uso na Seção;
VII - Executar outras atividades que, por sua natureza e caracterísU

ca, sejam da competência da Seção,

Art. 32 - A DIVISÃO DE APOIO - DIVA, Unidade Orgânica diretiva,
, diretamente subordinada"ao-Departamento de Manutenção, compete:

Coordenar e controlar a execução das atividades das Seçôes 'de
Motores c Transmissão, de Máquinas Operaírizes, de Eletrícída
de, de Lanternagens e Chaparias, de Pinturas, de Madeira e Es.

. tofamento e de Serviços Auxiliares.

Art. 33 - A SEÇAO DE MOTORES E TRANSMISSÃO - MOTRAN, Uni
dade Orgânica executiva, diretamentc subordinada a Divisão de Apoio, com_
pete:

I - Executar serviços de recuperação e montagens de motores e
transmissão de viaturas e máquinas;

ÍI - Encaminhai- blocos e virabrcquins para recuperação;'

III - Tirar vasamentos de motores;

IV - Trocar e/ou retificar vãlvufas e sedes de motores;

V - Trocar anéis c pistões de motores, quando necessário;

VI - Trocar engrenagens, garfos, rolamentos e retentores da trmi£>
missão, quar.do for necessário;

VII - Manter o controle doa serviços executados pela Seção;

'VIU - Encaminhar, através da Chefia da Djvisão, para a chefia do D£
parlamento, todas as despesas oriundas da'manutencao de njoto
rés c transmissão de vef""1os c máquinas, para apropriação do
custos;

IX - Zelar pelo material em UBO na Sucão;

. X - Executar outras atividades que, por sua natureza e característi
ca, sejam da competência da Seção.

Art. 34 - A SEÇAO DE MAQUINAS OPERATRIZES - MOPERA, Unida
^fle Orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Apoio, compete:

I - Executar serviços de recuperação e fabricação de peças para má
quinas c veículos;

II - \Executar retífica de tambor de freios de veículos e máquinas;

III - fabricar o embuchamento para suspensão e direção de veículos
e máquinas;

IV - Mantef o controle dos serviços executadas pela Seção;

V - Encaminhar através da Chefia da Divisão para a Chefia do De
partamento, todas as despesas oriundas dos serviços executes
dos, para apropriação de custos;

VI - Zelar pelo material em uso na Seção; •

VII - Executar outras atividades que, por sua natureza e característi
ca, sejam da competência da Seção.

Art. 35 - A SEÇAO DE ELETRICIDADE - SEL, Unidade O r g â n i c a
executiva, diretamente subordinada â Divisão de Apoio, compete:

I - Executar serviços de recuperação e manutenção de gerador, aj.
ternador, caixa de voltagem, instalação elétrica, painel e mo
tor de partida de veículos e maquinas em geral;

JI - Executar serviços de enrolamentos de motores elétricos em cê
ral;

III - Trocar peças danificadas do sistema elétrico de veículos e má
quinas;

IV - Manter o controle dos serviços executados pela Seção;

V - Encaminhar através da Chefia da Divisão para a Chefia do De
partamento, todas as despesas oriundas dos serviços de mánu
tenção, recuperação e consertos, para apropriação de custos;

VI - Executar serviços de recuperação, manutenção e conserto em
aparelhos elétricos e eletrodpmésticos da Companhia;

VII - Zelar pelo material em uso ria Seção;

VIII - Executar outras atividades que, por sua natureza e característi,
ca, sejam da competência d L , Seção.

Art. 3G - A SEÇAO DE LANTERN AGEM E CHAPARIA -LANCHA, Un?"
dade Orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Apoio, compete

I - Executar serviços de lanternagcm de veículos, máquinas e mó
veis de aço;

II - .Executar o/ou recuperar esquadrias de aç^o ou metal;

^Jlf Ex-ecutar serviços^de solda em geral;
IV - Executar serviços nos sistemas de molas de veículos e máquinas;

. V - Executar pequenos serviços em treliças para manutenção dospré
dios da Companhia;

VI - Executar serviços de recuperação de radiadores de máquinas e
veículos, pelo sistema de solda;

VII - Manter o controle dos serviços executados pela Seção;

VIII - Encaminhar, através da Chefia da Divisão para a Chefia do De
partamento, todas as despesas oriundas dos serviços executados,
para apropriação de custos;

IX - Zelar pelo material em uso na Seção;

X - Executar outras atividades que, por sua natur
ca, sejam da competência da Seção.

Art. 37 - A SEÇAO DE PINTURAS - SEPIN, Unidade Orgânica execu
tiva, diretamente subordinada à Divisão de Apoio, compete:

I - Executar todos os serviços de preparação necessários à pintura
de veículos, máquinas e móveis de aço;

II - Executar todos os serviços de pintura de veículos, máquinas e
móveis de aço;

III - Executar serviços de polimento;

IV - Manter o controle dos serviços executados pela Seção;

V .Encaminhar através da Chéf^ da Divisão pára a Chefia do 'De.
partamento todas as despesas oriundas dos serviços executados,
para apropriação de custos;

VI - Zelar pelo material em uso (\a, Seção;

VII - Executar outras atividades que, por sua natureza e caracterísU
ca, sejam da competência da Seçào.

Art, 38 - A SEÇAO DE MADEIRA E ESTOFAMENTO-SEMA, Unidade
Orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Apoio, compete:

•f -Executar serviços de recuperação de carrocerias de madeira;

II -Executar serviços de recuperação em móveis de madeira e esto
fados)

m - Executar serviços de recuperação de estofados de veículos e má_
quinas;

IV - Confeccionar e recuperar toldos de madeira para carrocerias de
veículos;

V - Trocar peças ílanificadas;

VI - Manter o controle dos serviços executados pela Seção;

VII - Encaminhai através da Chefia da Divisão para a Chefia do De.
partamento, todas as despesas oriundas dos serviços executados,
para apropriação de custos;

VIII - Zelar pelo material em uso na Seção;

IX - Executar outras atividades que, por sua natureza c caractensii
ca, sejam da competência da Seção

Art. 39 - A SEÇAO DE SERVIÇOS AUXILIARES - SÁ, Unidade Orgâ
nica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Apoio, compete:

I - Executar serviços de recuperação dos prédios da Companhia,
tais como: construção cm alvenaria, aplicação c rasparem de ta
cos, sintcko c troca de azulejos;

II - Executar serviços de recuperação de cortinas e persianas;

III - Executar serviços de'recuperação de instalações elétricas e h_i_
dráulicas;

IV - Efetuar lavagem, lubrifica;*' e troca de óleo de veículos e . má
quinas;

V - Efetuar a troca de pneus e câmaras de ar;

VI - Executar serviços de recuperação de câmaras de ar;

VII - Manter o controle de ferramentas do Departamento;

VIU - Manter o controle de entrada e saída de veículos e máquinas no
pátio do Departamento;

IX - Efetuar a limpeza geral das dependências do Departamento;

. X - Manter o controle dos serviços executados pela Seção;

XI '- Encaminhar através da Chefia da Divisão para a Chefia do De_
parlamento, todas as despesas oriundas dos serviços executados,

( para anrnnri&rjn/de custos:
XII - Zelar pelo material em uso na Seção;

XIII - Executar outras atividades que, por sua natureza e característi
ca, sejam da competência da Seção,

CAPÍTULO m

DAS ATRIBUIÇÕES DOS OCUPANTES
DE EMPREGOS EM COMISSÃO

Art. 40 - Aos Chefes de Departamentos, genericamente compete:

,.1 - Dirigir, coordenar e controlar a execução das competencies ge_
néricas e específicas das Unidades Orgânicas que lhes sãodireta.
mente subordinada*;

II - Responder, perante o Diretor Administrativo, pela execução ade.
quada e perfeita das atividades do seu Departamento;

Hl - Despachar com o Diretor Administrativo e encaminhar-lhe os as.
suntos e processos que a ele devam ser apresentados para conhe,
cimento ou decisão;

IV - Elaborar e propor ao Biretor Administrativo o programa de tra
balho do seu Departamento;

V -! Propor a designação ou dispensa aos demais ocupantes de empre.
gos em comissão do Departamento;

VI - Orientar os Chefes das Unidades Orgânicas que lhe são direta
mente subordinadas;

VII - Autorizar a movimentação do pessoal dentro do Departamento,co
municando a Divisão do Pessoal;

vni - Zelar pelo regimento discipliiiar e adotar as providências legais
. ou regulamentares nos casos de indisciplina ou- omissão;

IX - Propor a instauração de processo administrativo;

X - Expedir ordens de serviço sobre assuntos de sua competência;

XI - Adotar quaisquer outras providências que se tornarem necessá
rias à Direção, Coordenação, e Controíe das atividades doDepar
19 e que, por sua natureza e características, não se incluam no
âmbito de competência do Diretor Administrativo ou dos órgãos
de administração superior da Companhia.

Art. 11 - Aos Chefes de Divisão, genericamente, compete:

I - Programar, coordenar e controlar a execução das atividades das
Unidades Orgânicas que lhes são diretamente subordinadas;

T ' - Proferir despiichos interlbcutórios, de acordo com as competên
cias da Divisão sob sua responsabilidade;

III - Orientar os Chefes das Unidades Orgânicas executivas que lhes
são diretamente subordinadas;

IV - Indicar ao Chefe do Departamento os servidores que devam ser
designados para os empregos em comissão da Divisão ou que de
lês devam ser dispensados;

V - Zelar pelo regimento disciplinar e adotar as providências legais
ou regulamentares, nos casos de indisciplina ou omissão;

VI - Propor ao Chefe do Departamento a instauração de processo Ad
ministrativo;

Vn - Sugerir, ou quando for o-caso, adotar medidas necessárias & -
melhoria da execução das atividades que lhes estão afetas;

VTII - Elaborar e propor ao Chefe do Departam^n'j o programa de tra
balho da Divisão;

IX - Sugerir, elaborar ou propor normas técnicas relativas à execu
cão das atividades da Divisão;

X - Expedir ordem de serviço sobre assuntos de sua competência;

XI - Adotar quaisquer outras providencias que se tornarem necessá
.rias ã coordenação e controle .das atividades da Divisão e que por
sua natureza c características', sejam da sua competência.

Art. 42 - Aos Chefes de Seção, genericamente, compete;

I - Prpferir despachos interlocutôrios, de acordo com as competêii
cias da Seção;

II - Orientar os subordinados no cumprimento de Buas tarefas;

Hl - Zelar pelo regimento disciplinar e propor as providencias legai»
ou regulamentares, nos casos de indisciplina ou omissão;

IV - Propor ao Chefe da Divisão a que estiver subordinado a instaura-
ção de processo administrativo;

V -v Sugerir, ou quando for o caso, adotar medidas necessárias à
1 melhoria (íu,-ex.ecuçao das aUvidades atctas â í>eçao;

VI - Elaborar e propor ao Chefe da Divisão a que estiver subordinado
o programa de trabalho da Seção;

VII - Sugerir, elaborar ou propor normas técnicas relativas à execu
çãd das atividades da Seçào,

Art. 43 - Ao Chefe do Serviço de Transportes, compete:

I - Programar, coordenar e controlar a execução das atividades do
Serviço;

II - Proferir despachos interlocutôrios, de acordo com as competên
cias do Serviço;

III - Orientar os subordinados no cumprimento de suas tarefas;

' IV - Zelar pelo regimento disciplinar e adotar'as providências legais
ou regulamentares, nos casos de indisciplina ou omissão;

V - Propor ao Chefe "do Departamento n instauração de por cesso ad
ministr.itivo;
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VI - Indicar ao Chefe do Departamento os servidores que davam ser
designados para os empreqos em comissão* do Serviço ou que de
lês dovam ser dispensados;

VII - Sugcrir,ou quando for o caso, adotar medidas necessárias 5 me
^ lhoria das atividades afetas ao Serviço;

VHI - Expedir ordens de serviço sobre assuntos de sua competência.

Art, 44 - Ao presidente da Comissão Permanente de Licitação df Kla
' terial, compete:

I - Dirigir, coordenar e controlada execução das compct£ncias RC
n eriças e específicas da Com.'^sao; -

II - Responder perantt- o Dirolor Administrativo pela execução adcqua
da e pcrfei'.a das atividadcfj tia Comissão;

III - Despachar com o líiretor Administrativo e encaminhar-lhe os as
suntos e processos que a ele devam ser apresentados para conhe;
cimento ou decisão;

IV - Orientar seus subordinados na executa» de stias atividades;

V - Propor n designação ou dispensados demais ocupanles 4c cmpre
s* "x gos em comissão da CPLM;

VI - Zelai- pelo regimento discijiUnar e atuua" as prm idínciun k-j^n,
<Ju rt-Rulamenlui-ea n<>s cafios de indisç/plina ou omissão; ,

VI - Propor a.instauração de processo administrativo;

VII - Adotar outras providências necessárias à dircção. coordenação
e controle das etividadcs da comissão que. por sua nulurvzu e

tor Administrativo ou dos órgãos da administração superior da
Companhia.

Art. 45 - Ao Assessor Técnico, compete:

I -' Assessorar ò Dirétor cm assuntos de natun
da sua área de atuação; *

II - Coordenar ou realizar r.«tudos ro Tc routes a
submetidos ao Dirétor; j

IU - Elaborar pareceres, relatórios c despachos sobre assuntos téc
nicos a serem assinados pelo Dirétor;

IV - Levar ao conhecimento e decisão do Diretor, as recla/naçòos e
problemas cuja solução seja da competência dessa autoridado;

V - Despachar com o Direlor os assuntos que lhe forem afctos; *

VI - Executar outras atividades que, pela sua natureza e carnctoríst^
ca, sejam da sua competência.

Art. 46 - Ao Assistente Técnico, compete:

I - Dar assistência ao Chefe do Departamento em assuntos du natu
reza técnica próprios da sua área de atuaçâo;

II - Coordenar ou realizar estudos referentes a assuntos t é c n i cos
submetidos ao Chefe do Departamento;

III - Elaborar pareceres, relatórios c despachos sobre assuntos lc£
nicos a serem assinados pelo Chefe do DeparUmiento;

IV - Levar ao conhecimento e decisão do Cheíe do Departamento as
reclamações e problemas cuja solução seja da competência de.£
sã autoridade;

técnica próprios

assuntos t é c n i c o s

V - Despachai- com o Chefe do Departamento os ;
rem afetos;

.ntos quo lhe l £

VI - Executar outras atividades que, pela sua natureza' e caractcrísn
—. ca, sejam da sua competência.

Art. 47 - Aos Assistentes Administrativos, genericamente, compete:

I - Coordenar c supervisionar as atividades de apoio administrativo;

II - Prestar assessoramento direto e contínuo ao Diretor ou Chefe do
Departamento;

Hl - Realizar estudos referentes a assuntos administrativos e técni
coe;

IV - • Elaborar pareceres, relatórios e despachos a serem assinados
pelo Diretor ou Chefe do Departamento;

V - Executar outras atividades que, pela sua natureza e caraclenstj.
ca, sejam da sua competência.

. Art. 48 - Aos Secretários Executivos, genericamente, compete:

L - Atender telefone,»recebendo e transmitindo recados;

II -'Transmitir informações rotineiras ao público;

III- - Proporcionar um bom atendimento ao público;

IV - Receber e encaminhar, as pessoas ao Diretor ou Chefe do Depa£
tamento;

V - Elaborar'a agenda social e de trabalho do Diretor ou do C h e f e
do Departamento;

VI - Datilografar todos os expedientes do Diretor ou do Chete do De
parlamento;

VII - Executar todas atividades de apoio administrativo doDirc t -or
ou do Chefe do Departamento;

VIII - Manter organizado e atualizado o controle dos expedientes;

IX - Exccntar outras atividades que, por sua natureza e característi
ca, sejam da sua competência.

Art. 49 - Aos Secretários Datilógrafos, genericamente, compete:

I - Redigir e datilografar as correspondências e os expedientes .do
seu setor;

II -\Receber e conferir os processos e demais papéis e distribuí-los
hpós despaoho;-

III - Manter o arquivo da unidade em ordem;

IV - Receber e encaminhar as pessoas aos sctores competentes;

V - Atender telefone, recebendo e transmitindo recados;

VI - Executar outras aiividadcs que, por sua natureza e caracterísli
ca, sejam da sua competência.

Art. 50 - Aos Encarregados, genericamente, compete:

I - Executor ;'.s tarefas necessárias ao cumprimento dos serviços à
sua nrca de atuíit,\io;

• Cumprir e fazer c".:mpr-ir . (.i-U-rniinat-ijos do st-u OhclV I m i - d U t l o
na realizarão dus Lrab^lho:. qiu- lho foj-i-m confiados;

• Sugerir, ao seu cl-.ele imediato nvedidss nc-eeasárias à melhoria
da execução das iM-ofas que lhe e-stão ;tJ\-tíis;

• ;Zelar pela boa qualidade dos .serviços que estão afc-loti a sua Eu
carregadoria;

• Execvtor outras a'.ividades que, por sun natureza c caraclcríst|
ca, sejam tta s.;a competência.

AT, PF O RI "i"".--tf í> DAS OP^AS SOB O fffffl/.'?."

Art.
compete:

il - Ao Presidvite da Comissão de Sit

Cuni]>rir c Cazi-r cumprir ws determinações do seu rhefe imediato
na reali7.iic;ão à:.r- Mividadcs do sua arca de atuaçâo;

Dar conhecmierto à C iefia du S-.TVÍÇO, dos fatos ot-orridos c .apu
pclii Oom:.-:K:~o;

Sugerir, ao so-.: chci'r- ir.ictiuito med:tla.s necessárias n melhoria d;i
execução da; t:in ias que Ihi; ml f io flictas;

ForiK-cor, qun'ií l .kí.( . i lH'ila<Jo J rehilórJos dp alivid:icics da Com i s
íião e HugLTJr ns .'x>luçtH-s p n s s i v c t M p;\v.-i DK prubhmas «present.1!.
dos;

Zelar pi-lã boa q;i;ilidatl(i dos serviços qur ostão afelos a sua Co
missão;

\
Exeeul-cn- outras rilivid:idL-s que.
ca, sejam du Pua coni|".'ti"iu'i:i.

DAS PIS cosicoi :.s c;i:ií_.-\is

'Art, 52 - A execução das ntividadcb afeias à Comissão, an Serviços c-
à.s Seçõcs poderão proccssar-sc através tie divisões internas de trnbalho quo
não se constituirão cm unidadus orgânicas.

Art. 53 - A .subordinação hierárquica das imidadns orRânir;if; que coin
põem a Direitoria Administrativa define ~se no enunciado de sua estrutura a<i
ministraliva.

Art. 54 - As unidades orgânicas funcionarão cm regime de mútua cola
boração, respeitadas as competéncias regimentais.

Art. 55 - A Divisão do Pessoal do Departamento Administrat ivo ficará
incumbida da coordenação e execução dos programas tie. f re innmrnlu.especia l i
zação P aperfeicoanieiuu.de pessoal, elaboradas pela UPA da Asacssoria de
Programação e Conlrole-APC, bem como da fiscalização dos convénios íirm.-j.
dos pela Companhia, destinados à scleção e promoção previstas notícgulam^n
to de Pessoal da Companhia.

Art. 56 - As ouvidas surgidas na aplicação d»; s t c regimento serão diri
m i tias pela Diretoria da Companhia.

Brasília, 08 de ab r i l í}>

3 L——DSfc' REÍNAtDO C/ÍRNEÍRO TAV-AR

• ÕSBÊRTO OU EIR O7." c OÈ li A

rã da "t-^a Ca"'.tal do Praail - KOVACAPt usando das atribuições que

sob o rsçinie de Administrarão fo»tratada;

Considerando que outras obras poderão ser co.ntr>ata-

para a Peaime de Empreitada global ou a preço unitário

Considerando que não existem normas expecifiaas
que regulamentam este regime ãe contrato na ItOVACAP

Artigo 1C - implantar na SOVACAP o presente MANUAL de Orientação das
obras eob o regime de Administração Contratada.

Artigo ZÇ - Que este MAKUAL deverá fazer parte integrante dos Edita-

is publicados a partir âesta data, bem como dos contra ~
tos a serem assinados, independente ãe transcrição.

Artigo 30 - Que este MA\VAt será aplicado as obras já contratadas t

desde que a iua aplicação não colida com os 'Editais e
Contratos respectivos.

Artigo 49 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica -

Ç aof revogadas aè disposições em contrário.

dão as suaa fases, visando

\p. o pranente MANUAL a reflular e orientar

*atos por Administração Contratada, em to_
í uniformidade ãe ação e de critérios que

•.ontratação ate a sua entrega final com
i-ae ".

II - DISPOSIÇÕES GERAIS

II - J - O presente MANUAL, a partir da data da sua publj.
cação, passará a eer parts integrante de todos oe

E ai tais a Contratos de Obras sob o regime de Administração Contratada,

independentemente de anã transcrição.

II - ?. - Para as Obras ,jã em andamento, quando de sua pu

blit Tção, Bera aplicado desde que não tígnha con_
ftitar com -itens do Edital original e cláusulas contratuais em vigor.

II - 3 - Após a sua publicação nem um ÓraSo da Companhia

loa atos praticados a revelia do presente MAKUAL.
II - 4-0 valor da TAX* DF. AMIflISl-rtAÇXO, obtido na -lic±

tacão honiologadc-c constante do Contrato cobrirá
todas as despcaaa áiretas e indiretas abaixo ralaaionadao:

II-í-7 ) - Administração Central da Firma (Sede)

II-4-S ) - Administração Lccal (Filial de Prrrsi -

lia}

JI-4-3 ) - Decpr.nno Piwcciras
II-4--1 ) - Tralal koo

í

II-.--P-1 - Snnenhciro ou Arquiteto

/7_.;_.7_2 - çhefe de Escritório
1I--1-C.-3 - Funcionário e Administrativos t .".MJ-ÍT .'̂

rés dritilográfos, motoristas e opern-

dores,exo9yão feita aos Almoxarifes ,

Vigias e Apontadoras, que deverão ao*e

tar da folha de pagamento a ser i".;er-

bolsada.

II-4-6-4 - NÓVCÍB, utensílios, equipamentos de
es cr i tôrio e material de expediente , ' •

inclusive cópias xerox e heliotrráfi -

cãs.

2 ] -g- f ) ~- -uifer&nçau ele au.lu.rioj yn sol: qitcil_

quer título pagos a maior pela Arlmi -

nistradora do que os valores avrova -

doe pela KOVACAP

II-4-B } - Lucro

II - S - Será atribuída ã firma vencedora da licitação, a_

lém da Taxa de Administração, uma taxa de Z0% do

Valor daquela, destinada a cobrir as despesas com;
a ) - equipamentos necessários a execução da £

bra quer sejam de carater permanente quer

sejam de carater transitório ou de trans -

portei

b ) - fretes.
II-S-1 ) - Esta taxa que será denominada, taxa

de , Aluguel de Equipamentos só incidi-

rá sob a parte de MATERIAIS quando

estes forem adquiridos pela Aâminis -

tradora em nome da KOVACAP ou oor ela

fornecidas diretamente .

II-8-P. ) - Etsta taxa eapvc€fiea não incidirá sob

a parte de Materiais de Serviços da

Terceiros, quando estes forem globais
T- S- 3 ) - F.sta taxei aerá f atura/f a funtamante com

a Taxa de Administração e juntamente
com o Relatório Eupecífiao para o item

de Materiais uma vex que os relatórios
de reembolso serão subdivididos em vá_

IJUAL, em seus diversos Capítulos a ae_
guir

cidirão sobre os valores, -das taxas de
Administração e de Aluguel âç equina -

Este capítulo tratará exclusivamente de Materiais, quer se_

já no pto-tessamento normal de aquisição, quer se.-ía no processamento

normal do relatório de reembolso, ben como sobre o faturamento dá " Ta

xá de Administração " correspondente e^o do faturamento da_ " Taxa. de

Aluguel de Equipamentos '' referida no item II-S-

III - 1 - Logo após a assinatura do contrato a firma Admi -

nistradora deverá apresentar a fiscalização, un

memorial descritivo e quantitativo de todos os materiais necessários a

execução da obra de conformidade com os projetos e especificações bem
como o Plano de Aquisição em consonância com o Cronograma fisico-finan

ceiro da Obra.

III - 2 - Na elaboração deste Plano de Aquisição a Adminis-
tradora dev era levar em consideração os seguintes

fatores básicos:
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III-2~1 ) - Preços unitários básicos a est
III-Z-2 ) - Quantitativos

III-2-J } - Disponibilidade financeira
III-2-A ) - locais para auarria âoe mesmos

III-S-S ) - Cronoarana da Obra

pontos bánioos para,
e tapa n nffvistaa para

almente os neçuinte
grupo da mate fiai B destinados ao dioertsfi

IIT-3-1 ) - Período previsto coleta de Prç_

TII-Z-?. ) - Dia limite para campr.<

III-3-3 ) - Dia limite para chegada do bataria)? a
Obra

•III - - Fat* PI n no > f_f!ttiai_ejiç deverá, encaminiftdo o
l da Obra, fjueficifilwante ao KnçP ou ArqtP Fi

apõe minucioso estudo g apóc omitir sou parecer por escrito, submeterá

o mesmo a aentfdffaoSo da Chefia de Divisão a qual está ouborftina^c, ff

disponibilidades financeiras para a obra.

III - S - Kate Plano que será encaminhado em í vias, terá

apôs a sua aprovação, a seguinte distribuição:

jfl Via - para a Divisão de Controle da Diretoria

correspondente*
2a- Via - Para a Administradora

S^ Via - Para a Divisão Técnica

Via - Para o Pisoai

III -

III -

B - Â aprovação ''fas te Plano bem como a, distribuição
supra tem os seguintes ob,jetivoe:

III-e-1 ) - Garantir a Programação Financeira

III-í-8 ) - Garantir o Control» pela Divisão de
Controle

IJI-S-S ) - Liberar a Administradora para efetu^

ar as oolftajt_ programadas
III-8-4 ) - Dar elementos a Divisão Técnica para

acrescer em sua listagem mensal ou
quinzenal de preços de materiais todos

os preços dos materiais desta Obra

IIJ-e-B ) - Dar elementos ao Engenheiro Fiscal pá
rã aprovar as cometas com base nesta

previsão e na listagem previa de pre_

çov feita pela D.Tt da qual ê obriga-

da a oonheoer e manter cópia em seu
arquivo na Obra.

7 - Apôs receber o Plano de Aquisição aprovado pela
Chefia da Pivioão encarregada da Obra a Adninie —

tradora estará liberada para efetuar as diversas ooletaa de preços ali
programadas dentro dos seguintes critérios:

IfI-7-J ) - Ao ooletaa davem ser feitas em 4 Vias
que serão aaaim ãiatribiiidas:
l via para o fornecedor,,

3 vias que constituirão o prooesoo ií«
autorização de eomora a ser formado '
na obra e numerados segundo ordem

crescente da numeração específica de
encaminhamento ao fincai.

771-7-2 t ~ Cada coleta e correspondente proposta
deverá conter no mínimo os seguintes
elemento» básicos:

a ) Preço vnitário de cada Material

t\ ) Preço Parcial de cada Material
• o ) Preço Total incluindo impostos ínei -

, dentes se for o caso

á ) Prato de Validade

« ) Modalidade de Pagamento
f í Especificação e Marca do Material ao

tado no caso de «« permitir o uso d»

If. J O .mitmeru da Coleta de Preços

> ) Outros que forem fulyado» necessários
Hl- 7-* J - Àe ear tat pro fee toe deverão tempre '

«M festival sefuir mm» padroni sacão
m eerão abertas na obra n* preeen
f* Am Ádmtni e tradora m tmfj9 m Arq*o
TÍse+l em dia e Juraria mrS-f <***•• ,
send* «pás r»fri»fMtf* per ambas e mm

*re**e m Administrador* «M* formmtiga
rí * fedido m» *4»*«l»fM*M F%»« Com
PM * ene fendo m» mês** seu paretrer *
eonelMsiw a r o*? e «tiro quadro compa-
rative «t * •*««.

m-F-« > - â saleta de pref+s <f**erí ,.r feita
eemfre em mm mtmima tf* t forneeeâo -
MM V»« gttats dois deverão ter eeto&f_
l»e<do» em

materiais rutil

* * tf» re*Pvn»aMlÍ*«de to f**P ou Arqt? Fiscal «
ão" parm que- m Administradora compre *«

1X1- f 'l J - O Ftteal gafa axmeéir *
dê compra devera anelar ao protesta
oõpia dm lietaee* #e mrmços ée »*t«r£
«í» da. D-CviaSo TÔeniea, fattr o ****-
do compara***. abearvtr o» e+ndifia*

», eimiliariiade. mtenter
o i*t»ress* dm

.T s • 9*rtfÍ**r ** tué» frt fait»

'- í*te JOWMTAt .
r//-»-i" f - O risemt etpedi ri ett* A*t»ri*afâe HM

a ) ser acompanhado da respectiva Nota Fiscal em 4 vi_
ae em nome 'dê " COMPANHIA URBANIZADÔRA DA NOVA CA_

PITAL DO BRASIL - NOVACAP A/C da " Administradora"
b ) ser conferido pelo Almoxarife da Administradora e

pelo Piscai de Material da NOVACAP, os quais avós

as formalidades legais de conferência, se tudo
em ordem devem apor na Nota Fiscal o seguinte ca_
rimboi

"Atesto que os materiais constantes da presente
ffo^ír Fiscal, conferem com a Coleta de Fracos nP
... a que oe mesmos deram entrada na Obro. e fo_
ram lançados na ficha 'de estoque".

o ) ser anotado na Nota Fiscal a falta de qualquer ma
terial constatado no ato da conferencia.

Ill - 10 - Após a chegada do Material ã obra, a Administrado^

rã procederá a- confecção de Relatório- de fteetmbol-
££ q«e será encaminhado auime;talmente a SOVACAP, através do Kngcnhei-
ro Fiscal

III- 11 - Este relatório de reembolso será confeccinr.ajo tm

4 vias con a seguinte diatribúição:
;g I'*'-» - rara vazamento

7a- yin - Para arquivo da Piviaãa

Al

Taxa de Af
panentoe.

< talos Vfí^.nra
no e Tarfí de

tifioaçõoa ou Se.-tti nP da K, F, Home do Fornae* -
dor, n° da Coleta * Valor da }?.P,

d } Documentos ou acic. f'otas Fiscais l- Vift^^vita**
dea, Patura e Dunlioata se houver

e í Nota de Transação e Fatvrat se for o casot refo_
rente a Taxa de Administração

f ) Hota de transação e fatvra, ee for o caso, refe_

rente a Tasa de Aluguel de Equipamentos

III - 33 - Os documentos da alínea "d" Bupra, anexas a 1-

HE DA HOVACAP AOS CUIDADOS DA AZNÍIIISTRADOJtA.de

oidamente QUITADOS não sendo aceitas em hipótese alguma, documentos

em 2-^,- 3a- vias ou mesmo em cópia xerox.

III -14-0 Relatório em questão recebera «m ;,\-r» capa "i_

tttlo " Relatório de Reembolso de Material n?...

referente as despesas realizadas com a Obra .... Cor-trato n? ..... na
. ...a QUINZENA". Este mesmo titulo será referencia do ofício de enea_
minhamento e cabeçalho do resumo referido na alínea "b" surra a da
relação referida na alinea "a" e deverá estar contido no Histórico
das Notas de Transação referentes a Tara de Administração e Taxa de

Aluguel de Equipamentos.

III - If i - O relatório depois de devidamente varifiaado e
conferido pelo Engenheiro ou Arqviteto Fiscal

será por ele encaminhado aegunro formulário de informação padrão cm

vigor na HOVACAP obedecendo dai por diante /o mesno tratamento dado
aos processos de pagamento eegundo normas em vigor na tlOVACflP.

IV - nn

mo a» despesas earn pessoal fa /r/mínící-aeío Ct , ~

í?o Canteira, ercxfKO dos t.lnozarifee, Viaiat n fnontadercn.

IV - ? - Todo o Peesoal fieJtado na obra o será nela Ã4ti-
KÍStrofore não ter-fe» .nor ta K to er í-íj>o*íi»* tlywi

vinculo etprepatieio eom 4 EQVACAP.

IV - 3 - Cabe a Jtdntttí e tradora logo «pct a axvinaturi Ao
contrato. f«n9tgnir junto ao IlIPS, ume VatriguJi

tspecifiea pare a obra lê* troce eo*s*?uir » * Certifiamdo de fg.ua d*

Contribuição para Âeidmntes de, Trabalno " apresentando e» t*g*iâa M
pia. destes elementos pêra <trq*ivo tf* ffeeali*afâo. t

If » * - Antes do início da ebra a Administradora aprt**%
tmra 90 tnçf o» /ratf Fisaal M* memorial ae*cri~

tiao aõntenÃo toda a .ffútrè^Ufi» de xtilitofào â* Pee soa t no deeorrer

.,- • • m Administrado** fícànae, com a oHtva
* ene**tnha*do 4. & para a DivièS* <Í*
Cvr.trele Am Diretorit eofrespondmntt .

ÍJÍ-í-J í - A A*tori*4fãe do Fiscal ftra-drnJa. 9*m
pré aoo it* ne de menor preço ur.ttãrio

"'• - . ' . - ' • - • - • indapendeKtemmnte do valor global,

III - 9 * Todo a material adquirida pela Administradora de

9erS mo dar entrada na Obra:

ir - I - tste flmno de resmmmd^ <?»v»r* ter feito *n *
•í«» <3t*er* fonter o numero d» operário* per f**

eme M frofissio dividi d*e, pmr etmpas dm Arm • period»* d* ptrmamin-
oia m» mesma, vá lores if*» rasotetivos eelarios par tora. »*r
a» e»p9#{*ttt*d*t bem fone *e vtiJoree »mra4*Í9+ por etapas tf*
fOf me», e, previsão total. -

/ • i r - t - O l*f* e* Ã*l*9 Tíeaal a* re+eiev **t» Kam* f*
-fm-.m f mw «*tudV n* ame •« refere • dixtriMajo

90»- -í*M« « «*• smliriai aV*«d0 f+ra tal •• «**r a f«t«la ae S«I<ír£
»* * eoe rvfj'ioiontee de pr*d*«m* «IMwMn**' tf«« eempotiyotf da mvtç*

• tabele» «f«t«rf«* f*I» «tiífw* rí*«ie«.

JV - ? - T da. «rr TK<<M eompesímot* do tmft lílfmt etedt-

eidm é Jtf» /fW :jp^ra • 4pw>vjj«> tf*»»* «•«»
4a r*9»»*l «M 1 vime i*m 'moras '**êfm+mt*tr1MÍm** <**•*'

è'/!<lmini*tr.-ttíor<*
X*aí o^ ÃrotO Ptmee.1 •

ot por« a

.

yj» '-" èara tf" Ptv'itSo- Tertr-te-it '. -•

.F ~ •J'a^paaf'^ . T**Í!Í*Í ~fTrf<n nnrovnl* ff-rri o'

1 o- rí-tfrtt aã abra, \

- ' • • > - - - . .: - '

citar alterações parciais desta Plano ao Frta9 ou Arqt? *ittaal,

IV - JO - É da competência e renponsabilidade do Fiscal, trem
pré que notar ociosidade da mão-de-obra em qual_

quer etapa determinar a Administradora a imediata redução da mesma e

em caso de não ser atendido deverá fazer dedução correspondente quango

da liberação do relatório de reembolso.
IV - 21 - Ê da competência exclusiva do Eng? ou Arqt? Pis ~f

cal determinar a Administradora retirada da operá_

rios, funcionários e mesmo técnicos ría obv<t quando constatar ineficiên^

cia, incorre tenda, má conduta, falta de respeito a sua pessoa ou quan_

do estes BC negarem a prestar informações eolieitalas pela fiscaliza -

y ao.
IV - 22 - O "isóal de Pessoal, auxiliar do Eng° ou ArqtP Fie

.cal deverá ser notificado diariamente da movimen-

tificação nomes e nf>a da matricula dos opevãríoet n? da carteira pró -

fif.ionalf função e salário e data da admissão ou demissão,
IV - IS - O controle de -oonto do pessoal será feito através

do relógio de ponto sobre a aupervifíão da Adminis_

tradora e fiscalização do Piscai de Pessoal da HOVACAP.
IV - 14 - A notificação da movimentação de Pessoal, deverá

ser feita am 3 vias, sendo a J- enviada após con_

fsrência a Divisão de Co'ptrole^ a 2~ via devolvida a firma com o visto

e a 3a- via, fica eu pode* do Eng° Fiscal.
IV - 35 - Pará pagamento do peseoal a Administradora:

a ) Ene ai de

Pessoal que após conferência, dará o visto e fará
as observações se for o casot devolvendo em , se_

guida.
b ) Confecciona a folha de pagamento e os recibos sub_

metendo-oa a aprovação do Fng° viscal
e í Efetua o pagamento

IV - 16 - Ffetvaiío o naçanento a Administradora elaborará o

n*'.nt!fi>*o ao .p*i?P ou Arf}*? vi*etal devidamente instruirá aom o» HepuintfS

clcrentoc.

IV-lf-3 ) - Rota #* transação ou fatvra referen-
te a Tara >*e Administração Contratu-

al

17-Jff-í ) - nota de transação ou fatura referen-

te as despesas de leis Sociais

!!'-;?-£ ) - folhas ífo pagamento oom as 3a* vias

doo recibos de quitarão
IV-26-6 ) - Relação doa Salários não reclamados,

cujo valor líquido deve ser reembol-

sado.
IV-36-7 ) - Comprovante dos pagamentos Ae &r<sar-

goe soeiais vencidos.

IV - .17 - Ao receber o relatório em questão o fiscal f*râ
as conferencies necessárias e atesta que os ope-

rários e as horas trabalhadas foram utilisaãaa a serviço da obra e

que O mesmo está em condições de ser liberado para pagamento.

«... . T".-. '-' - ApZà a pat,viffênvíti £t> Z tem' ou»?* o TttizLzris SA^

rá encaminhado a IÍOVACAP segundo formulário de

informação padrão em viaor, obedecendo dai por diante o mesmo trata -

mento dado aos processos de pagamanto segundo normas em vigor na ROVA_

CAP.

IV - 19 - As deaoesas referentes aã leis sociais dada o £n
praticabilidade de comprovação no decorrer da e_

bra earão t>ea embolsadas a Administradora mediante apresentação de So_

ta de transação e fatura no valor correspondente a 90% do valor líqui^

do das folhas de pagamento e cobrirão as despesas abaixo relacionadas:

IRCIPSltCIAS B_ÂS_TCÀ&

a - Enaargos sociais básicos

a. l - ISPS .................... ; ...... f,0S

a. t -'tGTS ........................... »,«
a. 3 - Contribuição' relativas ao 13P B£

lârio .......................... O, ffl
a. 4 - Salário ffdvottcão ..... .......... ?.«
a. £ - Salário Pam-Hia ................ <.'*

' a. f - S*tT ........................... 7»**
«. r - st'fAi ............ , ............. T,fit

a. ff - J':r^i> » ........... . ........... .. fl.fí"

. oi-r-tf* '.«.tãc 7Ttf .--n tort r. :;:;<? pelo .»:=." Oto /rçí? Fiao-al» 'r.éivi^iuil-çntc

oom o wr.prorrtjao í* A^iixietraffora ie abrCr IM eartão de pont<3 nara
elss ••: r.-í ^-;^í* ">í*.i ?!:•-? CT ifaísi* '~.s atil?.ri& hira+ «zretntíc -ele Tis
eat f-r-T-.'o c ''\f?r—r~t stlwtil nr. Houver eo^ro sua rtananzaí-tt-f •?*?*,.

pago ry-j? fol*.a eaityl ementar o* expensa» do própria fírmn.

rmroeiroxj

r - 2 - Sempre qve a Jtdminíttradora Julgar- conveniente ,
^n« -Ifterninada. serviço seja tmb—e3npr>aitaãot -leye_

rã earn- a antefedtnrío. dtvfjía -ena/am-inka* tolt-itmcrno por efertto ao tngf
•u Âvei,t3 riaonl, aaam^tnhifío, dm correspondent* justificativa, demons, -
trttnt.fi tt ttm etnVenieKeia par« oi.ru tento soe o atf-nrta tiani-ac* èomtt
eoonômieo ou até mesma, êa *aior rápida* *m 9 pras» jm #tra for
áa rei

To tratará er*lti9Íveman*e •*»« s'grfi^ee **re~frt
Jríitfvae Mtt«*. toAos o» service» q** r>or> tua

tureza t e>9p*ot«lt4a£e -f.iuan ser -n opínfão <?n f^mt»i»Hrttdera * <*•
f P nv árftP J'incaJ. fníi-~mrnr*ttGf!attf nícanrV a>a* teso ffTkortx ooríf-» '

' — 9 - 2 - Mo amãmminkm* •**.* sol<e,Ítafão, Javerâ i
a f-tiwmts a,* nf

na mtv.imo. -f* trêe, tatve^em aa»t>*

... aft, •** w* Sttivô rt+ritm9**m*to.f iemt
^ > +9f1or e*tiw*o ao. eut>-*mr>re<*mlta

' - ' -. .

r- j - +m<3?~ ou Ái*;t9^rtsettit <?a oosse â«»t* 'se
9m 3 vtae apfs* amttt* 9 efu pAi**<rrr, bem cir

e Juttifieaft* n encaminha** aã otuefe ã*a Divttião, ae- ff:**? eetn-
a ^uem cortpçttrS, Autarisar Ott não et Pateta fr*tfr--?f*ã.
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/ - 4 - 0 chefe da DiviaSo poderá te attim Julgar, no» oa_

»o» de eub-emprtitadat muito eepeaialisadae e de

alto valor, submeter o ataunto ao Dfretor da área com seu parAtr eon

cluaivo, inclusive sugerir que a contratação tf houver eenVtni»neia,po_

dera etr feita dir»tamente pela HOVACAP, »»m a interferência da Admi -

nittradora.
V - 5 - Tanto ao Eng9 ou ÀrqtP Fiscal como ao Chefe da 0£

visão é faoultado sugerir que a Administradora ,_

convide firmas que »ejam dt »tu» conhecimento», ttcnicament* capa*»)*-

de executar o» serviços, bem como impugnar nome» que por qualquer i

vo não fffam da confiança da HOVACAP.
a.10 - Seguro 'contra acidente» no Traba_

lho í, O*

a.U - SEC03CX ...... 2,0%

Total a .13,í»

b - ineargoe que recebem incidência» globais Ao total a :

b. J - Repouso semanal e feria.de». tO,Pt

6. 2 - fuirílio enfermidade ",&%

b. 3 - Aviea privio ...T.... * 1.1»

b. 4 - falta» Juttifiaata» i. 1,1*

b. 6 - ?»ria» 7, H

* Total b ...... 30,8*

e - Encargo» que não recebem ineidendat globain total a:

e. 3 - l'JP Salário 10,7*

e. l - Depósito for deepedida injusta . 0,$t

e. f - PIS f, M

Total e 13,St

IHCIDtHCIAS CUMULATIVAS

Total a * Total b 10,41

a.l x o.l ^f»8t

a.llx a.l

TOTAL

•Total fiiral do» Encargos 33.Í + ZO.S * 13,5

# J3.Í = 8f.SH

Adotado 90%

IV ~ 20 - E»ta Sota de transação que dtVtrá fater parte

integrante de cada. relatório de pessoal conforme

consta do item IV-J6 deverá ter acompanhada no IP mtlatÓrio após o úl_

timo dia do mie anterior, do» comprovante» do recolhimento do IHPS e

FGTS. _

IV - 21 - A Taxa de Administração contratual incidirá eo

bry o líquido nas folhas de paaanentos acrescido

j do valor correspondente aã lei» sociais caracterizado no item TV-IS.

IV - .?.? - A Administradora poderá utilizer na obra operárt^

j os, da C*K quadro vindos temporariamente de autraa ̂

V - 6 - De poeae da autorização a Adminittraeíora elabora-

rá a minuta da carta convite que deverá seguif ot

padroee da SOVACAP e ter aprovada antes da tua «epedição peto EngP ou

• ArqtV fiscal.

V - 7 - Hat Cartão Convites deverão constar r.o mini-mo oe

teguinte» elementos:

a } lepecificaçoe» e outro» eleneitto» neceeeírfoa ao

perfeito conhecimento do objeto da licitação

b J f'eoeaeâr"-ae aã uniformidade B fia cotação e Julga- -

mento fit preço»

* e ) Modalidade âe pagamento f obedecidas as condições

financeiras da obra e as garantia» <*e asfcuçÕo do

serviço)

d J Condições de Reaj-u«tam«nto ( rigorosamente ãentro

das normas em vigor na HOVRCA?) < ,

e ) Proso -dt validade f nunoa inferior a 60 dias)

f ) Prato «d* exeouçã$ doe* serviço» ( oompativel oom o

'• aronograma da obra)

h ) Çií«ní receberá as propostas

Í ) Condições para apresentação da» pfopostat m ^tm}

participação na licitação

$ ) Local' onde eerão fornecidos oe esclarecimentos ne_

eeaaãrioa a formalização da prefoata.

k ) fíarantioa exigidas

l ) Condições de julgamento

m )'Demqía elementos julgado» neèeteãrive «m cada ca-

so. ,

• V - 6 - As cartas convites atrão expedida» *w 4 vias, aen_

do a l- destinada â firma convidada t a» demote ,

para instruir a» div»r»a»\via» do processo.
v - O - At propostas dtVarSo obedecer integralmente ao»

* termos da carta convite, ser datiligrafade» em 4

viae. em língua portuguesa, tem emenda, raeurae ou entrelinha», dentro

dt uma padronização Única a fim de facilitar o julgamento e apretenta-

da» em enifélopt fechado t 'rubricado no fecho* contando na j

^na, referência expreeta a carta-convite.

V - 10 - Wo cato dê eer permitida cotação de eimilar nara

f*. . .- determinada marca deverá o proponente eepeeificar

a marciíqfue e»ta cotando. Juntando elemento» esclarecedores que permi*

tom 4 i!f*í\tifícatão deata aimilaridado.

\ -.-_!' '&** provo*ta» eer5o entregue» « aberta» no looal^
dia e hora prefixada na presença do KngÇ Resident» e do tng9 eu Arqtr

Piocal no mínimo podendo participar outro» elemento» deed» que enume~

rada» na carta convite.

* V - 11 - Ã ettmftura da» Propostas deverão estar presentee

ou representada* por proposto», devidamente nome_

ado», oom amplo» podere», os retpenaãvais pelae firma» proponente».

, V - 13 - Para tatá abertyra que terá presidida pelo Sng°:

eu Ârqt° fiteetl' serão obedecida» a mesma retina,

em vigor na XOVACAP, na CPÍ

V- 24 - Aberta» e rubricadas a» prepo»ta» per todo» e»

prteente», eerã lavrada a Ata da reunião e formo^

do o proee»»o em * via»; que «era devolvido à Administradora,para pr£

ceder ao t»tudo -e emitir teu parecer, ficando a & via em poder de

f n f f em ArqtV fitcal.

V - Ifi - A Admini»tradera apõe fazer o estudo comparativo

" encaminhará a» prepee.ta* em S via» ao tng9 ou 4r

quittto fiscal Juntamente cem o quadro comparativo e »eu parecer bem '

eiraunetãneiado opinando d» forma categórica sobra a» me»ma».

propostas fará ssu» tttudo» e emitirá eeu pare *

cer procurando eec'Uirtctr tudo referente tf propoftat e'tervifot, enca_

minhando-o diretamente a Divisão Técnica que apó» eetudar emitirá pa_

rtcer dirigido ao chefe da Pivitão ao qual eata subordinada e obra.

V - 17 - Este por tua vèx submeterá o oaeunto em parecer'

conclusive ao Dirstor da area a quem compete Au-

toritar e Admini»tradera1 Contratar os serviços, oom vistas «e» parece^

ret anteriores, aos inteçêsees da KOVA^AP, ao rendimento de» obra no

que e» refere a parte técnica . e económica.

'' -' V - Iff - A Adminittradere ao encaminhar o eeu parecer a

fitealitaçãe dtverâ anexar ao preee»»o na» S u£

e» distintas ta eeautnie» ti«mentos básico»:

,'m . . a , ) Autorização d a Coleta

b J Copia» das Cartas Convite

c } Proposta*

d ) Ata ia reunião do recebimento da» propo»tat

' t ) Encaminhamento

f ) Quadro comparativo

n ) Parecar eonoliíniVo

V - IS ~ Apó» a autoritacco do Senhor Dirttor a 3fl via e

2~viat serão devolvidos a obra etndo uma para a

firma A outra para o fiscal e a & via ira i>ara a. ' visão dt Controle

f V - 29t - A Administradora a»»im ffue assinar o contrato,en^

caminhará cSp'ia ao Fisoal a fim d» que e mesmo peeea fitaalítar oe >*r

viçoB.
V - 21 - A -Administradora nestes eases é a única reaponeâ"

*• vtl, perante a KOVACAP pelo» terviçoe »ub~emp*ei-

taâoe embora o» contratos et.-iam aseinado» em nome de HOVACAP A/C da

Administra dora.

V " Z2 - A Administradora para »e reembolsar das despesa»

com estxe serviços attim contratados, devera quín

senalmentc apresentar relatório de Peemboleo e que deverá conter es

seguintes 6l+m»i*tcm:

a ) Carta âc eneaKi'.nha.mento e solicitação tio rtembol-

b } Peauaiff Garal

'c ) Documentos quitaãoa-da sub-empreitetfa

d ) Declaração expressa de que o» otrfjjjfo» total ou

por a tapas contratual foram »3*omtÉâos s contento

• dentro do prazo «stipulado e au^Vfepaai recebido»,

'estando a Admini e trddora aatiaftitj^B* O» mtsmoe

e aaeumi^idu a intearal resp0nsábil't$eff)mg*loe m*£

nas.
e } Hota âe transação 'e fatura de Adminie-tradora reft.

rente a Taxa âe Administração Contratual

• , f ) Copia do Contrate ãa eub-empreiteira

*V - ZS - Este relatório com o mesmo nP de via do» ant»rio-

rta será entrzgue ao EngQ ou ÀrqtP Fiaoal que a_

na taetma rofina doa damais ralaí.5rioa de reembolso de material a pe«S£

ai. - . .
V - S4 ~ Os raíatórios d& Reembolso de Serviço â» Terceiros

terão apresentados ^individualmente para aadc. ser_

viço »nb-empreitaào eendtf que o correspondente a ,última parcela-devera

vir acompanhado da quitação do IflPS da firma aub-empreiteira. . _*.

V - £6 - Quanto aos terviços at Sub-Empreitada ferem por

. . • conveniência administrativas, licitado» e contra-

tado» diretamente peta gOVACAP, a Adminittradora deverá participar per

intermédio de representante credenciado dt todo» et ate» administrati-

vo», »érã a coordenadora doa serviço», a responsável tecnioa principal

perante a HOVACAP t para tal receberá uma. taxa de S0% do valor da taxa

de Administração Contratual.

- V -r lí - Para faturar este valor, »»mpre que a »ub-tmprei~

.ira, aalieitar o pagamento ao emitir o »eu par*.

cer a ÃÃniniêtradora retirará cópia da Patura da tub-emvreiteira, có-

pia do pareotr d» fieeal que terão o» documento» bãticoe a »erem anf

xado» ao processe d» cobrança da Taxa correspondente que terá o anda-

mento normal dt acordo oom at normas tm vigor na HOVACAP.

VI - DOS

'**-*^mtmt 1 ~ Conforme ficou earaoteritado no tH»m Il-V a .l*i.

f "ntetradora é obrigada t*monter na 'obra todo» em

> equipamento» neeettário» a boa execução da obra, quer eeja em oarattr

permanente» quer »»ja em earater transitório recebendo para isso uma

taxa no valor de 10* da taxa de Administração contratual devida ape -

na» tobre o» materiais.

VS - l - A Adminittraãora ao Iniciar a obra atoerá apre -

. sentar ao fiscal a relação d» equipamento» qu»

manterá a diepotição^da obra cabendo ao fieeal, sempre que Julgar , ne_

cestaria a manutenção do ritmo da abra e a obediência ao eronograma ,

effigir seja t»tee equipamento» reforçado» .dentro .to» princípio» ticni.

CO». r •
VI - S -^ttta Taxa que fera denominada * Taxa de Aluguel

ds equipamento» neatttáriot a exéòuyao inclusiva at viaturas nteeaeá-

ría»-ã obra para qualquer tipo de serviço, quer »ob o ponto de vieta

d» aluguel, frete, eombuettvel r manutenção^ quer eeja por repetição,

ãê peças ou por p«»»oal específico deeta manutenção inclusive aeeeee-

rio» de oontumo na obra eomo í' o cato dt disco dt. terra, brocas, man"

dibulaa de vibrador, ponteiro» e martelete etc.

VI - 4 - Esta taxa tÕ incidirá tobre o item material e •£

rã futurada Junto com o reepeetive relatório Aã

de Materiais.

• VI - S - mãe incidirá tobre a parcela de materiaie de eer_

vices tub-tmprtitado» quando estes forem global»

inglobando material e mao-de-obrs.

VII - DOS SKGVKOS

VII - l - A contratação *dt seguro f obedecerá a Itgitlação,

em vigor ficando a HOVACAP eomo beneficiaria prin

eipal.
. • vxi - -S ~ A preparação do» prooeeto» e »uas cobrança» obe-

decerão a» instruções, no que couber a» do eapttu

Io âe aervíoot de terceiros.

\ VII -, 3 - Incluem n»»te item a» despesas com licença* •

-w* po«turaa, despesa» eom ligação t consumo dei água

'««í*';ífi *z"3 * força, quer aejam provisória» ou definitiva».

VIII

rio d» Pe»quía

este HKUVAÍ qu

VIII

e no interesse

• VIU

normae pfópría

986' realizada

realizada em 2

VIII

dir uma lista

coe dos materi

sacões atualím

ções .salariais

VIII - l - Editai», Contrato» t rotinas em vigor para at o_

, bras contratadas da Piacina Olimpioa , Laborate -

s ffo Conselno nacional de Petróleo, nrevalecerao sobre •

não com ele forem conflitante».

' 2 - F«t« VAítVtL Severa ser aplicado a e»tas obras a_

cima no qua couber em bgnsfíà^o ne Seu íi'--IíTf-«f?í-1'

ãa KOVACAP, ^

-í - -£«*« J4AWUAÍ +MO *a .aplica a obra ãa fonte Costa.

e Silva, tendo em vista que aquela obra já tem

instituídas pela. decieSe de Diretoria «P 7 da aessãe

em 19.08.74 e decisão do Conselho n9 S da eeesão St3a .

3. 08. 74, no processo n9 Z O . Z f f S / 7 4 .

- < - Para fine da perfeita aplicação deste MANUAL a

Divisão Técnica fica obrigada a Mensalmente expe-

em com preços dt Materiais da qual constará todoa Oe pre_

aie a far utilizados em todàe as obrae por Administração

j; 5 - Com.' o 'mesmo-, fim a DT, publicará também tabela '
:s de salário* para a» diveraae fune.Sea e aepedali.

ndo-a sempre oom base noa dieaidios coletivoa e altera-

motivadas pela decretação ao salário mínimo.

«bril de 1.975

X"* V .tf1 - / DlVlsft» f C

UAC> CONCESSAO DE S A L A R 1° ^ A M . L I A jg^j;

I N T E R E S S A D O

Aparício F. de Bastos
Luiz Gonzaga Alcântara
António Souza Nery
Eugeniuez Brzezowski
Agnaláo Cardoso Abdon
Joaquim N. dos Santos
Avelino de O.Finheiro
Pranoisco O.de Lima
Santiago L. de Oliveira
Sebastião T. de Carvalho
Milton Pereira Azevedo
Deraldo Lopes Pinto
Marcos lloennich
Horácio C. Pilgueiras
Expedito J. de Noronha
Selos Rodrigues

PROCESSO N?

31.001/73
02.749/74
14.774/74
15.182A4
15.458/74
15.997/74
16.023/74
16.270/74
17.085/74
17.231A4
17.337/74
17.361/74
181267/74
18.354A4
18.612A4
18.711/74

A S S U N T O

Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família

DE SP A C HO

Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado

Autorizado
Autorizado

Alexandre R. Brites 19-434/74
Beneiito da C.Perrei 19.456/74
Olíoio P. da ConoeiÇÊ 19.659A+
José P.do Nasalmente 19.988/74
Valdevino Rocha 20.715/74
Jessé de Castro Alves 20.796/74
Slíae da P. Lima 2Õ.987A4
Gilberto C.da Cunha 21.441/74
Sebastião J.da Costa 21.459/74
Salvador T. Barbosa 21.501/74
Edgard Hugo da Cruz 21.507/74
Conceição R.Barbosa 21.692/74
Francisco de Sá Guimarães 21.875/74
Waldeoar C.R.e Silva 21.943/74
José Artur Batista 21.974/74
Manoel P. dos Santos 21.980/74
José Miranda Somes 22.221/74
Osvaldo A.do. Nasolaento 22.261/74
Joviniano de S. Sarros 22.669/74
Raimundo O. da Silva 23.096/74
António B.de Almeida 23.180/74

Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
3al:'rio família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário fa mília
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família
Salário família

Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
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Antonio Paulino Neto
Francisco Lima
José F. de Andrade
Bamiro de Oliveira
António F. doe Santos
José Severo dae H«re»
Oeraldo A. da Silva
Luis Alexandre da Silva
íátima liaria Tavares
João Batista Rodrigues
Batáoio H. da Silva
Levi Gonçalo Maranhão
Valdemir de T.Kagalhãea
Domingos C. de Saboia
Otávio Uasson
César Augusto Saraiva
José de Queiroz
Agostinho José da Silva
Benedito Jesus da Silva
João Batista Hodrigues
Manoel Tiburelo Neto
IUÍB BOM dos Santos
Antonio Paulino Neto
Pedro Marques Fonseca
Raimundo P. Barroa
Manoel Alves de Oliveira
Valmirc Ferreira Preitae
Joaquim C. da Silva
Júlio Qouvêa

23.260/74
23.611/74
23.859/74
24.021/74
24.210/T4
24.308/T4
24.340/74
24.417A4
24.582/T4
24.608/74
24.658/74
25.102/74
25.320A4
25.707/74
26.064/74
26.280/74
26.434/74
26.844/74
27; 072/74
27.320/74
27.322/74
27.528/74
27.529/74
27.539/74
27.562/74
27,759/74
27.771/74
27.900/74
28.467/74

Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário

' Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário

família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família

Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado*
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado

IBenevenuto Jos£ da Silva
pose Conrado Dantas
Manoel Uchôa Campos
{António Ribeiro de Souza
JBafael Bibeiro doa Santos
30-Jason ?. Damascene
{Francisco das C. Cunha
António B. de Morais
Fernando A. de Noronha
Pompílio Santos Booha
António Augusto Soares
Mariano Coelho Lobo
Weldas Dias Alves
Arnaldo P.M. da Silva
João Batista da Silva
Nardival B. da Silva
José Idalmo E. de Carvalho
foSo Calaça dê Souza
Amadeu Tavares Borges
Jaime 11. da Silveira
Luiz Américo de Farias
Bildo Tanderlei César
João F.Barbosa Filho
Romão Francisco Costa
José Ferreira Barbosa
José Rodrigues de Souza
Dal vino Tavares Câmara
Luiz Rosa dos Santos
Juvenal Cordeiro
Raimundo Jorge Damascene

28.669/74 Salário
28.673/74 Salário
28.858/74 Salário
29.039/74 Salário
29.793A4 Salário
30.053/74 Salário
30.136/74 Salário
29.321/74 Salário
30.396/74 Salário
30.942/74 Salário
31.690/74 Salário
31.849/74 Salário
31.919/74
31.929/74
00.050/75
00.189A5
00. 218 A5
00.290A5
00.301A5

Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário
Salário

00.509A5 Salário
00.795A5 Salário
00.815A5 Salário
00.854A5 Salário
01.336A5 Salário
01.410/75 Salário
01.912/75 Salário
02.088A5 Salário
02.148A5 Salário
02.243A5 Salário
02.247/75 Salário

família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família
família

Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado

Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado
Autorizado

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
Autorizar RUBENS ZEFERINO

DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL DO AMARAL, Diretor da Divisão
* * de Administração, matrícula

ATOS DO DIRETOR-GEPAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
066 DE 17 DE ABRIL DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
466, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n" 00^587 75-DE R-DF,
RESOLVE:
Rescindir o contrato de trabalho
com o empregado ANÍBAL DAN-
TAS, Motorista, nível EP-07,
matrícula 92.326, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP,
do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal -
DER-DF, a partir de 16 de abril
de 1975.
Brasília, DF, 17 de abril de 1975.
Engo. NID DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
066 DE 22 DE ABRIL DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n° 01030/75-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho com a empregada
MARIA JOSÉ DA CUNHA LA-
MOUNIER, Servente, nível EP-3,
matrícula n° 92.338, da Tabela de
Empregos Permanentes-TEP, do
Departamento de Estradas de

Rodagem do Distrito Federal--
der-DF, a partir de 18 de abril de
1975.
Brasília, DF, 22 de abril de 1975.
Engo. NI DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
064 DE 15 DE ABRIL DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n° 00927/75-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir o contrato de trabalho
com o empregado SEBASTIÃO
DANIEL, Motorista, nível EP-07,
matrícula 92.181, da Tabela de
Empregos Permanentes-TEP, do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal -
DER-DF, a partir de 14 de abril
de 1975.
Brasília, DF, 15 de abril de 1975.
Engo. NID DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
083 DE 15 DE ABRIL DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-.
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
465, de 10 de dezembro de 1965 e
tendo em vista o constante do
processo n" 00938/75-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho com o empregado
MÁRIO LOPES DE CARVALHO,
Motorista, nível EP-07, matrícula
n° 90.980, da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP, do Depar-
tamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal-DER-D-
F, a partir de 14 de abril de 1975.
Brasilia, DF., 15 de abril de 1975
Engo. NID DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
082 DE 11 DE ABRIL DE 1975
O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere o item IX,
do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°
465, de 10 de dezembro de 1965,

10201, GENESIO ANACLETO
TOLENTINO, Chefe do 2° Dis-
trito Rodoviário, matrícula 90860,
e MIGUEL FARAH, Chefe do 1°
Distrito Rodoviário, matrícula
91412, a viajarem à Barragem do
Canal de São Simão, em Minas
Gerais, no período de 12 a 13 de
abril de 1975, a serviço deste
Departamento.

Brasília, DF., 11 de abril de 1975.
Engo. NID DUTRA D'AMORIM
DIRETOR GERAL DO DER-DF

SERVIÇO DO PESSOAL
CANCELAMENTO DE SALÁ-
RIO FAMÍLIA
INTERESSADO : Manoel San-
tana Torres.
MATRICULA: 00028.
'REQUERIMENTO: 036/75 DER-
DF.
DESPACHO: Cancelado Salário-
Família pela dependente, MA-
RIA VERGONETE TORRES
•(esposa), a partir do mês de
janeiro/75 por ter passado a ter
rendimentos próprios^
Brasília, 31.03.75
RAIMUNDO BARBOSA DA COS-
TA
Chefe do Serviço do Pessoal-
DER-DF.

JUNTA DE CONTROLE DO D.E.R. - DF.

ATA DA 697". REUNIÃO DA
JUNTA DE CONTROLE DO
DER-DF
Aos vinte dias do mês de março
de mil novecentos e setenta e cin-
co, na sala de reuniões, na sede
do Departamento dê Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, às
quinze horas, realizou-se a 697a.
reunião da Junta de Controle do
DER-DF, sob a Presidência do
Sr. José Carlos Giovanini e com a
presença dos senhores membros
Diogo Rodrigues Borges e José
Wellington do Amaral Brito.
Aberta a reunião o Sr. Presidente
determinou que se procedesse a
leitura da Ata da reunião anterior
que, posta em , discussão, foi
aprovada. A seguir, foram
apresentados para exames os
seguintes processos:... 03. 164/74,
03.427/74, 03.490/74, 03.491/74,
03.492/74/74, 03.514/74, 03.519/74,
03.522/74, 03.547/74, 03.543/74,
03.562/74, 03.563/74, 03.574/74,
03.575/74, 03.576/74, 03.582/74,
03.595/74, 03.620/74, 03.631/74,
03.667/74; os quais depois de
examinados, conferidos e con-
siderados certos, tiveram en-
caminhamentos de rotina. As
dezessete horas, nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presiden-
te deu por encerrada a reunião
da qual para constar, eu, Niuzete
Barros de Aquino, secretária "ad
hoc", lavrei a presente Ata que
lida e aprovada, vai assinada por
mim, pelo Sr. - Presidente e
membros presentes.
Niuzete Barros de Aquino
Secretária "ad hoc"

Diogo Rodrigues Borges
Membro
José Carlos Giovanini
Presidente
José Wellington do A. Brito"

ATA DA 700'. REUNIÃO DA
JUNTA DE CONTROLE DO
DER-DF

Aos três dias do mês de abril de
mil novecentos e setenta e cinco.

na sala de reuniões, na sede do
1 Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, às
quinze horas, realizou-se a 700*.,

.reunião da Junta de Controle do
DER-DF, sob a Presidência do
Sr. José Carlos Giovanini e com a

j presença dos senhores membros
! Diogo Rodrigues Borges e José
Wellington do Amaral Brito.
Aberta a reunião o Sr. Presidente
determinou que se procedesse à
leitura da Ata da reunião anterior
que, posta em discussão, foi

•aprovada. A seguir, a Junta
cornou conhecimento das Atas
n°s. 402 e 403 do Conselho
Rodoviário e a de n° 323 do Con-
selho Executivo. Prosseguindo,
foram apresentados para exames
os seguintes processos: 03.
432/74, 03. 45V74, 03. 453/74, 03.
462/74, 03. 471/74, 03. 493/74, f03.
520/74, 03. 630/74, 03. 647/74, 03.
685/74, 03. 702/74, 03. 716/74, 03.
720/74,... 00.007/75, 00. 008/75., 00.
049/75, 00. 050/76, 00. 093/75, 00.
109/75, 00. 153/75. O processo de
n° 03, 647/74, foi baixado em
diligência; os demais tiveram
encaminhamentos de rotina. Às
dezessete horas, nada mais
havendo a tratar o Sr. Presidente
deu por encerrada a reurião, da
qual, para constar eu, Niuzete
Barros de Aquino, secretária "ad
hoc", lavrei a presente Ata que
lida a aprovada, vai assinada por
mim, pelo Sr. Presidente e mem-
Vos presentes.

DISTRITO
FEDERAL

Bincai de Jomai» e Revutaa n* Avenida
W/3, Plano Pilota, em que podemier adqui-
rida* trem piares do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3. Q. 509.

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do ir.
Frinciíek Linuch. Quadra 502. ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do ir. Jc*é Lindoffo
da Silva. Quadra 504. ao lado da Drogaria
Carioca.

• BANCA DOM BO8CO - Do »r Anton»
. Barbou, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Boáco.

«ANCA BANCO PRANCES - Do ir. Divi-
no Rodrimie» Faria. Quadra 507. ao lado do
Banco France».

BANCA CRUZEKO DO SUL - Do.r. Mi-
Kuel Dante. Quadra 507, ao lado da Caiia
Económica.

«ANCA BRASILIA - Do ir. Raimundo
Caiado. Quadra 508. ao lado doa Comua
e Telegrafo».

EDIFÍCIO DO I.H.B. - Setor de Autarquia*.
Sul - andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312.

BANCA AÇÀO SOCIAL DO
PLANALTO • AV. W-3. Quadra
510 - Entro 01 blocos B • C.
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

THHD DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPAÇÃO DE MI

SITUAM HA SOS.211, DESTINADA k IBSTALAçX

A TtTUIX) PRECÁRIO, DE BANCA DE JORNAIS

REVISTAS, HA FORMA ABAIXO.

Ao* 19 dias do mês da Barco do ano d* ail

novecentos • setenta • cinco (1975) , no Gabinete da Sacntaria de

Serviços Públicos, presentes, da um lado, o DISTRITO FEDERAL, no

ato representado paio aanhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro,cãs»

do, engenheiro, rasldanta a domiciliado naata capital, na qualldj

da da secretário da Serviços Bíblico», conforma delegação da con

patâncla axprasaamanta exarada paio Governador, no Processo nv...

li.535/74, a, do outro, a senhor. ANA ERMBUHDA DEVES DE BEZEKDE,

brasileira, casada, jornaleira, rasldanta e domiciliada nesta Cf

pitai, doravante denominada simplesmente AUTORIZADA, resolvam til

mar o presente Instrumento, com fulcro no artigo 24 da Lei n» 454!

de 10 de deiembro da 1964, mediante as seguintes clausulas: CL*Pj

SOLA PRIMEIRA - Pelo presente Instrumento, o DISTRITO FEDERAL a<

torlia a ocupação, pala AUTORIZADA, a titulo precário, na confor-

midade do artigo 24 da Lei n7 4545, da 10 da deiembro de 1964, dl

área altuada na SOS.211, daatlnada i instalação de banca para .

venda de jornais, revistas a similares. CLAUSULA SECUNDA - A ADT>

BICADA obriga-sa a manter a banca a que se refere a cláusula ano

rtor com aã características constantes do projeto e em perfeito <

tado de conservação, correndo por sua conta os reparos de dano

ou estragos que venham a ocorrer nas instalações a/ou na estrutu

rã metálica, bem como conservar limpa a área ocupada.CLAUSULA TE

CEIRA - A AUTORIZADA obrlga-se, outrosslm, a respeitar e a faia

respeitar, pelos seus prepostos e empregados, as Instruções qu

lha foram aplicáveis, baixadas paio DISTRITO FEDERAL, através da

Secretaria da serviços Públicos, as quais passarão a Integrar as

te ajusta, independentemente da transcrição. PARÁGRAFO OHICO - As

infrações aos preceitos do Regulamento para Ocupação a Exploração

de Bancas da Jornais e Revistas e Áreas Cobertas Anexas,previstas

no Capitulo IV do Decreto n» 1.385, de 28 da setembro de 1973, se

rio punidas na forma do Capitulo V do citado diploma legal. CLAli-

SOLR QOARTA - A AUTORIZADA pagara ao DISTRITO FEDERAL, a partir

da data da publicação do presente Instrumento, Taxa da Ocupação

mensal no valor de CrS 159,80 (canto a cinquenta a nove cruzeiros

e oitenta centavos), ate o 10? (decimo) dia do mia subsequente ao

vencido, no órgão próprio do DISTRITO FEDERAL, ou no estabeleci

mento bancário por ele designado, CLAUSULA QDIHTA - A AUTORIZADA

recolherá, a titulo de caução, a importância da Cr* 159,80 (cento

e cinquenta e nove cruzeiros e oitenta centavos). CUtOSPLA SEXTA-

o valor da Taxa de Ocupação, bem como a caução correspondente, se

rão reajustáveis na conformidade do critério estabelecido no art£

go 50, da Lei nv 4.380, de 21 de agosto da 1964, e acompanharão '

as alterações que porventura venham a ocorrer na legislação cita

da. CUtoSOLA SÉTIMA - A área mencionada na Cláusula Primeira não

podará ser cedida, salvo se houver prévia e expressa anuência do

DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - Esta autorização e outorgada

em cariter precário, obrigando-se, assim, a AUTORIZADA adeaocupar

a área, dela retirando a banca que colocou, nos termos da Cláusu-

la Primeira, tão logo seja interpelada para o faser. CLAUSULA RO-

MA - O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tem

pó, mediante mutuo acordo de vontades. CLAUSULA DÉCIMA - O Regula

manto para Ocupação e Exploração de Bancas de Jornais a Revistas

e Áreas Cobertas Anexas, aprovado pelo Decreto nç 2.385, de 28 de

setembro de 1973, passa a facer parta integrante deste instrumen-

to, independentemente de transcrição. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- O

preso da duração do presente instrumento á de 24 (vinte « quatro)

meses, contado s partir da data de soe publicação. CLAUSULA DECI-

MA SECUHDA - O presente termo entrará em vigor na data de sua pu

bllcação no Srgão oficial "Distrito Federal", as expensas da AUTO

RISADA. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica eleito O foro de Brasília,

Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cum

prlmento do presente instrumento. E, por estarem assist justos ede

acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas
as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro da Ia. Subpro

euradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7

(sete) vias datllografadas de igua^ teor e forma, para um uni

co afeito legal, que, lido e achado conforma, é assinado pelas

partos já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDE

RALl (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL! PELA AUTORIZADA; (as.) AMA ER

MELIHDA NEVES DE REZENDE. TESTEMUNHAS: (aã.) JOSÉ OSEAS DOS

SANTOS e IVAHIR CARVALHO TEIXEIRA.

lot/..

V I S T O

E»i,ls/«/75

EKHANUEL F.MEKDES LYRIO

Io Subprocurador-ceral do DP

(2. 3. :.«ncn22, vir. (S 249,00)i

Mi. Teimo Adit. Conv. SJ/Sup.
A-001/75

Processo n°: 07.101/75
10 Aditivo

TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
VÉNIO CElf BRADO ENTRE A CAIXA
BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS
DA COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL e o
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL, RE-
GULANDO A PRESTAÇÃO DE ASSIS-
TÊNCIA^MÉDICA E DENTARIA DE
EMERGÊNCIA, PELA PRIMEIRA AOS
SERVIDORES DA SEGUNDA.

A CAIXA BENEFICENTE DOS FUN-
CIONÁRIOS DA COMPANHA UR-
BANIZADORA DA NOVA C/-,rMTAL

DO BRASIL, doravante designada
simplesmente BENECAP, represen-
tada neste ato pelo seu Diretor,

Senhor DJALMA TOLEDO COSTA,
brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital e a COM-

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, doravante
designada simplesmente NOVACAP,

representada neste ato pelo seu
Diretor Superindente, Engenheiro
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TA-

VARES, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta Capital, na con-
formidade da Lei n° 5.861, de 12 de

dezembro de 1972 e Estatutos So-
ciais vigentes, devidamente auto-
rizado peb Diretoria e Conselho de
Administração da NOVACAP, em
sua 1034a e 907° sessões, reali-
zadas em 17.04.75 e 25.04.75, res-

pectivamente, resolvem firmar o
presente Termo de Aditamento ao
Convénio firmado em 25.02.75, en-
tre as mesmas partes, na confor-
midade das seguintes cláusulas e
condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - A NOVACAP
pagará mensalmente à BENECAP, as
importância seguintes:
a) nos mesesde maio a novembro de
1975: Cr$46.809,91 (quarenta e seis
mil, oitocentos e nove cruzeiros e
noventa e um centavos);
b) no mês de dezembro de 1975; Cr$
93.619,82 (noventa e três mil, seis-
centos e dezenove cruzeiros e oiten-
ta e dois centavos), compreendendo
a despesa mensal prevista acrescida
da parcela correspondente ao 13°
salário, totalizando Cr$ 421,289,19
(quatrocentos e vinte e um mil,

duzentos e oitenta e nove cruzeiros e
dezenove centavos).

CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de
vigência estabelecido na cláusula
Décima Primeira do convénio fir-
mado em 25.02.75, fica prorrogado
até 31.12.75.

CLAUSULA TERCEIRA - Ficam rati-
ficadas as demais cláusubs e con-
dições do instrumento principal, fir-
mado em 25.02.75.

CLAUSULA QUARTA - O presente
Termo de Adita mento será publicado
no órgão oficial "Distrito Federal".

CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o
Foro de Brasília, Distrito Federal,
para dirimir qualquer dúvida relativa

ao cumprimento do presente Termo
de Aditamento.
E, por estarem assim justas e con-
venidas, mandaram datilografar o
presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor, para um só efeito,
sem rasuras ou emedas, o qual
depois de lido e achado conforme
perante as duas testemunhas adian-
te nomeadas e assinadas, a tudo
presentes, vai subscrito e assinado
pelos contratantes, que se obrigam a
cumprl-b e fazê-lo cumprir, tão in-
teiro e fielmente como nele se con-
tém.
Brasília, DF, 29 de abril de 1975
Pela NOVACAP: JOSÉ REINALDO
CARNEIRO TAVARES
Pela BENECAP: DJALMA TOLEDO
COSTA
•ESTEMUNHAS:
AIANE SOARES DE SOUZA
MARLENE DE GUSMÃO

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISA) DE CADASTRO FINANCEIRO

EDITAL N° - 6/75 CONVOCAÇÃO

O DIRETOR DA DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO, da Coordenação do Sistema de Pes-
soal,do Secretaria de Administração,pelo presente convoca o(s)abaixo)S)relacionado(s)
ou em sua falta o seu representante legal,para comparecerem à Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro do Governo do Distrito Federal,localizada no Edifício Brasília, 10°andar,no h ora rio
das 14:00 às 16:00 horas a fim de recolherem as seus cofres a importância a seguir indi-
cada ou apresentarem recurso tudo no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação
deste Edital, conforme decisão exarada em processo:

MATRICULA NOME PROCESSO' VALOR
05861 Edison Marcelo 122338/73 Cr & 630.08
13497 Marlene de Freitas Sousa 034014/73 Cr$ 134,28
01466 Sebastião Ferreira da Costa 036762/73 Cr$ 709,60
01271 António Alves Fonseca 022398/74 Cr$ 645,52
07440 Delva da Silva Fernandes 022409/74 Cr$ 1.556,10
07381 Eunice de Souza Oliveira 070935/74 Cr$ 627,34

07790
07263
09446
08883
00989
05721
00074
03000
02790

Samuel Dias
Wanilde Rocha dos Santos
António Deolindo de Gois
Balbino Gonçalves de Lima
João de Oliveira
João Afonso Pacheco
José Machado Feitosa
Lair Manques Souza
Familiares de: Luiz F. Alves

025163/74
067504/74
002750/75
002395/75
001385/75
002852/75
000661/75
003119/75
001401/75

Cr$ 2.437,40
Cr$ 818,16
Cr$ 333,80
Cr$ 120,00
Cr$ 404.96
Cr$ 919,80
Cr$ 437,94
Cr$ 1.562,40
Cr$ 366,75

DA MOTTA RESEN-WLADIMIR
DE
Diretor da Divisão de Cadastro Financeiro
GSP—GDF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA -
CAESB

TOMADA DE PREÇOS N9 TP-017/75-CAESB
PARA EXECUÇÃO DE ADUTORA.

Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n9 TP-017/75-CAESB. des-
tinada à execução da adutora de interligação do Setõr de Embaixadas Sul ao SHI/SUL, no
trecho travessia da ponte, em Brasília DP, que a Companhia de Água e Esgotos de Brasília -
CAESB, fará realizar às 10:00 horas do dia 27 de maio de 1975, no 5° andar do seu Edifício-
Sede, no Setor Comercial Sul, Quadra 13, n9s 67 a 97, ern Brasilia - Distrito Federal,
o Edital, as especificações e as normas referentes à licitação em tela, poderão ser adquiri-
dos no Serviço de Comunicações e Arquivo, na Sobre-loja do Edifício-Sede da CAESB, e
quaisquer informações adicionais a respeito do Edital serão prestadas na Seçáo de Concor-
rências o9 andar do mesmo Edifício.

ENG9NEIJAPUR
Presidente da Comissão de Licitações.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO
FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Falo público, de ordem do Exmo. Sr. Juiz Amaury Ubirajara da Silva Ramos, Presidente
da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Anexo do Palácio do
Buriti, 159 andar, que constam da pauta para a Sessão que se realizará no dia 22 de maio de
1975 (quinta-feira) às 15:00 horas, ou Sessão subsequente processos com juramentos ini-
ciados ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas e mais o(s) seguinte(s) fei-
to! s):
Recurso ex officio n9 007/75
Recorrente:Departamento da Receita
Recorrido: Aluizio Pereira Vaile
Juiz RelatonAdolfo Dias Lopes

Recurso ex officio n9 541/74
Recorrente: Departamento da Receita
Recorrido: Mahammed Mdrei
JuizRelatonAdclfo Dias Lopes

Recurso "ex officio" n9 530/74
Reconente: Departamento da Receita

^Recorrido: Irmgard LuiseMacaelMarkus
Juiz Relator: Nelson ' p,ustáquio

«
Recurso "ex'officio" n9 46/75
Recorrente: Departamento da Receita
Recorrido: Delaine Auto Pacas Ltda.
Juiz Relator: João Bispo dos Santos Júnior

Recurso "ex officio" n9 510/74
'Recorrente: Departamento da Receita
Recorrido: A.Homes da Silva. -
JuizíRelator Newton Egvdio
Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.
Em, 05 de maio de 1975.

RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

Enconíra-seâ disposição das f irmãs interessadas, na Divisão de Material da Secretariado
Segurança Pública do Distrito Federal, sita na Quadra 05, Lotes 1/7, Setor de Garagens.
Oficias, fones 23-1 253 e 24-4623. o Edital de Tomada de Preços n° 04/75 - CPL, referente a
aquisição de veículos das linhas Ford. e Volkswagen, mediante permuta com veículos con-
siderados antieconômicos.

propostas realizor-se-a ás 15:00 (quinze horas) do dia 22 (vinte e dois) de

NEI DÊ CASTRO MUNIZ
Presidente da Comissão Permanente de
Licitações da SEP

rnaio de' l 975 •

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

BANCA DE JORNAIS Ê REVISTAS NOTIFICADA POR INFRAÇAO AO REGULAMENTO
APROVADO PELO DECRETO N° 2385 DE 28.09.73

BANCA

S.Q.N. 102

Brosllio, 18 de abril de 1975
GERALDO WAGNER
DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
Dire tor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

-,•; -• ^//;;-, ••; ~
DER-DF

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS
TOMADA DE PREÇOS N? 006/75

Edital: A disposição dos interessados aã Comissão Permanente de Concorrências, no 2°
andar do Edifício Sede do DER-DF - Setor de Áreas Isoladas Norte - Lote C, em Brasília.
Distrito Federal.
Objeto: - Fornecimento de tubos de concreto.
Data do recebimento dos invólucros de "Documentação" e "Proposta" - 2S (vinte e oito) de
maio de 1975 às.!6:00 (dezesseis) horas.

Brasília, 06 de maio de 1975
ROBERTO VITORIA PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE
DE CONCORRÊNCIAS DO DER-DF

GOVERNO DO DSSTRÍTOfEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N9 028/75-CPL, PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE EM-
PREITADA GLOBAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DE TABELA DE PREÇOS UNITÁ-
RIOS, DE ME1OS-FIOS NO TREVO DA EPLVEPTG. EM BRASÍLIA - DISTRITO FE-
DERAL.
Avisamos as firmas interessadas na Tomada de Preços em tela, cuja realização estava pre-
vista para às 16:00 do dia 19.05.75, que a mesma foi cancelada por motivo de ordem adminis-
trativa.

Brasília, 06 de maio de 1975
ENG9 VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N9 038/75-CPL PARA EXECUÇAoVoTAL. SOB O REGIME
DE EMPREITADA GLOBAL. MEDIANTE APLICAÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO DE
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS (PASPALUM NOTATUM) EM MUDAS. EM ÁRE-
AS DAS SQS 403, 404, 405, 406, 411. 412, 413 e 414, EM BRASÍLIA.- DISTRITO FEDE-
AL.
Chamamos a atenção das firmas empreiteiras, regularmente registradas na Secretaria Exe-
cutiva desta Comissão, para a Tomada de Preço? em epígrafe, que será realizada às 16:00
horas do dia 22 de maio de 1975. no 13? andar do Edifício Sede da NOVACAP.
O Edital e demais elementos encontram-se à disposição dos^jsteressados na Secretaria Exe-
cutiva da CPL, no 89 andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 6 de maio de 1975
ENG9 VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SSP - SECRETARIA DE SERVIÇOS

PÚBLICOS

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA

AVISO

CONCORRÊNCIA N9 001/75-AL-CPL., Ref.: Alienação de peças novas para veículos Mer-
cedes:Benz 0-321-HLST, Volkswagen, Ford, DKW-Vemag, FNM, etc. e materiais.' i diver-
sos, considerados inservíveis pela T.C.B.
Chamamos a atenção dos interessados para a Concorrência em epígrafe, que a abertura da
mês -na foi transferida para o dia 09 de junho próximo, no mesmo horário s local.
Maiores informações na Divisão de Material da T.C.B. ou peio fone 23.61.53.

PresidentedaC.P.L./T.C.B.

Brasília-DF, 02 de maio de 1975
PAULO CARDOZO

SOS MÉDICO CIRÚRGICO S/A
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os senhores acionistas do SOS í ÍRÚRGICO S/A, a se reu-
nirem em ASSEMJBLÉIA GERAL-ORDINÃRIA Maio de 1975. às 20 horas,
em Ia. Convocação ou às 20:15 horas ern 2a. convoi qualquer número, na sede
social a fim de deliberarem sobre a seguinte orde i

a) Relatório da Diretoria, Balanço Geral, demons: snta-de Lucros e Perdas, e
Parecer de Conselho Fiscal - relativos ao exercício de 1974.

b) Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal e fixação dos respectivos honorários:
c) Assuntos de interesse social.

Brasília, 06 de mai.-

JOÃO ALMEIDA DE BARROS LIMA
Diretor Presidente

JOSÉ ARISTEUPEDROSA PINHEIRO
Diretor Vice-Presidente

ERAN PEREIRA VEIGA
Diretor - Tesoureiro
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DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

CONCURSO PDBLICO PARA SELEÇÃO A EMPREGOS DE MOTORISTA

DA COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA • CEB

#

EDITAL N°. 019/75 - CEST

O Centro de Seleção e Treinamento faz saber aos

interessados que estarão abertas inscrições ao Concurso Público para

Motorista, do Quadro de Pessoal da Companhia de Eletricidade de Brasí

lia-CEB, no período de 13 a 23 de maio, de mh 30 min. às 17h 30 min.,

em sua sede no áetor de Garagens Oficiais - Área Especial n9 1.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1 Poderão inscrever-se brasileiros natos ou naturalizados, com

idade superior a 18 anos e inferior a 45 anos, até a data de

encerramento das inscrições.

1.2 Para se inscrever deverá o candidato ou seu procurador legal

satisfazer as seguintes exigências:

1.2.1 Apresentar:

a) Prova de Identidade

b) Título de Eleitor ou documento equivalente

c) Prova de estar em dia com o serviço militar

1.2.2 Juntar:

a) Comprovante próprio de recolhimento da taxa de inseri

cão.

b) 2 (duas) fotografias 3x4 recentes e iguais tiradas de

frente, trazendo no verso o nome do candidato.

c) Fotocópia autenticada da carteira de motorista profis_

sional, expedida por repartição competente e averbada

no Distrito Federal, quando expedida em outro Estado.
" w

d) Fotocópia autenticada de documento que comprove a ex

periência profissional como motorista, por no mínimo

2 (dois) anos, (anotações da carteira profissional ou

* declaração do órgão ou firma para a qual tenha servi

do).

1.2.3 Depositar a importância de Cr$30,00 (trinta cruzeiros) ,

a favor da CEB, na agência do Banco Real S/A, situada a

avenida W/3 quadra 503, bloco B, loja IS.

1.3 No ato da inscrição, será entregue ao candidato:

a) Ficha de Inscrição que deverá ser preenchida ã máqui

na.

I») Manual do Candidato, contendo Edital e programas.
i

1.4 Para efetivar sua inscrição, deverá o candidato apresentar a

ficha, devidamente preenchida, anexando os documentos citados

nos itens 1.2.1 e 1.2.2 deste Edital.

1.6 Será fornecido ao candidato, um cartão de identificação, cuja

apresentação será imprescindível para sua entrada no recinto

de realização das provas.

2. DAS PROVAS

2.1 Os candidatos inscritos.realizarão as seguintes provas:

Eliminatórias

Prova Escrita de Conhecimentos Específicos

Prova Profissional Prático-oral

Psicotécnico Específico

2.2.1 A Prova Escrita de Conhecimentos Específicos valerá

O (zero) a 100 (cem) pontos e constará da resolução

«juestões objetivas assim distribuídas:

de

de

a) Conhecimentos Elementares de

Mecânica e Manutenção de Veículos 50 pts.

• b) Conhecimento de Siglas e Localização

de Órgãos do DF 30 pts.

c) Noções de Relações Humanas e Deveres.

Profissionais -. 20 pts.

2.1.2 A Prova Profissional Prático-oral, valerá de O (zero) a

100 (cem) pontos e constará de percurso observado pela

Banca Examinadora, durante 15 minutos em veículo a ser

determinado pela CEB

2.2 Será considerado aprovado nas provas, o candidato que obtiver

um mínimo de 60 (sessenta) pontos em cada uma delas.

2.2.1 A nota final do candidato será a média aritmética pond£

rada considerados os seguintes pesos:

Prova Profissional Prático-oral peso 5

Prova Escrita de Conhecimentos

Específicos peso 3

2.2.2 No caso de empate na classificação final, o desempate se

rã efetuado através da melhor nota obtida na Prova Pró

fissional Prático-oral, na Prova Escrita de Conhecimen

tos Elementares de Mecânica e Manutenção de Veículos, na

de Conhecimentos de Siglas e Localização de Crgãos- do

Distrito Federal e Noções de Relações Humanas e Deveres

Profissionais, sucessivamente.

2.3 Apôs a publicação do resultado final das provas, os candidatos

classificados serão convocados através de Edital para a reali

zação do Exame Psicotécnico Específico.

2.4 Serão considerados habilitados no Concurso de que trata o pré

sente Edital, os candidatos aprovados nas provas e considera

dos aptos no exame psicotécnico.

3. DAS TAREFAS TlPICAS

Aos ocupantes de cargos desta classe poderão ser cometidas, entre

outras, as seguintes tarefas:

3.1 Dirigir automóveis, caminhões, caminhonetes, furgões, caçambas

fixas ou basculantes, utilizados no transporte de passageiros

e cargas;

encarregar-se do transporte de passageiros e do transporte e

da entrega de cargas;

zelar pela conservação e limpeza dos veículos;

fazer pequenos reparos de emergência, abastecer os veículos;

preencher a parte diária e executar tarefas semelhantes que fo

rem determinadas.
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4. DOS PROGRAMAS

1.1 Prova Escrita de Conhecimentos Específicos

«.1.1 Conhecimentos Elementares de Mecânica e Manutenção de

Veículos, o automóvel e suas partes principais, reconhe

'cimento, utilidade, partes componentes, funcionamento .

cuidados, defeitos mais comuns, especialmente no que se

refere a:
•

a> Bateria, dínamo • instalação elétrica, lanternas, fa

. -rói* • buzinas;

b) Motor de arranque, gerador, correia, polias i

a) Lubrificação: material adequada;

4) Cain da mudança*, embreagem, transmissão.e diferen

ciai; •

e.) Combustível, tanque, tubulação, bomba, carburador' ,

filtro purificador de ar.

».l.í Conhecimentos d« siglas e localização da; órgãos do M»

trito Federal:

a) Localização da endereças genéricos no Plano Piloto «

cidades satélites;

b) Siglas de órgãos oficiais, emmreaaa musAicas e priva

dai e entidades localizadas ne> «T.

1.1.3 Noções de Relações Humanas e Deveres Profissionais:

Relacionamento interno na repartição»

Relacionamento com o públicoi

Importância das Relações Humanas no,trabalho»

Deveres: Assiduidade, pontualidade, cumprimento da Legis

lação Profissional,(Código Nacional de Trânsito)

H. 2 Prova Profissional Prático-oral

Esta prova compreenderá:

Dirigir'veículo devendo o candidato, antes, fazer verificações

comuns necessárias para constatar se o automóvel está em condi

coes de partir.

Observar as regras de circulação; os sinais gerais de trânsitos

as infrações.

5. DA VISTA E IDENTIFICAÇÃO DAS PROVAS

5.1 A prova escrita Será identificada publicamente no dia 12 de ju

nho, de 13 às It horas no auditório do CEST, a seguir os candi

datos dela terão vista, até às 17 horas.

5.2 O candidato que não concordar com a correção de questões de

sua prova poderá solicitar ã Banca Examinadora revisão das mês

mas através de requerimento dirigido ao Diretor do CEST e en

tregue na Seção de Expediente do CEST, no prazo de 2 (dois) -

dias úteis decorridos do término da Vista de Provas.

6. DO CALENDÁRIO DAS PROVAS

6.1 A prova escrita serí realizada no dia 7 âe junho, às 9 horas em

local a ser previamente designado.

6.2 A prova profissional prático-oral terá seu calendário divulga

do juntamente com o resultado da prova escrita.

7. DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

7.1 A admissão será feita através de Contrato de Trabalho regido

pela Legislação Trabalhista tCLT).

7.2 O regime será de HO (quarenta) horas semanais da trabalho.

7.3 A remuneração Crll.212,00 de salário base. Cr* 101.00. da auxf

lio transporte* mais 139 salário « participação nos lucras da

empresa.

T.» O número da vafas existentes: HO.

I. DA ADMISSÃO

1.1 Os candidato* considerados aptos sara» convocados no praao a

•ar fixado paio 6r«âo da Pessoal da CEB, para:

.a).. Exame «édíco prê-adaiseional

• b) Apresentar os seguintes documentos:

- Carteira da Identidade;

. ' - Carteira Profissional;

- Título de Eleitor;

- Certificada de Reservista ou comprovante de isenção do

serviço militar;

- Ata*tado da ions Antecedentes; e

- 2 fotos 3x1 e í foto 2x2.

9. DAS DISPOSIÇÕES SERAIS

9.1 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para qualquer das

provas.

9.2 Todos os avisos referentes a este Edital serão publicados no

"DISTRITO FEDERAL" e órgãos de divulgação da imprensa local.

9.3 A não prestação de qualquer das provas, importará na reprova

;ão do candidato.

9.M A CEB fica reservado o direito de aproveitar os candidatos ha
bilitados de acordo com as necessidades da administração e na

época em que considerar oportuna,'em face das necessidades do
serviço.

9.5 O Concurso terá a validade de l (hum) ano, contado da data da

publicação do resultado final, podendo ser prorrogado no inte

resse da Administração.

9.6 A inscrição implicará no conhecimento das instruções, por par

te do candidato e o compromisso tácito de aceitar as condições

do concurso público, tais como aqui se acham estabelecidas.

9.7 Não serão permitidas, sob nenhum pretexto, inscrições condicio

nais.

9.8 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Diretor

do Centro de.Seleção e Treinamento-CEST.

Brasília, 07 de maio de 19*75.

JÓSfi AROCHA DA CUNHA

Diretor

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 1,00


